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TERCEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 112
(DECIMA PRIMEIRA) EMISSAO DE DEBENTURES, EM 4 (QUATRO) SERIES, SENDO
A 12 (PRIMEIRA) E A 42 (QUARTA) SERIES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL,
NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, E A 22 (SEGUNDA) E A 32 (TERCEIRA) SERIES,
DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, CONVERSIVEIS EM ACOES, PARA DISTRIBUICAO
PUBLICA, CONFORME O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DO
GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na qualidade de emissora das
Debéntures (conforme definido abaixo):

(A) GRUPO CASAS BAHIA S.A., sociedade por agdes, em fase operacional, com
registro de emissor de valores mobiliarios perante a Comissao de Valores Mobiliarios
(*CVM") sob o Cdédigo CVM n° 0650-5, na categoria “A”, com sede na Cidade de
Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida das Nagdes Unidas, n® 12.995, 20 g 50
andares, Bloco I, acesso pela Rua Flérida, n® 1970, 5° andar, Brooklin Paulista, CEP
04565-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda ("CNPJ/MF"”) sob o n° 33.041.260/0652-90, neste ato representada por
seus representantes legais devidamente constituidos na forma de seu estatuto
social e identificados na respectiva pagina de assinaturas deste instrumento
(“"Emissora” ou "Companhia”); e

E, de outro lado, na qualidade de agente fiduciario, representando os interesses da
comunhdo dos titulares das Debéntures (*“Debenturistas”), nos termos do artigo 66 da
Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por
Acgoes”):

(B) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A., instituicdo financeira, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,
na Avenida das Nacgdes Unidas, n® 12.901, 11° andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre
Norte, Centro Empresarial Nagdes Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04578-910, inscrita
no CNPJ/MF sob o n© 36.113.876/0004-34, neste ato representada por seus
representantes legais devidamente constituidos na forma de seu estatuto social e
identificados na respectiva pagina de assinaturas deste instrumento (“Agente
Fiduciario”);

sendo a Emissora e o Agente Fiduciario doravante designados, em conjunto, como
“Partes”, e, individual e indistintamente, como “Parte”,
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CONSIDERANDO QUE

(A)

(B)

(©)

em Reunidao do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 12 de
dezembro de 2025, cuja ata foi registrada na JUCESP em 16 de dezembro de 2025,
sob o n% 439.643/25-9 e enviada, pela Emissora, a CVM, pelo Sistema ENET e
divulgada na pdagina na rede mundial de computadores da Emissora, foram
deliberados e aprovados os termos e condicbes da 112 (décima primeira) emissao
de debéntures ("Emissao”), em até 4 (quatro) séries, sendo a 12 (primeira) e a 42
(quarta) séries, da espécie com garantia real, ndo conversiveis em acgdes
(“Debéntures da 12 Série” e "Debéntures da 42 Série”, respectivamente, as
quais, em conjunto, sdo denominadas “"Debéntures ndao Conversiveis”), e a 22
(segunda) e a 32 (terceira) séries, da espécie quirografaria, conversiveis em acgoes,
observado, ainda, o carater de conversibilidade mandatdria das debéntures da 22
(segunda) série e de conversibilidade facultativa das debéntures da 32 (terceira)
série (“Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis” e
“Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis”’, as quais, em
conjunto, sdao denominadas “Debéntures Conversiveis”’, sendo, ainda, as
Debéntures Conversiveis quando denominadas em conjunto com as Debéntures nao
Conversiveis, apenas as “Debéntures”), para distribuicdo publica, nos termos da
Resolucdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022 (“"Resolucdao CVM 160”), e das
demais disposicoes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”);

as Partes celebraram, em 14 de dezembro de 2025, o “Instrumento Particular de
Escritura da 112 (Décima Primeira) Emissdo de Debéntures, em até 4 (Quatro)
Séries, sendo a 12 (Primeira) e a 4@ (Quarta) Séries, da Espécie com Garantia Real,
ndo Conversiveis em Acoes, e a 22 (Segunda) e a 32 (Terceira) Séries, da Espécie
Quirografaria, Conversiveis em Ac¢oes, para Distribuicdo Publica, conforme o Rito de
Registro Automatico de Distribuicdo, do Grupo Casas Bahia S.A.” (“Escritura de
Emissdo Original”), o qual foi enviado pela Emissora a CVM pelo Sistema ENET,
para reger os termos e as condicdes da Emissao;

em 22 de dezembro de 2025, as Partes celebraram o “Primeiro Aditamento ao
Instrumento Particular de Escritura da 1128 (Décima Primeira) Emissdo de
Debéntures, em até 4 (Quatro) Séries, sendo a 1@ (Primeira) e a 42 (Quarta) Séries,
da Espécie com Garantia Real, ndo Conversiveis em Acoes, e a 22 (Segunda) e a 3¢
(Terceira) Séries, da Espécie Quirografaria, Conversiveis em Ac¢des, para
Distribuicdo Publica, conforme o Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, do
Grupo Casas Bahia S.A.” (“Primeiro Aditamento”), para refletir o resultado do
Procedimento de Bookbuilding, o qual foi enviado pela Emissora a CVM pelo Sistema
ENET;
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(D) em 29 de dezembro de 2025, as Partes celebraram o “Segundo Aditamento ao
Instrumento Particular de Escritura da 112 (Décima Primeira) Emissdo de
Debéntures, em até 4 (Quatro) Séries, sendo a 1@ (Primeira) e a 4@ (Quarta) Séries,
da Espécie com Garantia Real, ndo Conversiveis em A¢bes, e a 22 (Segunda) e a 3@
(Terceira) Séries, da Espécie Quirografaria, Conversiveis em Acbes, para
Distribuicdo Publica, conforme o Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, do
Grupo Casas Bahia S.A.” ("Segundo Aditamento” e em conjunto com Escritura de
Emissdo Original e com o Primeiro Aditamento, “Escritura de Emissao”), para
retificar o Valor Total da Emissdo e a quantidade de Debéntures emitidas, a fim de
refletir corretamente os valores resultantes da liquidagao das debéntures; e

(E) as Partes desejam aditar a Escritura de Emissdo para retificar o operacional a ser
observado pelos Debenturistas para solicitagdo de conversdao das Debéntures
Conversiveis, em linha com os procedimentos adotados pela B3 e pelo Escriturador
das AcOes para referido evento,

vém por esta e na melhor forma de direito celebrar o presente "Terceiro Aditamento ao
Instrumento Particular de Escritura da 112 (Décima Primeira) Emissdo de Debéntures, em
4 (Quatro) Séries, sendo a 1@ (Primeira) e a 42 (Quarta) Séries, da Espécie com Garantia
Real, ndo Conversiveis em Acoes, e a 2@ (Segunda) e a 32 (Terceira) Séries, da Espécie
Quirografaria, Conversiveis em Acdes, para Distribuicdo Publica, conforme o Rito de
Registro Automatico de Distribuicdo, do Grupo Casas Bahia S.A.” (“Aditamento”), que
sera regido pelas clausulas e condigbes a seguir:

CLAuUSULA I
DEFINICOES

1.1. Os termos aqui iniciados em maiuscula, estejam no singular ou no plural, que ndo
estejam de outra forma definidos neste Aditamento, ainda que posteriormente ao seu uso,
terdo o significado a eles atribuidos na Escritura de Emissdo.

1.2. A menos que o contexto exija de outra forma, este Aditamento deve ser
interpretado conforme a Escritura de Emissdo € interpretada.

CLAusuLA 11
AUTORIZACAO SOCIETARIA

2.1 Autorizacdo Societaria da Emissora. Este Aditamento € celebrado de acordo
com a autorizacdo da RCA da Emissora.
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CLAusuLA III
REGISTRO

3.1 Divulgacgao deste Aditamento no Sistema ENET. Nos termos da Resolugao CVM
160, conforme redacdao dada pela Resolugdo da CVM 226, este Aditamento devera ser
enviado pela Emissora a CVM pelo Sistema ENET para fins do cumprimento do previsto na
Lei das Sociedades por Acoes.

CLAuUSULA IV
ALTERAGCOES

4.1. As Partes resolvem, de comum acordo alterar as Clausulas 6.4.3.3, 6.4.4.3 e
6.4.4.4, as quais passarao a vigorar, a partir da data de assinatura do presente
Aditamento, de acordo com as seguintes redagdes:

"6.4.3.3. Os Debenturistas da 22 Série que desejarem converter Debéntures da 2@
Série - Mandatoriamente Conversiveis em Acoes, nos termos previstos acima,
deverdo exercer esse direito durante o Periodo de Conversdo Obrigatdria mediante
(a) solicitacdo aos respectivos custodiantes, para as Debéntures da 22 Série -
Mandatoriamente Conversiveis registradas na plataforma NoMe do Balcdo B3, para
qgue que os respectivos custodiantes formalizem o pedido de conversdo junto a B3;
e (b) comunicacgao, exclusivamente por meio eletrénico, a depositaria de renda fixa
da B3 (por meio do e-mail depositaria.rendafixa@b3.com.br), com copia para o
Escriturador (por meio do e-mail 4010.debentures@bradesco.com.br), a Itau
Corretora de Valores S.A., instituicdo financeira com sede na cidade de S&o Paulo,
Estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3° andar - parte,
CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob 0 n° 61.194.353/0001-64 ("Escriturador das
Acbes”) (por meio dos e-mails escrituracaorf@itau-unibanco.com.br e
escrituracaorendavariavel@itau-unibanco.com.br) e ao Agente Fiduciario (por meio
do e-mail af.controles@oliveiratrust.com.br), em ambos o0s casos, contendo as
seguintes informacoes ("Solicitacao de Conversdo Obrigatéria”):”

[...]

"6.4.4.3. Os Debenturistas da 32 Série que desejarem converter as Debéntures da
3@ Série - Facultativamente Conversiveis em Acdes, nos termos previstos acima,
deverao exercer esse direito durante o Periodo de Conversdo Facultativa mediante
(a) solicitacdo aos respectivos custodiantes, para as Debéntures da 32 Série -
Facultativamente Conversiveis registradas na plataforma NoMe do Balcdo B3, para
que os respectivos custodiantes formalizem o pedido de conversdo junto a B3; e
(b) comunicacdo, exclusivamente por meio eletrénico, a depositaria de renda fixa
da B3 (por meio do e-mail depositaria.rendafixa@b3.com.br), com copia para o
Escriturador (por meio do e-mail 4010.debentures@bradesco.com.br), para o
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Escriturador das Agbes (por meio dos e-mails escrituracaorf@itau-unibanco.com.br
e escrituracaorendavariavel@itau-unibanco.com.br) e ao Agente Fiduciario (por
meio do e-mail af.controles@oliveiratrust.com.br), em ambos os casos contendo as
seguintes informacbes ("Solicitacdo de Conversao Facultativa" e, em conjunto
com a Solicitacdo de Conversdo Obrigatoria, a "Solicitacao de Conversao”):”

[...]

"6.4.4.4. A B3 informarad ao Escriturador das Acbes sobre cada Conversao
Facultativa e (i) realizara o controle e a confirmacdo da Solicitacdo de Conversdo
Facultativa e da verificacdo da quantidade de Debéntures da 32 Série -
Facultativamente Conversiveis de titularidade do respectivo Debenturista da 3@
Série; e (ii) informard, na mesma data, a Emissora, o Agente Fiduciario e o Banco
Liquidante a respeito da Converséo Facultativa.”

CLAUSULA V
RATIFICACOES

5.1 Todos os termos e condicdes da Escritura de Emissdao que ndo tenham sido
expressamente alterados pelo presente Aditamento sdo neste ato ratificados e
permanecem em pleno vigor e efeito. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram
redigidas, todas as demais Clausulas, itens, caracteristicas e condigoes constantes da
Escritura de Emissdo, conforme previstas na Escritura de Emissdao e eventualmente nao
expressamente alteradas por este Aditamento, sendo transcrita no Anexo A ao presente
Aditamento a versao consolidada da Escritura de Emissao, refletindo as alteracdes objeto
deste Aditamento.

CLAuUSsuULA VI
DisPOSICOES GERAIS

6.1 As Partes declaram e garantem, neste ato, que todas as declaracdes previstas na
Escritura de Emissdao permanecem verdadeiras, corretas e plenamente validas e eficazes
na data de assinatura deste Aditamento.

6.2 Este Aditamento é firmado em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando as
partes signatarias deste Aditamento por si e seus sucessores.

6.3 Caso qualquer das disposicoes deste Aditamento venha a ser julgada ilegal, invalida
ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicdes nao afetadas por tal julgamento,
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposicdo afetada por outra que,
na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

6.4 O presente Aditamento, a Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulo
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Cdédigo de Processo
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Civil, e as obrigacdes nelas encerradas estdo sujeitas a execucdo especifica, de acordo com
os artigos 538 e seguintes do Cdédigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar
o vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos
na Escritura de Emissao.

6.5 As Partes declaram, muUtua e expressamente, que o presente Aditamento foi
celebrado respeitando os principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme
manifestacdo de vontade das Partes e em perfeita relacdo de equidade.

6.6 Qualquer tolerancia, exercicio parcial ou concessdo entre as Partes sera sempre
considerada mera liberalidade e ndo configurarad renincia ou perda de qualquer direito,
faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), bem
implicara novacao, alteracdo, transigéncia, remissao, modificacdo ou redugdo dos direitos
e obrigacOes daqui decorrentes.

CLAuUSULA VII
ASSINATURA DIGITAL

7.1 As Partes reconhecem que as declaragdes de vontade das Partes contratantes
mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relagdo aos signatarios quando
¢é utilizado o processo de certificacdo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas
Brasileira — ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seu paragrafo primeiro da
Medida Provisodria n® 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo
essa forma de contratacdo em meio eletrénico, digital e informatico como valida e
plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito.
Na forma acima prevista, o presente Aditamento, assim como os demais documentos
relacionados a Emissdo e as Debéntures, podem ser assinados digitalmente por meio
eletrénico conforme disposto nesta Clausula.

7.2 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito a data de inicio da
producdo de efeitos do presente Aditamento sera a data indicada abaixo e, ainda que
alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o
foro de eleicdo deste Aditamento €, para todos os fins, a Cidade de Sao Paulo, Estado de
S3o Paulo, conforme abaixo indicado.

CLAusuLA VIII
LEI DE REGENCIA

8.1 Este Aditamento é regido pelas leis da Republica Federativa do Brasil.
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CLAusuLA IX
Foro

9.1 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de S3o Paulo, Estado de Sao Paulo, com
exclusdao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes

porventura resultantes deste Aditamento.

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este
Aditamento eletronicamente.

S3do Paulo, 19 de abril de 2026.

[pagina de assinaturas a seguir]
[restante da pagina intencionalmente deixado em branco]
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(Pagina de Assinaturas do Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da
1128 (Décima Primeira) Emissdo de Debéntures, em 4 (Quatro) Séries, sendo a 12
(Primeira) e a 42 (Quarta) Séries, da Espécie com Garantia Real, ndo Conversiveis em
Acbes, e a 22 (Segunda) e a 32 (Terceira) Séries, da Espécie Quirografaria, Conversiveis
em AcOes, para Distribuicdo Publica, conforme o Rito de Registro Automatico de
Distribuicdo, do Grupo Casas Bahia S.A.)

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

como Emissora

Nome: Renato Horta Franklin Nome: Elcio Mitsuhiro Ito
Cargo: CEO Cargo: CFO e Diretor de Relagdes com
Investidores

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
como Agente Fiduciario

Nome: Bianca Galdino Batistela Nome: Rafael Casemiro Pinto
Cargo: Procuradora Cargo: Procurador
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ANEXO A

CONSOLIDAGAO DO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 112 (DECIMA PRIMEIRA)
EMISSAO DE DEBENTURES, EM 4 (QUATRO) SERIES, SENDO A 12 (PRIMEIRA) E A
42 (QUARTA) SERIES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, NAO CONVERSIVEIS EM
ACOES, E A 22 (SEGUNDA) E A 32 (TERCEIRA) SERIES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, CONVERSIVEIS EM ACOES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA,
CONFORME O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DO GRUPO
CASAS BAHIA S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na qualidade de emissora das
Debéntures (conforme definido abaixo):

(A) GRUPO CASAS BAHIA S.A., sociedade por acdes, em fase operacional, com
registro de emissor de valores mobiliarios perante a Comissao de Valores Mobiliarios
("*CVM") sob o Cdédigo CVM n° 0650-5, na categoria “A”, com sede na Cidade de
Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida das Nagdes Unidas, n® 12.995, 2° g 50
andares, Bloco I, acesso pela Rua Flérida, n® 1970, 5° andar, Brooklin Paulista, CEP
04565-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n° 33.041.260/0652-90, neste ato representada por
seus representantes legais devidamente constituidos na forma de seu estatuto
social e identificados na respectiva pagina de assinaturas deste instrumento
(“"Emissora” ou "Companhia”); e

E, de outro lado, na qualidade de agente fiducidrio, representando os interesses da
comunhdo dos titulares das Debéntures (*“Debenturistas”), nos termos do artigo 66 da
Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por
Acgoes”):

(B) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A., instituicdo financeira, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,
na Avenida das Nacdes Unidas, n® 12.901, 11° andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre
Norte, Centro Empresarial Nacdoes Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04578-910, inscrita
no CNPJ/MF sob o n© 36.113.876/0004-34, neste ato representada por seus
representantes legais devidamente constituidos na forma de seu estatuto social e
identificados na respectiva pagina de assinaturas deste instrumento (“Agente
Fiduciario”);

sendo a Emissora e o Agente Fiducidrio doravante designados, em conjunto, como
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“Partes”, e, individual e indistintamente, como “Parte”,

Os termos aqui iniciados em letra mailscula, estejam no singular ou no plural, terdo o
significado a eles atribuido nesta Escritura de Emissdo, ainda que posteriormente ao seu
uso.

1 DAS AUTORIZACOES SOCIETARIAS

1.1 A presente Escritura de Emissdo é celebrada de acordo com deliberagbes tomadas
na reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 12 de dezembro
de 2025 ("RCA da Emissora”), por meio da qual foram deliberadas, dentre outras
matérias: (i) a aprovacao dos termos e condigdes da Emissdo (conforme definida
abaixo) e da Oferta (conforme definida abaixo), bem como a outorga das Garantias
Reais (conforme definido abaixo); (ii) a autorizagdo a Diretoria da Companhia para
adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessarios a
realizacao da Emissdo e da Oferta, podendo, inclusive, celebrar aditamentos a esta
Escritura de Emissdo, tudo em conformidade com o disposto no paragrafo 1° do
artigo 59 da Lei das Sociedades por Agdes; e (iii) a ratificacdo de todos os demais
atos ja praticados pela Diretoria da Emissora em relagdo aos itens acima.

2 DOS REQUISITOS

A 112 (décima primeira) emissdo de debéntures ("Emissdo”), em até 4 (quatro) séries,
sendo a 12 (primeira) e a 42 (quarta) séries, da espécie com garantia real, ndo conversiveis
em acoes (“"Debéntures da 12 Série” e "Debéntures da 42 Série”, respectivamente, as
quais, em conjunto, sdo denominadas “Debéntures nao Conversiveis”), e a 22
(segunda) e a 32 (terceira) séries, da espécie quirografaria, conversiveis em agoes,
observado, ainda, o caradter de conversibilidade mandatéria das debéntures da 22
(segunda) série e de conversibilidade facultativa das debéntures da 32 (terceira) série
(“"Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis”’ e "Debéntures da 32
Série - Facultativamente Conversiveis”, as quais, em conjunto, sdo denominadas
“Debéntures Conversiveis”’, sendo, ainda, as Debéntures Conversiveis quando
denominadas em conjunto com as Debéntures ndo Conversiveis, apenas as
“Debéntures”), para distribuigdo publica sob rito de registro automatico (*Oferta”), nos
termos do artigo 59, caput e paragrafo primeiro, da Lei das Sociedades por Agdes, da Lei
n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei do Mercado de Valores
Mobiliarios”), da Resolucdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada
(“Resolucdao CVM 160”) e demais disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, sera
realizada em observancia aos requisitos descritos a seguir. Nos termos da Lei das
Sociedades por Acbes e da Resolugdo CVM 160, no contexto da Oferta serd concedido
direito de prioridade (“Direito de Prioridade”) aos acionistas da Emissora que possuirem
participacdo societaria na Emissora em determinada data-base (“Acionistas”) para
subscricdo e integralizacdo das Debéntures Conversiveis.
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2.1 Registro Automatico na CVM e Registro na ANBIMA - Associacao Brasileira
das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA")

2.1.1

2.1.2

As Debéntures nao Conversiveis serdo destinadas (i) aos Investidores
(conforme definido abaixo) que sejam titulares de debéntures, nao
conversiveis em acoes, da espécie com garantia real, da 32 (terceira) série
da 102 (décima) emissdo (BHIACO) da Emissora (*Investidores da 32 Série
da 102 Emissdo” e “"Debéntures da 32 Série da 102 Emissdo”,
respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 109
(Décima) Emissdo de Debéntures, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Trés)
Séries, sendo a 12 (Primeira) e a 32 (Terceira) Séries, Nao Conversiveis em
Acbes e a 22 (Segunda) Série Conversivel em AcOes, para Distribuicdo
Publica, conforme o Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, do Grupo
Casas Bahia S.A.” (“"Escritura da 102 Emissao”), mediante concessao de
prioridade na alocagdo aos referidos Investidores da 32 Série da 102 Emissao
(“Prioridade de Alocacao — Debéntures ndao Conversiveis”); e (ii) apds
a Prioridade de Alocacdo - Debéntures nao Conversiveis, aos demais
Investidores interessados em adquirir as Debéntures ndo Conversiveis no
ambito da Oferta, nos termos da Resolucdo CVM 160 e das demais
disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, a qual sera registrada na CVM
por meio do rito automatico de distribuicdo, sem analise prévia, nos termos
dos artigos 25 e 26, inciso V, alinea “b”, e artigo 27, todos da Resolugdo CVM
160.

As Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis serdo destinadas
(i) aos Acionistas da Emissora, no ambito da concessdo do Direito de
Prioridade a referidos Acionistas (“Oferta Prioritaria”); (ii) apods a alocacdo
no ambito da Oferta Prioritaria, mediante concessdo de prioridade na
alocacdo (@) aos Investidores da 3@ Série da 102 Emissdao que assim
desejarem, mediante concessdo de prioridade na alocacdo aos referidos
Investidores da 32 Série da 102 Emissao (“Prioridade de Alocacdao -
Debéntures Conversiveis - Investidores da 32 Série da 102
Emissdo”); e (b) aos demais Investidores que sejam titulares de debéntures
simples, ndo conversiveis em acoes, da espécie com garantia real, da 12
(primeira) série da 102 (décima) emissdo de debéntures (BHIAAO) da
Emissora (“Investidores da 12 Série da 102 Emissao” e "Debéntures da
12 Série da 102 Emissdo”, respectivamente; sendo as Debéntures da 12
Série da 102 Emissdo em conjunto com as Debéntures da 32 Série da 102
Emissdo, os “Créditos da 102 Emissao”; e os Investidores da 12 Série da
102 Emissdo em conjunto com os Investidores da 32 Série da 10@ Emissdo,
os “Investidores da 102 Emissao”), nos termos da Escritura da 102
Emissdao, mediante concessdao de prioridade na alocacao aos referidos
Investidores da 12 Série da 102 Emissao (“Prioridade de Alocagdo -
Debéntures Conversiveis - Investidores da 12 Série da 102 Emissao”
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2.1.3

2.1.4

2.1.5

e, quando em conjunto com a Prioridade de Alocagdo - Debéntures
Conversiveis — Investidores da 32 Série da 102 Emissdo, “Prioridade de
Alocacao - Debéntures Conversiveis”; e em conjunto com Prioridade de
Alocacdo - Debéntures nao Conversiveis, “Prioridade de Alocacao”); e, por
fim, (iii) apds a Prioridade de Alocagdao - Debéntures Conversiveis, aos
demais Investidores interessados em adquirir as Debéntures da 22 Série -
Mandatoriamente Conversiveis no ambito da Oferta, nos termos da Resolugao
CVM 160 e das demais disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, a qual
sera registrada na CVM por meio do rito automatico de distribuicdo, sem
analise prévia, nos termos dos artigos 25 e 26, inciso II, alinea “b”, e artigo
27, todos da Resolucdo CVM 160. No ambito da colocacdao das
Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis, a
Prioridade de Alocacdao - Debéntures Conversiveis s6 sera concedida
aos Investidores da 102 Emissao.

As Debéntures da 32 Série — Facultativamente Conversiveis serdo destinadas
(i) aos Acionistas da Emissora, no ambito da Oferta Prioritaria; (ii) apds a
alocacdao no ambito da Oferta Prioritaria, mediante concessdo de prioridade
na alocacdo aos Investidores da 12 Série da 102 Emissao que assim
desejarem, no ambito da Prioridade de Alocagao — Debéntures Conversiveis
- Investidores da 12 Série da 102 Emissdo; e, por fim, (iii) apds a Prioridade
de Alocagdo - Debéntures Conversiveis — Investidores da 12 Série da 102
Emissdo, aos demais Investidores interessados em adquirir as Debéntures da
33 Série - Facultativamente Conversiveis no ambito da Oferta, nos termos
da Resolugao CVM 160 e das demais disposicoes legais e regulamentares
aplicaveis, a qual sera registrada na CVM por meio do rito automatico de
distribuicdo, sem analise prévia, nos termos dos artigos 25 e 26, inciso II,
alinea “b”, e artigo 27, todos da Resolugdao CVM 160. No ambito da
colocacdo das Debéntures da 32 Série - Facultativamente
Conversiveis, a Prioridade de Alocacdo - Debéntures Conversiveis —
Investidores da 12 Série da 102 Emissdao sO0 sera concedida aos
Investidores da 12 Série da 102 Emissao.

Nos termos do artigo 27 da Resolucdo CVM 160, para requerimento e
concessdo do registro automatico da Oferta, os seguintes documentos e
condicoes sdo exigidos: (i) pagamento da taxa de fiscalizacao; (ii)
formulario eletrénico de requerimento da oferta preenchido por meio de
sistema de registro disponivel na pagina da CVM na rede mundial de
computadores; (iii) declaracdo de que o registro da Emissora encontra-se
atualizado; (iv) Laminas (conforme abaixo definido); e (v) Prospectos
(conforme abaixo definido).

Em complemento aos requisitos e procedimentos listados no artigo 27 da
Resolugdo CVM 160, deverdo ser divulgados, nas paginas da rede mundial de
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computadores da Emissora, dos Coordenadores (conforme definido abaixo),
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo - Balcao B3 ("B3"”) e da CVM, os seguintes
documentos, dentre outros: (i) o aviso ao mercado da Oferta, nos termos
dos artigos 13 e 57, caput e paragrafo 19, da Resolucdo CVM 160 (“Aviso ao
Mercado”), de forma a conferir ampla divulgacdo de que Oferta esta a
mercado e ao requerimento de registro automatico da Oferta; (ii) o andncio
de inicio da Oferta nos termos dos artigos 13 e 59, inciso II, da Resolucdo
CVM 160 (“"Anuncio de Inicio”), de forma a divulgar o inicio do periodo de
distribuicdo das Debéntures; e (iii) o anluncio de encerramento da Oferta,
nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolugdo CVM 160 (“Anuncio de
Encerramento”), de forma a divulgar o resultado da Oferta e a distribuicao
das Debéntures. A Oferta estard a mercado a partir da data em que for
divulgado o Aviso ao Mercado.

2.1.6 Adicionalmente, a Oferta contarda com a divulgacdo dos Prospectos e das
Laminas elaborados nos termos da Resolugao CVM 160, os quais também
estardo disponiveis nas paginas da rede mundial de computadores da
Emissora, dos Coordenadores, da B3 e da CVM, nos termos do artigo 13 da
Resolugdo CVM 160, sendo certo que a CVM ndo realizou andlise dos
Documentos da Oferta nem de seus termos e condi¢des, e devem ser
observadas as restricdes de negociacdo das Debéntures ndo Conversiveis
previstas no artigo 86, inciso III, da Resolugao CVM 160 e nesta Escritura de
Emissao.

2.1.7 A Oferta sera registrada na ANBIMA, para compor a sua base de dados, no
prazo maximo de 7 (sete) dias a contar da data da divulgagdo do Anuncio de
Encerramento, nos termos do artigo 15 das “Regras e Procedimentos de
Ofertas Publicas”, em vigor na data de divulgacdo do Aviso ao Mercado
(conforme definido abaixo) ("Regras e Procedimentos ANBIMA"), e do
“Codigo ANBIMA de Autorregulacdo para Estruturacdo, Coordenacdo e
Distribuicdo de Ofertas Publicas de Valores Mobilidrios e Ofertas Publicas de
Aquisicdo de Valores Mobiliarios” da ANBIMA, em vigor na data de divulgacao
do Aviso ao Mercado, mediante envio da documentacdo descrita no artigo 18
das Regras e Procedimentos ANBIMA.

2.2 Arquivamento e Divulgacao das Autorizacoes Societarias

2.2.1 Nos termos do artigo 89 da Resolucao CVM 160, e dos artigos 62, inciso I, e
289 da Lei das Sociedades por AcGes, a ata da RCA da Emissora sera
devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
("JUCESP"). Adicionalmente, nos termos da Resolugao CVM 160, conforme
redagdao dada pela Resolucao da CVM n° 226, de 6 de margo de 2025
(“Resolucao CVM 226") e da Lei das Sociedades por Agdes, a ata da RCA
da Emissora sera enviada, pela Emissora, a CVM, pelo sistema eletronico



Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

2.3

2.4

2.2.2

2.2.3

2.2.4

disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores (“Sistema
ENET"”) e divulgada na pagina na rede mundial de computadores da
Emissora, em até 7 (sete) dias contados de sua assinatura.

A ata da RCA da Emissora devera ser protocolada perante a JUCESP dentro
do prazo de 5 (cinco) Dias Uteis (conforme definido abaixo) contados de sua
realizacdo, sendo certo que a Emissora devera encaminhar ao Agente
Fiduciario 1 (uma) via eletronica (em formato .pdf) da ata da RCA da
Emissora devidamente arquivada perante a JUCESP em até 5 (cinco) Dias
Uteis contados das datas do respectivo arquivamento.

Os atos societdrios relacionados a Emissdao e/ou as Debéntures que
eventualmente venham a ser praticados apds a data da Escritura de Emissao
também serdo arquivados na JUCESP e divulgados na pagina na rede mundial
de computadores da Emissora e no Sistema ENET, nos termos do artigo 89
da Resolugao CVM 160, observados os prazos previstos na Clausula 2.2.1
acima, bem como encaminhados ao Agente Fiduciario, nos termos da
Clausula 2.2.2 acima.

A Emissora declara-se ciente que os registros e divulgagdes indicados nesta
Clausula 2.2 devem ser obtidos ou realizados, conforme o caso, previamente
a Data de Integralizacdo (conforme definido abaixo).

Divulgacao desta Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos

2.3.1

2.3.2

Nos termos da Resolugdo CVM 160, conforme redacdo dada pela Resolugao
da CVM 226, esta Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos deverao
ser enviados pela Emissora a CVM pelo Sistema ENET para fins do
cumprimento do previsto na Lei das Sociedades por Agdes.

N3o obstante o disposto acima, a Emissora declara-se ciente que as
divulgacdes da Escritura de Emissdo e de seus eventuais aditamentos em
razao do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido) devem
ser realizados previamente a Data de Integralizagdo.

Deposito para Distribuicdo, Negociacdo e Custédia Eletronica

2.4.1

As Debéntures serdo depositadas para (i) distribuicdo publica, no mercado
primario, por meio do MDA - Mbddulo de Distribuicdo de Ativos ("MDA”),
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuicdo das
Debéntures liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociacdo no
mercado secundario por meio do CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios
("CETIP21"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
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2.4.2

2.4.3

negociacdes e os eventos de pagamento liquidados financeiramente, e a
custodia eletrénica das Debéntures, realizada por meio da B3.

N3o obstante o disposto na Clausula 2.4.1 acima, (i) nos termos do artigo
87, inciso I, da Resolugcao CVM 160, as Debéntures Conversiveis poderdo ser
livremente negociadas nos mercados regulamentados de valores mobilidrios,
e (i) as Debéntures ndao Conversiveis somente poderdo ser negociadas no
mercado secundario junto ao publico em geral apds decorrido 6 (seis) meses
contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso
ITI da Resolugao CVM 160.

A distribuicdo das Debéntures sera realizada por meio do MDA, administrado
e operacionalizado pela B3, sendo a liquidacdo financeira realizada por meio
do sistema de compensacdo e liquidacdo da B3, e, conforme o caso, devera
observar a razdo de permutabilidade disposta abaixo ("Razao de
Permutabilidade”), sendo certo que em qualquer caso de resultado
fracionario das Debéntures, o total de Debéntures devera ser reajustado de
forma a desconsiderar a fracdo, mantendo-se o nUmero inteiro de
Debéntures arredondado para baixo:

0] Debéntures da 1@ Série. A integralizacdo das Debéntures da 12 Série
pelos Investidores da 32 Série da 102 Emissdo, sera realizada, (i)
prioritariamente, pelos Investidores da 32 Série da 102 Emissao,
mediante dacdo em pagamento das Debéntures da 32 Série da 102
Emissdo, desconsiderando-se eventuais fracdes de debéntures, na
proporcao de 1,787 (um inteiro e setecentos e oitenta e sete
milésimos) de Debéntures da 3@ Série da 102 Emissdo para 1,00
(uma) Debénture da 12 Série, de modo que cada 1,787 (um inteiro e
setecentos e oitenta e sete milésimos) de Debénture da 32 Série da
102 Emissdo conferem direito a integralizacdo de 1,00 (uma)
Debénture da 12 Série, e de acordo com as regras e procedimentos
determinados pela B3 e pelo Escriturador, sendo certo que a
transferéncia das Debéntures da 32 Série da 102 Emissdo no sistema
da B3 para formalizacdo da integralizacdo das Debéntures da 12 Série
sera realizada mediante comando em sistema a ser realizado pelos
Investidores da 32 Série da 102 Emissdao por meio de intermediarios,
com base nas informagdes disponibilizadas pela Emissora, e sera
concluida na Data de Integralizacdo; e (ii) pelos demais Investidores,
em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitario das
Debéntures ndo Conversiveis na data da primeira subscricdo e
integralizacdao das Debéntures da 12 Série;
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(ii)

(iii)

Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis. a
integralizagdo das Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente
Conversiveis sera realizada (i) no ambito da Oferta Prioritaria, pelos
Acionistas, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitario
das Debéntures Conversiveis na data da primeira subscricdo e
integralizagdo das Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente
Conversiveis; (ii) prioritariamente, pelos Investidores da 102
Emissdo, mediante dacdo em pagamento dos Créditos da 102
Emissdo, desconsiderando-se eventuais fracdes de debéntures, na
proporcdo de 2,960 (dois inteiros, novecentos e sessenta milésimos)
de Debéntures da 12 Série da 102 Emissdo ou 2,984 (dois inteiros,
novecentos e oitenta e quatro milésimos) de Debéntures da 32 Série
da 102 Emissdo para 1,00 (uma) Debénture da 22 Série -
Mandatoriamente Conversivel, de modo que cada 2,960 (dois inteiros,
novecentos e sessenta milésimos) Debéntures da 12 Série da 102
Emissdo ou cada 2,984 (dois inteiros, novecentos e oitenta e quatro
milésimos) Debéntures da 32 Série da 102 Emissao confere direito a
integralizacdo de 1,00 (uma) Debénture da 22 Série -
Mandatoriamente Conversivel, e de acordo com as regras e
procedimentos determinados pela B3 e pelo Escriturador, sendo certo
que a transferéncia das Debéntures da 12 Série da 102 Emissdo ou
das Debéntures da 32 Série da 102 Emissdo, conforme o caso, no
sistema da B3 para formalizacdo da integralizacdo das Debéntures da
223 Série - Mandatoriamente Conversiveis sera realizada mediante
comando em sistema a ser realizado pelos Investidores da 102
Emissdo por meio de intermedidrios, com base nas informactes
disponibilizadas pela Emissora, e sera concluida na Data de
Integralizacao; e (iii) pelos demais Investidores, em moeda corrente
nacional, pelo Valor Nominal Unitario das Debéntures Conversiveis na
data da primeira subscricdo e integralizacdo das Debéntures da 22
Série - Mandatoriamente Conversiveis;

Debéntures da 32 Série — Facultativamente Conversiveis. Observada
a Oferta Prioritaria aos Acionistas, a integralizacdo das Debéntures da
33 Série - Facultativamente Conversiveis sera realizada (i) no ambito
da Oferta Prioritaria, pelos Acionistas, em moeda corrente nacional,
pelo Valor Nominal Unitario das Debéntures Conversiveis na data da
primeira subscricdo e integralizagdo das Debéntures da 32 Série -
Facultativamente  Conversiveis; (ii) prioritariamente, pelos
Investidores da 12 Série da 102 Emissdao, mediante dacdo em
pagamento das Debéntures da 12 Série da 102 Emissdo,
desconsiderando-se eventuais fracdes de debéntures, na proporcao de
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(iv)

2,960 (dois inteiros, novecentos e sessenta milésimos) de Debéntures
da 12 Série da 102 Emissdo para 1,00 (uma) Debénture da 32 Série -
Facultativamente Conversiveis, de modo que cada 2,960 (dois
inteiros, novecentos e sessenta milésimos) Debéntures da 12 Série da
103 Emissdo confere direito a integralizacdo de 1,00 (uma) Debénture
da 32 Série - Facultativamente Conversivel, e de acordo com as regras
e procedimentos determinados pela B3 e pelo Escriturador, sendo
certo que a transferéncia das Debéntures da 12 Série da 102 Emissao
no sistema da B3 para formalizagdo da integralizacdo das Debéntures
da 32 Série - Facultativamente Conversiveis sera realizada mediante
comando em sistema a ser realizado pelos Investidores da 12 Série da
102 Emissdo por meio de intermedidrios, com base nas informacgbes
disponibilizadas pela Emissora, e sera concluida na Data de
Integralizacdo; e (iii) pelos demais Investidores, em moeda corrente
nacional, pelo Valor Nominal Unitario das Debéntures Conversiveis na
data da primeira subscricdo e integralizacdo das Debéntures da 32
Série — Facultativamente Conversiveis; e

Debéntures da 4@ Série. A integralizacdo das Debéntures da 42 Série

sera realizada, (i) prioritariamente, pelos Investidores da 32 Série da
10@ Emissdo, mediante dagdo em pagamento das Debéntures da 32
Série da 102 Emissdo, desconsiderando-se eventuais fracoes de
debéntures, na proporgao de 2,681 (dois inteiros e seiscentos e oitenta
e um milésimos) Debéntures da 32 Série da 102 Emissao para 1,00
(uma) Debénture da 42 Série, de modo que cada 2,681 (dois inteiros
e seiscentos e oitenta e um milésimos) Debéntures da 32 Série da 102
Emissdo conferem direito a integralizagdo de 1,00 (uma) Debénture
da 42 Série, e de acordo com as regras e procedimentos determinados
pela B3 e pelo Escriturador, sendo certo que a transferéncia das
Debéntures da 32 Série da 102 Emissdo no sistema da B3 para
formalizagdo da integralizacdo das Debéntures da 42 Série sera
realizada mediante comando em sistema a ser realizado pelos
Investidores da 32 Série da 102 Emissdao por meio de intermediarios,
com base nas informagdes disponibilizadas pela Emissora, e sera
concluida na Data de Integralizacdo; e (ii) pelos demais Investidores,
em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitario das
Debéntures ndo Conversiveis na data da primeira subscrigdo e
integralizacdo das Debéntures da 42 Série.

2.4.4 Nos termos da Resolucdo da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme
alterada ("Resolucao CVM 30"), e para fins da Oferta, serao considerados:
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2.5

2.4.5

2.4.6

“Investidores Profissionais”: (i) instituicdes financeiras e demais instituicdes
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias
seguradoras e sociedades de capitalizagao; (iii) entidades abertas e fechadas
de previdéncia complementar; (iv) pessoas naturais ou juridicas que
possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 10.000.000,00
(dez milhdGes de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua
condicdo de investidor profissional mediante termo préprio, de acordo com o
artigo 11 da Resolugcdao CVM 30; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de
investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador de
carteira de valores mobilidrios autorizado pela CVM; (vii) assessores de
investimento, administradores de carteira de valores mobiliarios, analistas de
valores mobilidrios e consultores de valores mobilidrios autorizados pela CVM,
em relagdo a seus recursos proprios; (viii) investidores ndo residentes; e
(ix) fundos patrimoniais.

“Investidores Qualificados”: (i) Investidores Profissionais; (ii) pessoas
naturais ou juridicas que possuam investimentos financeiros em valor
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais) e que, adicionalmente,
atestem por escrito sua condicdo de investidor qualificado mediante termo
proprio, de acordo com o artigo 12 da Resolugao CVM 30; (iii) as pessoas
naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificacdo técnica ou
possuam certificacdes aprovadas pela CVM como requisitos para o registro
de assessores de investimento, administradores de carteira de valores
mobilidrios, analistas de valores mobilidrios e consultores de valores
mobilidrios, em relagcdo a seus recursos proprios; e (iv) clubes de
investimento, desde que tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas,

que sejam investidores qualificados.

Os regimes proprios de previdéncia social instituidos pela Unido, pelos
Estados, pelo Distrito Federal ou por Municipios sdo considerados
Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se
reconhecidos como tais conforme regulamentacdo especifica do Ministério da
Previdéncia Social.

Os Investidores Profissionais e o0s Investidores Qualificados, quando
considerados em conjunto, serdo denominados individual e indistintamente
como “Investidores”.

Registro dos Contratos de Garantia Real

2.5.1

As Garantias Reais serao formalizadas por meio da assinatura e registro dos
Contratos de Garantia Real (conforme abaixo definido), sem prejuizo das
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demais formalidades previstas nos referidos Contratos de Garantia Real,
sendo os Contratos de Garantia Real registrados no Cartorio de Registro de
Titulos e Documentos da Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo
(“Cartério”). Os Contratos de Garantia Real deverao ser protocolados para
registro no prazo de até 5 (cinco) dias corridos contados da data de
assinatura de cada Contrato de Garantia Real. Ainda, nos termos do Contrato
de Alienacdo Fiduciaria de Agdes (conforme abaixo definido), as devidas
atualizacdes na anotacao realizada no livro de registro de agdes da Cnova
(conforme abaixo definido) deverao ser realizadas em até 5 (cinco) dias
corridos contados da data de assinatura do Contrato de Alienacdo Fiduciaria
de Acoes.

2.5.2 A Emissora devera entregar ao Agente Fiduciario 1 (uma) via digitalizada
eletronica (em formato PDF) dos Contratos de Garantia Real e seus eventuais
aditamentos, contendo a chancela digital do referido Cartério ou 1 (uma) via
original desses documentos devidamente registrados no Cartdrio, conforme
aplicavel, no prazo estabelecido em cada Contrato de Garantia Real.

2.6 Documentos da Oferta

2.6.1 Para fins da presente Escritura de Emissdo e da Oferta, sdao considerados
“Documentos da Oferta” os seguintes documentos: (i) esta Escritura de
Emissado; (ii) o Aviso ao Mercado e respectivo prospecto preliminar da Oferta
(e seus anexos ou documentos incorporados por referéncia) (“Prospecto
Preliminar”), acompanhado da |dmina preliminar da Oferta (“Lamina
Preliminar”); (iii) o Anuncio de Inicio e respectivo prospecto definitivo da
Oferta (e seus anexos ou documentos incorporados por referéncia)
(“Prospecto Definitivo” e, em conjunto com o Prospecto Preliminar, os
“Prospectos”), acompanhado da lamina definitiva da Oferta (“Lamina
Definitiva” e, em conjunto com a Lamina Preliminar, as “Laminas”); (iv) o
Anuncio de Encerramento; (v) o Contrato de Distribuigdo; (vi) os Contratos
de Garantia Real; (vii) o quaisquer outros documentos elaborados no
contexto da Oferta contendo informacdes que possam influenciar na tomada
de decisdo relativa ao investimento.

3 OBJETO SOCIAL DA EMISSORA

3.1.1 De acordo com o artigo 2° do seu estatuto social, a Emissora tem como objeto
social:

(@) importacdo, exportacdo, comércio e industria de utilidades
eletrodomésticas e de produtos manufaturados, semimanufaturados,
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4

4.1

matérias primas, materiais secundarios e material de construcdo, destinados
a atender no campo de utilidades bdsicas e complementares, a todas
necessidades vitais, Uteis ou meramente voluptuarias na Orbita pessoal,
doméstica, comercial ou industrial; (b) compra, venda, importacdo,
fabricacdo e aprimoramento de produtos alimenticios, de matérias primas e
produtos quimicos, vegetais e minerais, de produtos eletrénicos em geral, de
produtos de informatica e de comunicacdo de dados, assim como a
exploracdo de servicos de informatica e de comunicacdo de dados; (c)
compra, venda, importacdo, exportacao e fabricacdo de roupas, adornos,
enfeites, joia e complementos de uso masculino ou feminino; (d) compra,
venda, importacdo, fabricacdo, instalagao e montagem de médveis proprios e
de terceiros, utilidades mecéanicas, elétricas e demais complementos e
acessorios de uso doméstico, comercial ou industrial, inclusive os destinados
a recreacao infantil; (e) distribuicdo, propaganda, promogao e intermediagao
de vendas de servigos financeiros e seguros e artigos de fabricagdo propria
ou de terceiros; (f) organizacdo, desenvolvimento e estudos de
racionalizacdo de trabalho em centros comerciais, bazares, mercados
privados ou outros estabelecimentos destinados a atender toda e qualquer
necessidade do consumidor e ainda a prestagao de servicos de consultoria e
suporte na area de computacgdo; (g) criagdo, constituicdo e desenvolvimento
de sociedades comerciais, compra e venda de estabelecimentos industriais;
(h) prestacao de servicos de transporte de carga; (i) prestacao de servigos
de consultoria, suporte e assisténcia técnica, bem como compra, venda e
importacdo das pecas necessarias para tanto; (j) comércio, industria,
importacdo e exportagdo de artigos de otica, fotografia e filmes fotograficos
e cinematograficos, assim como os servigos atinentes a sua revelacdo; (k)
distribuicdo e comercializagdo de livros eletronicos e contelidos educacionais
multimidia, através de intermediacdo de downloads (cépias) ndo gratuitas;
(1) intermediacdo e operacionalizacdo de negdcios no pais e no exterior,
envolvendo inclusive a automacado de gestao do marketing, gestdo comercial
e a gestdo de servicos e produtos ao cliente; (m) cessao de espaco
publicitario; (n) prestar consultoria e assessoria de negodcios, inclusive para
importacao e exportacdo de bens e servicos; e (o) participar em outras
sociedades, nacionais ou estrangeiras, como acionista, quotista ou, ainda,
consorciada, podendo promover fusodes, incorporacdes, cisdes ou outras
formas de associacdo de empresas.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO
Namero da Emissao

4.1.1 A presente Emissdo representa a 112 (décima primeira) emissdo de

debéntures da Emissora.
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4.2

4.3

4.4

4.5

Valor Total da Emissao

4.2.1

4.2.2

O valor total da Emissdao é de R$ 2.408.365.118,05 (dois bilhdes,
quatrocentos e oito milhdes, trezentos e sessenta e cinco mil, cento e dezoito
reais e cinco centavos) na Data de Emissdo (conforme abaixo definida)
(“Valor Total da Emissao”), sendo (i) R$ 222.135.453,00 ( duzentos e
vinte e dois milhdes, cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e
trés reais) correspondentes as Debéntures da 138 Série; (ii)
R$ 937.284.779,97 (novecentos e trinta e sete milhdes, duzentos e oitenta
e quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos)
correspondentes as Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis;
(iii) R$ 1.103.126.384,08 (um bilhdo, cento e trés milhdes, cento e vinte e
seis mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oito centavos) correspondentes
as Debéntures da 3@ Série - Facultativamente Conversiveis; e (iv) R$
145.818.501,00 (cento e quarenta e cinco milhdes, oitocentos e dezoito mil,
quinhentos e um reais) correspondentes as Debéntures da 42 Série.

O Valor Total da Emissdo foi ratificado por meio de aditamento a esta
Escritura de Emissdao anteriormente a Data de Integralizagdo, sem
necessidade de nova deliberacdo societaria de quaisquer das Partes ou
aprovacao por Assembleia Geral de Debenturistas.

Séries

4.3.1

A Emissdo é realizada em 4 (quatro) séries, contendo Debéntures ndo
Conversiveis e Debéntures Conversiveis.

Banco Liquidante e Escriturador

4.4.1

4.4.2

A instituicdo prestadora de servigos de banco liquidante das Debéntures é o
Banco Bradesco S.A., instituicdo financeira privada, com estabelecimento
na cidade de Osasco, estado de Sdo Paulo, no Nucleo Cidade de Deus, s/n°,
Vila Yara, inscrita no CNP]J sob o n® 60.746.948/0001-12 ("Banco
Liquidante", sendo que essa definicdo inclui qualquer outra instituicdo
financeira que venha a suceder ao Banco Liquidante na prestacao de servicos
de liguidacgdo financeira com relagdo as Debéntures).

A instituicdo prestadora de servicos de escrituragdo das Debéntures é o
Banco Bradesco S.A., acima qualificado ("Escriturador", sendo que essa
definicao inclui qualquer outra instituicao financeira que venha a suceder ao
Escriturador das Debéntures na prestacdo de servicos de escrituracdo com
relacdo as Debéntures).

Destinacao dos Recursos
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4.6

4.7

4.5.1 As Debéntures poderdo, observada a Clausula 2.4.3 acima, ser integralizadas
mediante dacdo em pagamento dos Créditos da 102 Emissdo, sem captacdo
de novos recursos em moeda corrente nacional (caixa). A finalidade da
presente Emissdo é a gestdo de passivos (liability management) da Emissora
por meio da entrega de novos instrumentos de divida aos Investidores da
10@ Emissdo. Eventuais recursos liquidos obtidos por meio das Debéntures
serdao destinados exclusivamente para a gestdo de passivos (liability
management) da Emissora ("Destinacdao de Recursos”).

4.5.2 No caso de integralizacdo das Debéntures Conversiveis com recursos
financeiros, a Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario declaragao em
papel timbrado e assinada por representante legal, atestando a destinagao
dos recursos da presente Emissdo, em até 30 (trinta) dias corridos da data
da efetiva destinacdo da totalidade dos recursos, observadas as Datas de
Vencimento (conforme definida abaixo), podendo o Agente Fiduciario solicitar
a Emissora todos os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que
se facam necessarios.

4.5.3 Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento
as normas e exigéncias de 6rgdos reguladores e fiscalizadores, em até 10
(dez) Dias Uteis do recebimento da solicitacao, ou em prazo menor, se assim
solicitado por qualquer autoridade ou determinado por norma, a Emissora se
obriga a enviar ao Agente Fiduciario os documentos que, a critério das
respectivas autoridades ou 6rgdos reguladores, comprovem o emprego dos
recursos oriundos das Debéntures nas atividades indicadas acima.

Direito de Preferéncia e Direito de Prioridade

4.6.1 N3o havera direito de preferéncia para subscricdo das Debéntures pelos
Acionistas da Emissora, nos termos do artigo 172, inciso I, Lei das Sociedades
por Acdes, e do artigo 6°, §39, do Estatuto Social da Emissora.

4.6.2 A fim de assegurar a participacao dos Acionistas da Emissora na Oferta de
Debéntures Conversiveis, sera concedido Direito de Prioridade aos Acionistas,
mediante a realizacdo da Oferta Prioritdria, a qual sera destinada
exclusivamente aos Acionistas, na proporcdo de suas respectivas
participacbes acionarias na data-base, nos termos da Clausula 5.2 abaixo.

Garantias Reais

4.7.1 Em garantia e para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento de todos
e quaisquer valores, principais ou acessérios, incluindo Encargos Moratorios
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(conforme abaixo definido), presentes e futuros, no seu vencimento original
ou antecipado, devidos pela Emissora exclusivamente em relacdo as
Debéntures ndo Conversiveis emitidas nos termos desta Escritura de Emissao
e de quaisquer outros documentos vinculados as Debéntures né&o
Conversiveis, incluindo, sem limitagao, principal da divida, juros, comissoes,
indenizagdes, pena convencional e multas, bem como eventuais honorarios
do Agente Fiduciario, todo e qualquer custo, reembolso, encargo ou despesa
comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciario e/ou pelos Debenturistas
das Debéntures ndo Conversiveis em decorréncia de processos,
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessarios a
salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debéntures néo
Conversiveis, desta Escritura de Emissdo e/ou daqueles referentes as
Garantias Reais (conforme abaixo definidos) e de quaisquer outros
documentos relacionados as Debéntures ndo Conversiveis, inclusive se por
conta da constituicdo e/ou aperfeicoamento das Garantias Reais e do
exercicio de direitos previstos nos Contratos de Garantia Real e desta
Escritura de Emissdao, bem como em seus respectivos aditamentos
(“Obrigacoes Garantidas”), devera ser constituida:

(i) em favor dos Debenturistas da 12 Série, representados pelo Agente
Fiduciario:

(a) alienacdo fiduciaria, sob Condicdo Suspensiva, sobre (i) a totalidade
das acbes representativas do capital social da Cnova Comeércio
Eletronico S.A. ("Cnova”), detidas pela Emissora, conforme a serem
descritas no “Instrumento Particular de Contrato de Alienacao
Fiduciaria de Ac¢des e Outras Avencas” a ser celebrado no ambito da
Emissdo ("AgOes Alienadas Fiduciariamente” e “Contrato de
Alienacao Fiduciaria de Agdes”, respectivamente); e (ii) todos os
direitos e ativos relacionados as Acbes Alienadas Fiduciariamente,
rendimentos, dividendos, lucros, ganhos, direitos, juros sobre ativo
circulante liquido, juros sobre capital proprio, distribuicdes e outros
pagamentos, valores recebidos ou a serem recebidos, distribuidos de
outra forma ou pagos a Emissora, por swap, venda ou qualquer outra
forma de alienacdo de Acdes Alienadas Fiduciariamente; ou quaisquer
ativos ou instrumentos financeiros nos quais as Acdes Alienadas
Fiduciariamente possam ser convertidas (incluindo quaisquer
depdsitos, titulos ou valores mobilidrios) e todos os outros valores
pagos ou a serem pagos que sejam resultantes das Agdes Alienadas
Fiduciariamente; qualquer direito de subscrigdo relacionado as Acbes
Alienadas Fiduciariamente ou a bonus de subscricdo, debéntures
conversiveis, partes beneficiarias, ou outros valores mobilidrios
conversiveis em acgdes relacionadas as AcgbOes Alienadas
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(b)

()

(d)

Fiduciariamente; assim como quaisquer agdes ordindrias ou
preferenciais ou ativos conversiveis em acées que a Emissora venha
a possuir de emissdo da Cnova a qualquer tempo, de acordo com os
Artigos 167, 169 e 170 da Lei das Sociedades por Acbes ou de
qualquer outra forma, incluindo, sem limitar, debéntures conversiveis
(“Alienacao Fiduciaria de A¢oes”), nos termos e condicGes a serem
estabelecidos no Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Agoes;

alienacdo fiduciaria da propriedade fiducidaria e a posse indireta
(permanecendo a Emissora na posse direta) dos bens descritos no
Anexo II do “Instrumento Particular de Contrato de Alienacéo
Fiduciaria de Bens Modveis e Outras Avencas” a ser celebrado no
ambito da Emissdo, que integram parte do estoque dos produtos
localizados nos centros de distribuicdo da Emissora (“Alienacao
Fiduciaria de Estoque” e “Contrato de Alienacao Fiduciaria de
Estoque”), nos termos e condicbes a serem estabelecidos no
Contrato de Alienagao Fiduciaria de Estoque;

cessdo fiducidria, sob Condicdo Suspensiva, dos direitos de
titularidade da Emissora com relacdo a conta vinculada n°© 1.005.289-
5, agéncia 3400-2 de titularidade da Emissora junto ao Banco do
Brasil S.A.,, incluindo, sem limitacdo, a totalidade dos recursos
existentes nesta data ou que venham a ser depositados ou estar
disponiveis na Conta Vinculada a qualquer momento, inclusive mas
ndao se limitando aqueles realizados via PIX, bem como todos e
quaisquer direitos creditérios existentes ou que venham a se
constituir no futuro decorrentes de tais ativos, incluindo, mas sem
limitagOes, recursos, direitos, rendimentos, acréscimos, privilégios,
preferéncias, prerrogativas e acbes a eles relacionados (“Cessdo
Fiduciaria I”), nos termos e condicdes a serem estabelecidos no
“Instrumento Particular de Contrato de Cesséo Fiduciaria de Direitos
sobre a Conta Bancaria 1.005.289-5 e Outras Avencas” (“Contrato
de Cessao Fiduciaria I); e

cessdo fiduciaria, sob Condicdo Suspensiva, dos direitos de
titularidade da Emissora com relagdo a conta vinculada n°® 6.289- 8,
agéncia 3070-8 de titularidade da Emissora junto ao Banco do Brasil
S.A., incluindo, sem limitacdo, a totalidade dos recursos existentes
nesta data ou que venham a ser depositados ou estar disponiveis na
Conta Vinculada a qualquer momento, inclusive mas nao se limitando
aqueles oriundos das vendas com cartdo de crédito, bem como todos
e quaisquer direitos creditorios existentes ou que venham a se
constituir no futuro decorrentes de tais ativos, incluindo, mas sem
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(i)

(a)

limitagdes, recursos, direitos, rendimentos, acréscimos, privilégios,
preferéncias, prerrogativas e acdes a eles relacionados (“Cessao
Fiduciaria II” e, em conjunto com a Cessdo Fiduciaria I, as
“Cessoes Fiduciarias — Debéntures da 12 Série” e, em conjunto
com a Alienacao Fiduciaria de Acbes e Alienacdo Fiduciaria de
Estoque, as “Garantias Reais - Debéntures da 12 Série”), nos
termos e condicdes a serem estabelecidos no “Instrumento Particular
de Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos sobre a Conta Bancaria
6.289- 8 e Outras Avencas” (“Contrato de Cessao Fiduciaria II" e,
quando em conjunto com o Contrato de Cessdo Fiduciaria I, os
“Contratos de Cessdo Fiduciaria — Debéntures da 12 Série” e,
quando em conjunto com o Contrato de Alienagao Fiduciaria de Acoes
e o Contrato de Alienagao Fiduciaria de Estoque, os “Contratos de
Garantia Real - Debéntures da 12 Série”).

em favor dos Debenturistas da 4@ Série, representados pelo Agente
Fiduciario:

cessdo fiduciaria dos direitos de titularidade da Emissora com relagao
a conta vinculada n® 0040269/9, agéncia 2372 de titularidade da
Emissora junto ao Banco Bradesco S.A., incluindo, sem limitacdo, a
totalidade dos recursos existentes nesta data ou que venham a ser
depositados ou estar disponiveis na Conta Vinculada a qualquer
momento, bem como todos e quaisquer direitos creditorios existentes
ou que venham a se constituir no futuro decorrentes de tais ativos,
incluindo, mas sem limitagdes, recursos, direitos, rendimentos,
acréscimos, privilégios, preferéncias, prerrogativas e agdes a eles
relacionados (“Cessdo Fiduciaria — Debéntures da 42 Série” ou
“Garantia Real - Debéntures da 42 Série” e, em conjunto com as
Garantias Reais - Debéntures da 12 Série, as “Garantias Reais”),
nos termos a serem estabelecidos no “Instrumento Particular de
Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos sobre a Conta Bancaria
0040269/9 e Outras Avencas” (“Contrato de Cessao Fiduciaria III
- Debéntures da 42 Série” ou “Contrato de Garantia Real -
Debéntures da 42 Série” e, quando em conjunto com os Contratos
de Garantia Real - Debéntures da 12 Série, os “Contratos de
Garantia Real”).

4.7.2 A eficacia (i) da Alienagao Fiduciaria de Agoes; e (ii) das CessGes Fiduciarias-
Debéntures da 12 Série (“"Garantias Reais Existentes”), esta sujeita, nos
termos do artigo 125 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Cédigo
Civil”), a verificacdo, pelo Agente Fiduciario, da liberacdo da respectiva
Garantia Real Existente outorgada em favor dos debenturistas no ambito da
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4.7.3

4.7.4

4.7.5

4.7.6

4.7.7

4.7.8

4.7.9

Escritura da 102 Emissao representados pelo Agente Fiduciario (*Condicao
Suspensiva”).

Para todos os fins, fica expressamente estabelecido que as Debéntures
Conversiveis sdo quirografarias, ndo contando com qualquer garantia real ou
fidejusséria no ambito desta Emissdo, e que as Garantias Reais ora
constituidas ndo asseguram, direta ou indiretamente, quaisquer obrigacoes
relativas as Debéntures de tais séries.

Os bens objetos das Garantias Reais - Debéntures da 12 Série ndo poderao
ser vendidos, cedidos ou objeto de qualquer tipo de transferéncia sem o
consentimento prévio dos Debenturistas da 12 Série representando,
conforme o caso, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures da
12 Série em Circulacgdo.

Os bens objetos da Garantia Real - Debéntures da 4@ Série ndo poderdo ser
cedidos ou objeto de qualquer tipo de transferéncia sem o consentimento
prévio dos Debenturistas da 42 Série representando, conforme o caso, 50%
(cinquenta por cento) mais uma das Debéntures da 42 Série em Circulagdo.

As disposicoes relativas as Garantias Reais, incluindo, mas ndo se limitando
a recomposicdo, a liberagdo, a venda ou qualquer tipo de disposicdo e a
excussao das Garantias Reais estdo descritas nos Contratos de Garantia Real,
0s quais serdao considerados partes integrantes, complementares e
inseparaveis desta Escritura de Emisséo.

A Emissora compromete-se a, nos termos e prazos previstos nos Contratos
de Garantia Real e as suas expensas, observar os procedimentos para
constituicdo e formalizacdo dos Contratos de Garantia Real, incluindo, mas
nado se limitando aos respectivos registros no Cartoério.

As Garantias Reais poderdo ser livremente excutidas pelo Agente Fiduciario
nos termos dos Contratos de Garantia Real, quantas vezes e da forma que
julgar necessario, desde que observados os termos desta Escritura de
Emissdo e dos Contratos de Garantia Real, na ocorréncia de inadimplemento
por parte da Emissora de qualquer das obrigacdes assumidas nesta Escritura
de Emissdo e/ou nos Contratos de Garantia Real.

As Garantias Reais somente serdo liberadas pelo Agente Fiduciario apds a
integral e efetiva liquidacao de todas as Obrigacdoes Garantidas.

4.7.10No caso de excussao das Garantias Reais, qualquer montante que exceder o

valor das ObrigacGes Garantidas sera devolvido a Emissora em até 1 (um)
Dia Util contado do referido recebimento, desde que a Emissora tenha
fornecido corretamente os dados da conta bancaria para a qual deverédo ser
transferidos os valores excedentes.
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5 CARACTERISTICAS DA OFERTA

5.1 Distribuicdo e Colocacgao

5.1.1

Procedimento de Distribuicdao. No ambito da Oferta, as Debéntures serao
objeto de colocagdo aos Acionistas, no contexto da Oferta Prioritaria, e aos
Investidores Profissionais e Investidores Qualificados, observada a Prioridade
de Alocagao aos Investidores da 102 Emissdo, nos termos da Lei do Mercado
de Valores Mobilidrios, da Resolugdao CVM 160 e das demais disposicoes legais
e regulamentares aplicaveis, sob rito de registro automatico perante a CVM,
nos termos da Resolugao CVM 160, com a intermediacdo de determinadas
instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribuicdo de valores
mobiliarios (“Coordenadores”), sob o regime de melhores esforcos de
colocacdo para a totalidade das Debéntures, nos termos do “Contrato de
Estruturacdo, Coordenacdo, Colocacdo e Distribuicdo Publica, sob o Regime
de Melhores Esforgos de Colocagdo, de Debéntures, em até 4 (Quatro) Séries,
sendo a 1@ (Primeira) e a 42 (Quarta) Séries, da Espécie com Garantia Real,
ndo Conversiveis em A¢bes, e a 22 (Segunda) e a 3@ (Terceira) Séries, da
Espécie Quirografaria, Conversiveis em Acdes, da 112 (Décima Primeira)
Emissdo do Grupo Casas Bahia S.A."”, a ser celebrado entre a Emissora e os
Coordenadores (“Contrato de Distribuicao”, e "Procedimento de
Distribuicdao”, respectivamente).

5.2 Oferta Prioritaria aos Acionistas

5.2.1

5.2.2

5.2.3

Nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Acdes, e do
artigo 60, §39, do Estatuto Social da Emissora, ndo havera direito de
preferéncia para subscricdo das Debéntures Conversiveis pelos Acionistas da
Emissora. Contudo, a fim de assegurar a participacdo dos Acionistas da
Emissora na Oferta das Debéntures Conversiveis, sera concedido Direito de
Prioridade, mediante a realizagdo da Oferta Prioritaria, observado o limite da
proporcao de suas respectivas participacdes no capital social da Emissora,
nos termos do artigo 53 da Resolucao CVM 160 (“Limite de Subscricao
Proporcional”), nos termos e de acordo com os procedimentos descritos no
fato relevante a ser divulgado pela Emissora acerca da Oferta Prioritaria
(“"Fato Relevante”) e no Prospecto Preliminar.

N3o serd permitida a negociagdo ou cessdo, total ou parcial, dos direitos de
prioridade dos Acionistas para quaisquer terceiros, inclusive entre os préoprios
Acionistas.

O Fato Relevante e o Prospecto Preliminar contém os demais termos e
condicdes da Oferta Prioritaria, observado o prazo minimo de 5 (cinco) Dias
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5.3

5.4

5.5

Uteis para que os Acionistas possam exercer o Direito de Prioridade em tempo
habil, nos termos do artigo 53, paragrafo 19, inciso II da Resolugdo CVM 160.

Prioridade de Alocacgao

5.3.1

5.3.2

5.3.3

Nos termos do artigo 49, inciso I, da Resolugao CVM 160, (a) a totalidade
das Debéntures Conversiveis remanescentes apds a Oferta Prioritaria sera
destinada a Prioridade de Alocacdao - Debéntures Conversiveis; e (b) a
totalidade das Debéntures ndo Conversiveis serd destinada a Prioridade de
Alocagdo - Debéntures ndo Conversiveis, observada a Razdo de
Permutabilidade, nos termos e de acordo com os procedimentos descritos no
Prospecto Preliminar.

A Prioridade de Alocacdo sera destinada aos Investidores da 102 Emissdo
respeitada a Razdo de Permutabilidade, desconsiderando-se as Debéntures
da 102 Emissdo da respectiva série mantidas em tesouraria.

As Debéntures que ndo forem subscritas por Investidores da 102 Emissao no
ambito da Prioridade de Alocacgdo serdo destinadas aos demais Investidores.

Publico-Alvo da Oferta

5.4.1

O PuUblico-Alvo da Oferta é composto exclusivamente por (a) Acionistas, no
ambito da Oferta Prioritaria a ser conduzida para colocagdo das Debéntures
Conversiveis da Oferta; (b) Investidores da 1028 Emissdao, no ambito da
Prioridade de Alocacdo das Debéntures na Oferta; e (c) demais Investidores
Profissionais e Investidores Qualificados (“*Pablico-Alvo”).

Plano de Distribuicao

5.5.1

5.5.2

O plano de distribuicdo sera organizado pelos Coordenadores e seguira os
procedimentos descritos no artigo 49 da Resolucdo CVM 160 e no Contrato
de Distribuicdo (“Plano de Distribuicao”).

Caso a totalidade (i) dos Acionistas exerca seus respectivos Direitos de
Prioridade no ambito da Oferta Prioritaria, e (ii) dos Investidores da 102
Emissdo participe da Prioridade de Alocacdo, ndo restardo Debéntures a
serem alocadas junto aos demais Investidores. Por outro lado, caso, apos
(a) o atendimento da Oferta Prioritaria, no que diz respeito as Debéntures
Conversiveis, ou (b) o atendimento da Prioridade de Alocacgdo, ainda houver
Debéntures ndo subscritas, tais Debéntures serdo destinadas aos demais
Investidores no ambito da Oferta.
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5.5.3

5.5.4

5.5.5

5.5.6

5.5.7

5.5.8

Cada investidor fica informado que: (i) a CVM nao realizou analise prévia dos
Documentos da Oferta nem de seus termos e condicdes; e (ii) existem
restricbes para revenda das Debéntures ndo Conversiveis ao publico
investidor em geral, nos termos da Resolugao CVM 160.

As Debéntures poderdo ser distribuidas pelos Coordenadores, nos termos do
artigo 59 da Resolugdo CVM 160, a partir da data de divulgacdo do Anuncio
de Inicio e da disponibilizacdo do Prospecto Definitivo e da Ldmina Definitiva,
a ser realizada nos termos do artigo 13 da Resolugao CVM 160, com envio
simulténeo, pelos Coordenadores, de sua versdo eletronica a CVM e a B3,
nos termos do paragrafo 2° do artigo 59 da Resolugdo CVM 160 (“Periodo
de Distribuigao”).

Procedimento de Coleta de Intengbes de Investimento. Foi adotado o
procedimento de coleta de intencbes de investimento, organizado pelos
Coordenadores, sem lotes minimos ou maximos, conduzido pelos
Coordenadores nos termos do Contrato de Distribuicdo (“"Procedimento de
Bookbuilding"), para definicdo, de comum acordo com a Emissora, (i) da
quantidade e o volume final da emissdo das Debéntures, desde que
observados o Montante Minimo e o Sistema de Vasos Comunicantes; (ii) do
numero de séries de Debéntures que foram emitidas, observado que: (a)
qualquer Série poderia ter sido cancelada, caso ndo fosse atingido o
respectivo Montante Minimo; e (b) a Oferta poderia ter sido cancelada caso
ndao fossem atingidos os Montantes Minimos; (iii) da alocagdao das
Debéntures junto ao Publico-Alvo, sendo que tal alocagdo foi realizada de
forma discricionaria pelos Coordenadores, em conjunto com a Emissora,
observadas a Oferta Prioritaria e a Prioridade de Alocagéo.

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de
aditamento a esta Escritura de Emissdo, anteriormente a Data de
Integralizagdo, sem necessidade de nova deliberagdo societaria de quaisquer
das Partes ou aprovacao por Assembleia Geral de Debenturistas.

Foi adotada a forma discricionaria do Procedimento de Bookbuilding pelos
Coordenadores, em contraposicdao ao modelo de rateio automatico (leildo
holandés) previsto no Codigo ANBIMA, sendo que poderiam ter sido
consideradas potenciais relacbes de natureza comercial ou estratégica em
relacdo a Emissora, desde que fosse assegurado que o tratamento conferido
ao Publico-Alvo seja justo e equitativo.

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi divulgado, nos termos do
artigo 13 da Resolugdo CVM 160, em até 1 (um) Dia Util apds a realizacdo do
Procedimento de Bookbuilding.
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5.5.9 Caso fosse verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terco) da
quantidade de Debéntures inicialmente ofertada, ndo seria permitida a
colocacdo de Debéntures perante Pessoas Vinculadas (conforme abaixo
definido), devendo as intengdes de investimento realizadas por tais
Investidores que sejam Pessoas Vinculadas serem automaticamente
canceladas, nos termos do artigo 56 da Resolugao CVM 160, observadas as
excecoes do paragrafo 19 do mesmo dispositivo.

5.5.10S30 consideradas “Pessoas Vinculadas” nos termos do artigo 29, inciso
XVI, da Resolugdo CVM 160: os controladores, diretos ou indiretos, ou
administradores do consoércio de distribuicao e da Emissora, bem como seus
conjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até
0 29 (segundo) grau, sociedades por eles controladas direta ou indiretamente
e, quando atuando na emissdo ou distribuicdo das Debéntures, as demais
pessoas consideradas vinculadas na regulamentacdao da CVM que dispde
sobre normas e procedimentos a serem observados nas operagoes realizadas
com valores mobilidrios em mercados regulamentados, em especial na
Resolugcao CVM n© 35, de 26 de maio de 2021, conforme em vigor (artigo 29,
inciso XII).

5.5.11Nos termos do artigo 56, paragrafo 1°, da Resolugdo CVM 160, a vedagao
de colocacdo as Pessoas Vinculadas disposta na Clausula 5.5.9 acima, ndo se
aplica: (i) as instituicbes financeiras contratadas como formadores de
mercado, caso aplicavel; (ii) aos gestores de recursos e demais entidades
ou individuos sujeitos a regulamentagdao que exija a aplicagdo minima de
recursos em fundos de investimento para fins da realizacdo de investimentos
por determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante
necessario para que a respectiva regra de aplicagdo minima de recursos seja
observada; e (iii) aos casos em que, considerando o cancelamento previsto
na Clausula 5.5.9, na auséncia de colocagdo para as Pessoas Vinculadas, a
demanda remanescente fique inferior a quantidade de Debéntures objeto da
Oferta. Na hipdtese do item (iii) acima, a colocagcdo das Debéntures perante
Pessoas Vinculadas sera permitida, porém limitada ao necessario para
perfazer a quantidade de Debéntures objeto da Oferta, desde que preservada
a colocacdo integral das Debéntures demandadas por Investidores que ndo
sejam Pessoas Vinculadas.

5.5.12Distribuicao Parcial. Como no Procedimento de Bookbuilding, a demanda
apurada junto aos investidores para subscricdo e integralizacdao das
Debéntures foi inferior a 1.490.763.597 (um bilhdo e quatrocentas e noventa
milhdes e setecentas e sessenta e trés mil e quinhentas e noventa e sete)
Debéntures, o Valor Total da Emissdo foi reduzido, com o consequente
cancelamento das Debéntures ndo subscritas e integralizadas, tendo sido
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observada a colocacdo de, no minimo (a) 43.747.221 (quarenta e trés
milhdOes, setecentas e quarenta e sete mil, duzentas e vinte e uma)
Debéntures da 12 Série, equivalentes a R$43.747.221,00 (quarenta e trés
milhdes, setecentas e quarenta e sete mil, duzentos e vinte e um reais) na
Data de Emissdo; (b) 23.041.261 (vinte e trés milhdes, quarenta e um mil,
duzentas e sessenta e uma) Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente
Conversiveis, equivalentes a R$85.483.078,00 (oitenta e cinco milhoes,
quatrocentos e oitenta e trés mil e setenta e oito reais) na Data de Emissdo;
(c) 27.632.972 (vinte e sete milhdes, seiscentas e trinta e duas mil,
novecentas e setenta e duas) Debéntures da 32 Série - Facultativamente
Conversiveis, equivalentes a R$102.518.326,00 (cento e dois milhoes,
quinhentos e dezoito mil, trezentos e vinte e seis reais) na Data de Emissao;
e (d) 14.582.407 (quatorze milhdes, quinhentas e oitenta e dois mil,
quatrocentas e sete) Debéntures da 43 Série, equivalentes a
R$14.582.407,00 (quatorze milhdes, quinhentos e oitenta e dois mil,
quatrocentos e sete reais) na Data de Emissdo (em conjunto, “Montantes
Minimos” e “Distribuicao Parcial”, respectivamente)..

5.5.13Tendo em vista a ocorréncia da Distribuicdo Parcial, os Investidores da 102
Emissdo e/ou os Investidores Qualificados puderam, por meio do documento
de aceitacdo da Oferta, como condicdo de eficacia de suas intengdes de
investimento e de aceitacdo da Oferta, nos termos do artigo 74 da Resolucao
CVM 160, condicionar sua adesdo a que haja distribuicdo: (i) da totalidade
das Debéntures ofertadas na respectiva Série; ou (ii) de uma quantidade
maior ou igual ao Montante Minimo e menor que a totalidade das Debéntures
originalmente objeto da Oferta na respectiva Série, podendo o Investidor da
102 Emissao e/ou o Investidor Qualificado, no momento da aceitacdo, indicar
se, implementando-se a condicdo prevista, pretende receber (ii.a) a
totalidade das Debéntures da respectiva Série subscritas por tal Investidor
da 102 Emissao e/ou Investidor Qualificado, ou (ii.b) quantidade equivalente
a proporcdo entre a quantidade das Debéntures da respectiva Série
efetivamente distribuidas e a quantidade das Debéntures inicialmente
ofertada, presumindo-se, na falta da manifestacao, o interesse do investidor
em receber a totalidade das Debéntures da respectiva Série subscritas por
tal Investidor da 102 Emissao e/ou Investidor Qualificado.

5.5.14Caso o Investidor da 102 Emissao e/ou Investidor Qualificado tivesse optado
pelo item (i) da Clausula 5.5.13 acima, se tal condigdo ndo se implementasse
e se o Investidor da 102 Emissdo e/ou Investidor Qualificado ja tivesse
efetuado o pagamento do Preco de Integralizacao (conforme definido
abaixo), referido Preco de Integralizacao teria sido devolvido de acordo com
os critérios de restituicdo descritos nos Prospectos.
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5.5.15Caso o Investidor da 102 Emissao e/ou Investidor Qualificado tivesse optado
pelo item (ii.b) da Clausula 5.5.13 acima, se tal condicdo ndo se
implementasse e o Investidor da 102 Emissdo e/ou Investidor Qualificado ja
tivesse efetuado o pagamento do Preco de Integralizagao, referido Preco de
Integralizagdo teria sido devolvido, de acordo com os critérios de restituicao
descritos no Contrato de Distribuicdo e no Prospecto.

5.5.16Caso ndo fosse atingido o Montante Minimo, a Oferta em relagdo a respectiva
Série teria sido cancelada. Caso o Investidor da 102 Emissao e/ou Investidor
Qualificado tivesse efetuado o pagamento do Preco de Integralizacdo das
Debéntures da respectiva Série e a Oferta em relacdo a respectiva Série seja
cancelada, referido Preco de Integralizacdo teria sido devolvido de acordo
com os critérios de restituicdo descritos no Contrato de Distribuicdo e nos
Prospectos.

5.5.17Nos termos do artigo 57 da Resolucao CVM 160, os Coordenadores realizarao
esforcos de venda das Debéntures a partir da data de divulgacdo do Aviso ao
Mercado juntamente com, dentre outros, o Prospecto Preliminar e a Ldmina
Preliminar, sendo certo que simultaneamente a divulgacdo do Aviso ao
Mercado, os Coordenadores deverdo encaminhar a Superintendéncia de
Registro de Valores Mobiliarios ("SRE"”) da CVM e a B3 a versao eletronica do
Aviso ao Mercado, do Prospecto Preliminar e da Lamina Preliminar, sem
quaisquer restricbes para sua copia e em formato digital que permita a busca
de palavras e termos.

5.5.180 Periodo de Distribuicdo sera de, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis, nos termos
do artigo 59, paragrafo 4° da Resolucdo CVM 160, exceto se todas as
Debéntures tiverem sido distribuidas e, no maximo, 180 (cento e oitenta)
dias contados da divulgacdo do Anuncio de Inicio, do Prospecto Definitivo e
da Lamina Definitiva, nos termos do artigo 48 da Resolugdo CVM 160.

5.5.19N3o0 sera constituido fundo de sustentacdo de liquidez e ndo sera firmado
contrato de estabilizacdo de precos com relagdo as Debéntures.

5.5.20N30 sera concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos
Investidores interessados em adquirir Debéntures no ambito da Oferta,
observada a possibilidade de desagio, nos termos da Clausula 6.9.6 abaixo,
bem como ndo existirdo reservas antecipadas, nem fixagdo de lotes maximos
ou minimos, independentemente de ordem cronoldgica.

5.5.21A Emissdo e a Oferta ndo poderdo ter seu valor e quantidade de Debéntures
aumentados em nenhuma hipdtese, ndo existindo, portanto, lote adicional de
Debéntures, nos termos do artigo 50 da Resolugao CVM 160.
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5.6

5.5.22A distribuicdo das Debéntures serd realizada de acordo com os

procedimentos da B3 e com o Plano de Distribuicdo descrito no Contrato de
Distribuicdo e no Prospecto.

5.5.23Fncerramento da Oferta. Apds o encerramento do prazo estipulado para a

Oferta ou a distribuicdo da totalidade das Debéntures, o que ocorrer primeiro,
sera divulgado o resultado da Oferta por meio do Anuncio de Encerramento
da Oferta, nos termos do artigo 76 da Resolugao CVM 160.

5.5.24Uma vez que houve alteracdo do Valor Total da Emissdao, em razdao da

Distribuicdo Parcial, a Escritura de Emissao foi aditada a fim de atualizar o
novo Valor Total da Emissdo previamente a data prevista para divulgacao do
Anuncio de Encerramento, sendo que o Agente Fiduciario estava autorizado
a formalizar o referido aditamento dispensado de aprovacgdo prévia em sede
de Assembleia Geral de Debenturistas.

Suspensao, Cancelamento, Alteracao das Circunstancias, Modificacdo ou
Revogacao da Oferta

5.6.1

5.6.2

5.6.3

Nos termos do artigo 67 da Resolugdo CVM 160, havendo, a juizo da CVM,
alteragdo substancial, posterior e imprevisivel nas circunstancias de fato
existentes quando do protocolo do requerimento de registro da Oferta, ou
que o fundamentem, é cabivel (i) a modificagdo da Oferta sem a necessidade
de aprovagao prévia da SRE, nos termos do artigo 67, paragrafo 2°, da
Resolugcdo CVM 160; ou (ii) a revogacdo da Oferta, mediante pleito
justificado de revogacdo da Oferta a ser previamente submetido a CVM, caso
a alteracdo substancial, posterior e imprevisivel nas circunstancias de fato
existentes acarrete aumento relevante dos riscos inerentes a propria Oferta,
nos termos do artigo 67, inciso III, da Resolugao CVM 160.

Nos termos do artigo 68 da Resolucdo CVM 160, a revogacdo torna ineficazes
a Oferta e os atos de aceitacdo anteriores ou posteriores, devendo ser
restituidos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados
em contrapartida aos valores mobiliarios ofertados, na forma e condigoes
previstas nos termos e condicdes da Oferta.

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolucao
CVM 160: (i) a modificacdo devera ser divulgada imediatamente por meios
ao menos iguais aos utilizados para a divulgacdo da Oferta; e (ii) as
entidades participantes do consorcio de distribuicdo deverdo se certificar de
que os potenciais investidores estejam cientes de que a oferta original foi
alterada e das suas novas condigoes.
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5.6.4

5.6.5

5.6.6

5.6.7

5.6.8

5.6.9

Nos termos do artigo 69, paragrafo 1°, da Resolucdo CVM 160, em caso de
modificacdo da Oferta, os Investidores que ja tiverem aderido a Oferta
deverdo ser comunicados diretamente, por correio eletrbnico,
correspondéncia fisica ou qualquer outra forma de comunicacdo passivel de
comprovacgao a respeito da modificacao efetuada, para que confirmem, no
prazo de 5 (cinco) Dias Uteis do recebimento da comunicacdo, eventual
decisdo de desistir de sua adesdo a Oferta, presumida a manutengao da
adesdo em caso de siléncio.

Se o Investidor revogar sua aceitacdao e se o Investidor eventualmente ja
tiver efetuado o pagamento do Preco de Integralizacdo, os valores ou
Créditos da 102 Emissdo eventualmente entregues em contrapartida as
Debéntures serdo integralmente restituidos aos Investidores, no prazo de 5
(cinco) Dias Uteis contados da data da respectiva revogacao.

Nos termos do artigo 72 da Resolugdao CVM 160, a aceitacdo da Oferta
somente poderd ser revogada pelos Investidores se tal hipotese estiver
expressamente prevista nos documentos da operacao, na forma e condigoes
aqui definidas, ressalvadas as hipdteses previstas nos artigos 69 e 71 da
Resolucdo CVM 160, as quais sao inafastaveis.

Nos termos do artigo 70 da Resolucao CVM 160, a SRE pode suspender ou
cancelar, a qualquer tempo, a Oferta, caso: (i) esteja se processando em
condicdes diversas das constantes da Resolugao CVM 160 ou do registro; (ii)
esteja sendo intermediada por Coordenador que esteja com registro
suspenso ou cancelado, conforme a regulamentacdao que dispde sobre
coordenadores de ofertas publicas de distribuicdo de valores mobilidrios; ou
(iii) tenha sido havida por ilegal, contraria a regulamentacdo da CVM ou
fraudulenta, ainda que apds obtido o respectivo registro.

O prazo de suspensdo da Oferta ndo podera ser superior a 30 (trinta) dias,
durante o qual a irregularidade apontada devera ser sanada. Findo tal prazo
sem que tenham sido sanados os vicios que determinaram a suspensdo, a
SRE devera ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro.

A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios a0 menos iguais aos
utilizados para a divulgacao da Oferta, comunicado ao mercado informando
sobre a suspensdo ou o cancelamento, bem como dar conhecimento de tais
eventos aos Investidores que ja tenham aceitado a Oferta diretamente por
correio eletrénico, correspondéncia fisica ou qualquer outra forma de
comunicacao passivel de comprovacado, para que, na hipdtese de suspensdo,
informem, até o 5° (quinto) Dia Util subsequente & data em que foi
comunicada ao Investidor a suspensao da Oferta, eventual decisao de desistir
da Oferta.
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6.1

6.2

6.3

6.4

5.6.10Tém direito a restituicdo integral dos valores, bens ou direitos dados em
contrapartida aos valores mobilidrios ofertados, na forma e condigdes dos
Documentos da Oferta: (i) todos os investidores que ja tenham aceitado a
Oferta, na hipétese de seu cancelamento; e (ii) os investidores que tenham
revogado a sua aceitagdo, na hipétese de suspensdo, conforme previsto no
Contrato de Distribuicao e na Resolugao CVM 160.

5.6.11Em caso de cancelamento ou revogacao da Oferta ou caso o Investidor
revogue sua aceitacdo e, em ambos 0s casos, se o Investidor ja tiver efetuado
o pagamento do Preco de Integralizagdo, os valores ou Créditos da 102
Emissdao eventualmente entregues em contrapartida as Debéntures serdo
integralmente restituidos aos Investidores, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data do cancelamento da Oferta ou respectiva revogacao,
conforme o caso.

CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES
Data de Emissao

6.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera o
dia 22 de dezembro de 2025 (“"Data de Emissao”).

Data de Inicio da Rentabilidade

6.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das
Debéntures sera a Primeira Data de Integralizacdo (“Data de Inicio da
Rentabilidade”).

Forma e Comprovacao da Titularidade das Debéntures

6.3.1 As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem
emissao de cautelas ou certificados sendo que, para todos os fins de direito,
a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador e, adicionalmente, com relagdo as Debéntures que estiverem
custodiadas eletronicamente na B3 serda expedido extrato em nome do
Debenturista, que servira como comprovante de titularidade das Debéntures.

Conversibilidade

6.4.1 As Debéntures da 12 Série e as Debéntures da 42 Série ndo sao conversiveis
em agdes de emissao da Emissora.
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6.4.2

6.4.3

As Debéntures da 22 Série — Mandatoriamente Conversiveis e as Debéntures
da 32 Série - Facultativamente Conversiveis sdo conversiveis em agoes
ordinarias de emissdo da Emissora (ticker ‘BHIA3’) ("Agdes”), nos termos do
artigo 57 da Lei das Sociedades por Acdes e desta Clausula 6, sendo as
Debéntures da 22 Série — Mandatoriamente Conversiveis objeto de conversao
obrigatoria nos termos desta Escritura de Emissao (“Conversao
Obrigatoéria”), e as Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis
objeto de conversdo facultativa nos termos desta Escritura de Emissao
("Conversao Facultativa").

Conversdo Obrigatéria. As Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente
Conversiveis que tenham sido devidamente integralizadas e estejam em
circulacdo no mercado serdo automatica e mandatoriamente convertidas em
Acgdes: (i) na Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série -
Mandatoriamente Conversiveis, caso ndo tenha sido declarado o vencimento
antecipado das obrigacdes desta Escritura de Emissdao em virtude da
ocorréncia de um Evento de Inadimplemento (conforme definido abaixo), ou
nao tenham sido integralmente convertidas por meio de Solicitacdo(des) de
Conversdo Obrigatoria (conforme abaixo definido); (ii) na data de declaracgao
do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes desta Escritura de
Emissdo, em virtude da ocorréncia de um Evento de Inadimplemento, nos
termos da Clausula 8 abaixo; ou (iii) a partir da Data de Integralizagao,
conforme tabela abaixo prevista na Clausula 6.4.3.1., por meio da Solicitacédo
de Conversédo Obrigatéria (conforme abaixo definido) (cada um deles e todos
em conjunto, um “Periodo de Conversao Obrigatodria”).

6.4.3.1. Em cada Periodo de Conversdo Obrigatéria, a Conversdo
Obrigatéria das Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis
estara sujeita ao percentual maximo de Debéntures da 22 Série -
Mandatoriamente Conversiveis a serem convertidas previsto na tabela
abaixo (“Limites de Conversao Obrigatoria”). Caso as Solicitagdes de
Conversdo Obrigatdria ultrapassem os Limites de Conversdo Obrigatoéria, a
Emissora realizara rateio proporcional dos montantes objeto das Solicitagbes
de Conversdo Obrigatoria e informara o resultado do rateio ao Escriturador
das AclOes, sendo que todas as Solicitagdes de Conversdao Obrigatoria
admitidas serdo rateadas entre os Debenturistas da 22 Série
proporcionalmente ao montante de Debéntures da 23 Série -
Mandatoriamente Conversiveis indicado na respectiva Solicitacdo de
Conversao Obrigatéria até o Limite de Conversdo Obrigatoria,
independentemente de quando foi recebida a Solicitacdo de Conversao
Obrigatéria:
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Periodo de Conversao Percentual Maximo de
Obrigatoria Conversao Obrigatoria
10 a 31 de Margo de 2026 10,00%
19 a 30 de Junho de 2026 15,00%
10 3 30 de Setembro de 2026 15,00%
19 a 31 de Dezembro de 2026 20,00%
10 a 31 de Margo de 2027 30,00%
10 a 30 de Abril de 2027 A totalidade das Debéntures da 22
Série - Mandatoriamente
Conversiveis ainda em circulacédo

6.4.3.2. As Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis serdo
convertidas em AcgOes na proporcdo de 1 (uma) Acdo para cada 1 (uma)
Debénture da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis.

6.4.3.3. Os Debenturistas da 2@ Série que desejarem converter Debéntures
da 22 Série — Mandatoriamente Conversiveis em Agdes, nos termos previstos
acima, deverdo exercer esse direito durante o Periodo de Converséao
Obrigatéria mediante (@) solicitacdo aos respectivos custodiantes, para as
Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis registradas na
plataforma NoMe do Balcdo B3, para que que os respectivos custodiantes
formalizem o pedido de conversdo junto a B3; e (b) comunicagdo,
exclusivamente por meio eletronico, a depositaria de renda fixa da B3 (por
meio do e-mail depositaria.rendafixa@b3.com.br), com cbpia para o
Escriturador (por meio do e-mail 4010.debentures@bradesco.com.br), a Itau
Corretora de Valores S.A., instituicdo financeira com sede na cidade de Sao
Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3°
andar - parte, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob 0 n© 61.194.353/0001-
64 (“Escriturador das Agdes"”) (por meio dos e-mails escrituracaorf@itau-
unibanco.com.br e escrituracaorendavariavel@itau-unibanco.com.br) e ao
Agente Fiduciario (por meio do e-mail af.controles@oliveiratrust.com.br), em
ambos o0s casos, contendo as seguintes informacdes ("Solicitacao de
Conversao Obrigatoria"):

(i) com relagdo as Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente
Conversiveis que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por
meio dos procedimentos da B3, mediante a indicacao da quantidade
de Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis de sua
titularidade que serdo objeto da Conversao Obrigatdria, observado
que (@) a Solicitacdo de Conversao Obrigatéria é irrevogavel e
irretratavel; e (b) a partir da Data de Conversdao Obrigatdria
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(exclusive), ndo podera vender, alienar e/ou de qualquer forma
dispor, direta ou indiretamente, das Debéntures da 22 Série -
Mandatoriamente Conversiveis que serdo objeto da Conversao
Obrigatéria; e

(ii) com relagdo as Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente
Conversiveis que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3,
por meio dos procedimentos do Escriturador, mediante a indicacao
da quantidade de Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente
Conversiveis de sua titularidade que serdo objeto da Conversdo
Obrigatéria, observado que (a) a Solicitacgdo de Conversdo
Obrigatéria é irrevogavel e irretratavel; e (b) a partir da Data de
Conversado Obrigatdria (exclusive), ndo podera vender, alienar e/ou
de qualquer forma dispor, direta ou indiretamente, das Debéntures
da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis que serdo objeto da
Conversdo Obrigatdria.

6.4.3.4. A B3 informara ao Escriturador das Agbes sobre cada Conversado
Obrigatéria e (i) realizara o controle e a confirmacdo da Solicitacdo de
Conversdo Obrigatoéria e da verificagdo da quantidade de Debéntures da 22
Série - Mandatoriamente Conversiveis de titularidade do respectivo
Debenturista da 22 Série; e (ii) informara, na data final de cada Periodo de
Conversdo Obrigatéria, a Emissora, o Agente Fiduciario e o Banco Liquidante
a respeito da Conversdo Obrigatoria.

6.4.3.5. Para todos os efeitos legais, a data de Conversdao Obrigatdria das
Debéntures da 22 Série - Mandatoriamente Conversiveis sera a data final de
cada Periodo de Conversdao Obrigatéria ("Data de Conversdo
Obrigatoria"), desde que a mesma tenha sido confirmada nos termos da
Clausula 6.4.3.4.

6.4.3.6. A Emissora, depois de realizar o célculo de Conversdo Obrigatéria,
depositard no Escriturador das Acdes, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis
contados do respectivo Aumento de Capital - Conversdo Obrigatoria
(conforme definido abaixo), nos termos da Clausula 6.4.3.10 abaixo, a
quantidade de AcGes correspondente a quantidade de Debéntures da 22 Série
- Mandatoriamente Conversiveis efetivamente convertidas. Quaisquer
tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, relacionados a
Conversdo Obrigatdria serdo pagos pela Emissora.

6.4.3.7. Eventual fracdo de Acbes decorrente da Conversdo Facultativa sera
desconsiderada, mantendo-se o nimero inteiro de Agbes arredondado para
baixo.
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6.4.3.8. A Conversao Obrigatéria de qualquer Debénture da 22 Série -
Mandatoriamente Conversivel em Acdes da Emissora implicard,
automaticamente, o cancelamento da respectiva Debénture da 23 Série -
Mandatoriamente Conversivel, bem como a perda dos direitos referentes a
respectiva Debénture da 22 Série - Mandatoriamente Conversivel previstos
nesta Escritura de Emissao.

6.4.3.9. As AcOes da Emissora resultantes da Conversao Obrigatéria terdo
as mesmas caracteristicas e condicdes e gozardao dos mesmos direitos e
vantagens das demais agoes, nos termos do estatuto social da Emissora, bem
como a quaisquer direitos deliberados em atos societarios da Emissora, a
partir da Data de Conversdo Obrigatdria, inclusive no que se refere aos
dividendos (ou proventos de qualquer natureza) que venham a ser aprovados
a partir da Data de Conversdo Obrigatoria.

6.4.3.10. Os aumentos de capital decorrentes da Conversao Obrigatoria,
observada a forma estabelecida no artigo 166, inciso III, da Lei das
Sociedades por Agdes e no estatuto social da Emissora, ocorrerdo no limite
do capital autorizado previsto no estatuto social da Emissora e deverdo ser
homologados até a primeira reunido do Conselho de Administracdo a partir
do més subsequente a cada Solicitagdo de Conversdo Obrigatodria, que devera
ocorrer no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da Data de
Conversdo Obrigatdria ("Aumento de Capital - Conversao Obrigatéria”).
Na eventualidade do capital autorizado previsto no Estatuto Social da
Emissora ndo ser suficiente para a Conversdo Obrigatéria e consequente
Aumento de Capital - Conversdo Obrigatdéria necessario para fazer frente a
Conversdo Obrigatoria conforme estabelecido nesta Escritura de Emissao, a
Emissora devera, obedecidas as disposicdes desta Escritura de Emissdo,
realizar todos os procedimentos societarios necessarios para aumentar o
limite do capital autorizado em montante suficiente para fazer frente as
obrigagées aqui assumidas pela Emissora até o més imediatamente
subsequente, observado que a auséncia de limite de capital autorizado
suficiente para o cumprimento das obrigacdes aqui previstas ndao sanado nos
termos desta Clausula 6.4.3.10 resultara no vencimento antecipado das
obrigacdes previstas nesta Escritura de Emissao.

6.4.3.11. Para os Debenturistas da 22 Série que tenham apresentado
Solicitagdo de Conversdo Obrigatoria, caso haja evento de Pagamento da
Participagdo nos Lucros (a) agendado para ocorrer até a Data de Conversdo
Obrigatéria; ou (b) agendado para ocorrer apos a Data de Conversdo, desde
que aprovado pela Emissora, o respectivo Pagamento da Participacao nos
Lucros sera creditado ao respectivo Debenturista da 22 Série, por intermédio
da B3, na data do Aumento de Capital - Conversdo Obrigatéria, observado o
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6.4.4

procedimento operacional acordado entre a Emissora e o Escriturador das
AcOes.

6.4.3.12. Nos termos do artigo 170, paragrafo 19, inciso III, da Lei das
Sociedades por Agdes, o critério escolhido para a fixagao do preco de emissao
das Agbes a serem emitidas em decorréncia da Conversao Obrigatdria foi
calculado com base na cotacao das agdes da Emissora na B3considerando o
preco médio ponderado por volume (VWAP) dos pregdes realizados nos 90
(noventa) dias anteriores a 12 de dezembro de 2025 (exclusive). Para fins
de esclarecimento, a razdo de conversdo ndo sera recalculada, exceto pelos
ajustes previstos na Clausula 6.4.3.13 abaixo.

6.4.3.13. A quantidade de agldes de emissao da Emissora em que cada
Debénture da 22 Série - Mandatoriamente Conversivel podera ser convertida,
nos termos previstos acima, sera automaticamente ajustada por qualquer
bonificacdo, desdobramento ou grupamento de acdes da Emissora.

Conversdo Facultativa. O periodo de conversdo das Debéntures da 32 Série
- Facultativamente Conversiveis, a opcao de cada um dos Debenturistas da
33 Série, se inicia na Data de Integralizacdo e se encerra em 13 de fevereiro
de 2026 ("Periodo de Conversao Facultativa"). Caso o respectivo
Debenturista da 32 Série opte por ndo converter as Debéntures da 32 Série
- Facultativamente Conversiveis dentro do Periodo de Conversdo Facultativa,
o carater conversivel das Debéntures da 32 Série - Facultativamente
Conversiveis se tornara automaticamente sem efeito e nulo. A decisdo de
Conversdao Facultativa das Debéntures da 32 Série - Facultativamente
Conversiveis é de exclusivo critério do Debenturista da 32 Série e eventual
Conversdo Facultativa deverd observar os procedimentos previstos na
presente Escritura de Emissdo, além de outros que eventualmente sejam ou
venham a ser requeridos pelo Escriturador das Acgoes e pela B3.

6.4.4.1. A Conversao Facultativa podera se referir a parte ou a totalidade
das Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis de titularidade
do respectivo Debenturista da 32 Série.

6.4.4.2. As Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis serao
convertidas em Acdes na proporcdo de 1 (uma) Acdo para cada 1 (uma)
Debéntures da 32 Série — Facultativamente Conversiveis.

6.4.4.3. Os Debenturistas da 32 Série que desejarem converter as
Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis em Agoes, nos
termos previstos acima, deverdo exercer esse direito durante o Periodo de
Conversao Facultativa mediante (a) solicitagcao aos respectivos custodiantes,
para as Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis registradas
na plataforma NoMe do Balcao B3, para que os respectivos custodiantes
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formalizem o pedido de conversdao junto a B3; e (b) comunicacao,
exclusivamente por meio eletrénico, a depositaria de renda fixa da B3 (por
meio do e-mail depositaria.rendafixa@b3.com.br), com cbpia para o
Escriturador (por meio do e-mail 4010.debentures@bradesco.com.br), para
o Escriturador das AcgbOes (por meio dos e-mails escrituracaorf@itau-
unibanco.com.br e escrituracaorendavariavel@itau-unibanco.com.br) e ao
Agente Fiduciario (por meio do e-mail af.controles@oliveiratrust.com.br), em
ambos o0s casos contendo as seguintes informacdes ("Solicitacdo de
Conversao Facultativa" e, em conjunto com a Solicitagcdo de Conversao
Obrigatéria, a “Solicitacao de Conversao”):

(i) com relagdo as Debéntures da 32 Série — Facultativamente
Conversiveis que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por
meio dos procedimentos da B3, mediante a indicacao da quantidade
de Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis de sua
titularidade que serdao objeto da Conversdo Facultativa, observado
que (@) a Solicitagcdo de Conversdo Facultativa é irrevogavel e
irretratavel; e (b) a partir da Solicitagdo de Conversdo Facultativa
(inclusive), ndo podera vender, alienar e/ou de qualquer forma
dispor, direta ou indiretamente, das Debéntures da 32 Série -
Facultativamente Conversiveis que serdo objeto da Conversdo
Facultativa; ou

(if) com relagdo as Debéntures da 32 Série - Facultativamente
Conversiveis que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3,
por meio dos procedimentos do Escriturador, mediante a indicacao
da quantidade de Debéntures da 33 Série — Facultativamente
Conversiveis de sua titularidade que serdo objeto da Conversdo
Facultativa, observado que (@) a Solicitacado de Conversao
Facultativa é irrevogavel e irretratavel; e (b) a partir da Solicitacédo
de Conversao Facultativa (inclusive), ndo podera vender, alienar
e/ou de qualquer forma dispor, direta ou indiretamente, das
Debéntures da 32 Série — Facultativamente Conversiveis que serdo
objeto da Conversao Facultativa.

6.4.4.4. A B3 informara ao Escriturador das Agbes sobre cada Conversdo
Facultativa e (i) realizaré o controle e a confirmagdo da Solicitagdo de
Conversdo Facultativa e da verificagdo da quantidade de Debéntures da 32
Série - Facultativamente Conversiveis de titularidade do respectivo
Debenturista da 32 Série; e (ii) informara, na mesma data, a Emissora, o
Agente Fiduciario e o Banco Liquidante a respeito da Conversdo Facultativa.
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6.4.4.5. Para todos os efeitos legais, a data de Conversao Facultativa das
Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis serd a data de
recebimento da respectiva Solicitagdo de Conversdo Facultativa ("Data de
Conversao Facultativa"), desde que a mesma tenha sido confirmada nos
termos da Clausula 6.4.4.4 e seja realizada dentro do Periodo de Converséo
Facultativa, observado o disposto na Clausula 6.4.4.

6.4.4.6. A Emissora, depois de realizar o cdlculo de Conversao Facultativa,
depositard no Escriturador das AgSes, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis
contados do respectivo Aumento de Capital - Conversdo Facultativa
(conforme definido abaixo), nos termos da Clausula 6.4.4.12 abaixo, a
quantidade de AcGes correspondente a quantidade de Debéntures da 32 Série
- Facultativamente Conversiveis efetivamente convertidas. Quaisquer
tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, relacionados a
Conversao Facultativa serdo pagos pela Emissora.

6.4.4.7. Eventual fracdo de Acbes decorrente da Conversao Facultativa sera
desconsiderada, mantendo-se o numero inteiro de Acbes arredondado para
baixo.

6.4.4.8. A Conversdo Facultativa de qualquer Debénture da 32 Série -
Facultativamente Conversivel em Acg0es da Emissora implicara,
automaticamente, o cancelamento da respectiva Debénture da 323 Série -
Facultativamente Conversivel, bem como a perda dos direitos referentes a
respectiva Debénture da 32 Série - Facultativamente Conversivel previstos
nesta Escritura de Emissao.

6.4.4.9. As Acoes da Emissora resultantes da Conversao Facultativa terdo as
mesmas caracteristicas e condicbes e gozardo dos mesmos direitos e
vantagens das demais acgdes, nos termos do estatuto social da Emissora, bem
como a quaisquer direitos deliberados em atos societarios da Emissora, a
partir da Data de Conversao Facultativa, inclusive no que se refere aos
dividendos (ou proventos de qualquer natureza) que venham a ser aprovados
a partir da Data de Conversdo Facultativa.

6.4.4.10. Os Debenturistas da 32 Série que optarem por converter as
Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis em Agdes nao
poderdo vender as Acdes recebidas em decorréncia da Conversdo Facultativa,
até a sua liberagdo nos prazos previstos abaixo (“Lock-up das Acoes objeto
de Conversao Facultativa”):

Percentual das Ac¢ées objeto de
Data de Liberagao Conversao Facultativa que sera
liberado
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31 de Margo de 2026 10,00%
30 de Junho de 2026 15,00%
30 de Setembro de 2026 15,00%
31 de Dezembro de 2026 20,00%
31 de Marco de 2027 30,00%
30 de Abril de 2027 Totalidade das AgOes

6.4.4.11. Desse modo, como condicdo para a participacdo na Prioridade de
Alocagdo aos Investidores da 3@ Série da 102 Emissao, cada Investidor da 32
Série da 102 Emissdo ao realizar o respectivo Pedido de Prioridade de
Alocacdo autorizou o Escriturador das Acdes e/ou seu agente de custddia
detentor de autorizacao de acesso para custodia de ativos no ambiente da
B3, devidamente habilitado para atuar no exercicio de direitos de prioridade
no ambito de ofertas publicas de titulos e valores mobiliarios, nos termos do
manual da Camara B3 (“Agente de Custoédia”) na Central Depositaria gerida
pela B3 a depositar tais Acbes na carteira mantida pela Central Depositaria
gerida pela B3 exclusivamente para este fim. Em qualquer hipdtese, tais
AcOes ficardao bloqueadas para negociagao na Central Depositaria gerida pela
B3 até o encerramento do Lock-up das AcgOes objeto de Conversdo
Facultativa. Fica certo desde ja que o Agente Fiduciario ndo possui qualquer
responsabilidade ou ingeréncia no processo de Lock-up das Agdes objeto de
Conversao Facultativa.

6.4.4.12. Os aumentos de capital decorrentes da Conversdo Facultativa,
observada a forma estabelecida no artigo 166, inciso III, da Lei das
Sociedades por Acdes e no estatuto social da Emissora, ocorrerdo no limite
do capital autorizado previsto no estatuto social da Emissora, até a primeira
reunido do Conselho de Administracdo a partir do més subsequente a Data
de Conversdo Facultativa, que devera ocorrer no prazo de até 45 (quarenta
e cinco) dias contados da Data de Conversao Facultativa ("Aumento de
Capital - Conversao Facultativa”). Na eventualidade do capital autorizado
previsto no Estatuto Social da Emissora nao ser suficiente para a Conversao
Facultativa e consequente Aumento de Capital - Conversdao Facultativa
necessario para fazer frente a Conversdo Facultativa conforme estabelecido
nesta Escritura de Emissdo, a Emissora devera, obedecidas as disposicoes
desta Escritura de Emissdo, realizar todos os procedimentos societarios para
aumentar o limite do capital autorizado em montante suficiente para fazer
frente as obrigagdes aqui assumidas pela Emissora até o més imediatamente
subsequente, observado que a auséncia de limite de capital autorizado
suficiente para o cumprimento das obrigacdes aqui previstas nao sanado nos
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6.5

6.6

termos desta Clausula 6.4.4.12 resultarda no vencimento antecipado das
obrigacdes previstas nesta Escritura de Emissao.

6.4.4.13. Nos termos do artigo 170, paragrafo 19, inciso III, da Lei das
Sociedades por Agdes, o critério escolhido para a fixagao do preco de emissao
das AcOes a serem emitidas em decorréncia da Conversdao Facultativa foi
calculado considerando o preco médio ponderado por volume (VWAP) dos
pregoes realizados nos 90 (noventa) dias anteriores a 12 de dezembro de
2025 (exclusive). Para fins de esclarecimento, a razao de conversdo nao sera
recalculada, exceto pelos ajustes previstos na Clausula 6.4.4.14 abaixo.

6.4.4.14. A quantidade de AgGes em que cada Debénture da 32 Série -
Facultativamente Conversivel podera ser convertida, nos termos previstos
acima sera automaticamente ajustada por qualquer bonificacdo,
desdobramento ou grupamento de acdes da Emissora.

Espécie

6.5.1

As Debéntures ndo Conversiveis serdo da espécie com garantia real, nos
termos desta Escritura de Emissdo e do artigo 58 da Lei das Sociedades por
AcOes.

6.5.2 As Debéntures Conversiveis serdo da espécie quirografaria, nos termos desta

Escritura de Emissdo e do artigo 58 da Lei das Sociedades por Acdes.

Prazo de Vigéncia e Datas de Vencimento

6.6.1

6.6.2

Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, as Debéntures da 13 Série
terdo prazo de vigéncia de 48 (quarenta e oito) meses contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 22 de dezembro de 2029 (“"Data de
Vencimento das Debéntures da 12 Série”), ressalvadas as hipoteses de
vencimento antecipado das Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo
Total (conforme definido abaixo) e resgate da totalidade das Debéntures
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), nos
termos desta Escritura de Emissao.

Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, as Debéntures da 223 Série
- Mandatoriamente Conversiveis terdo prazo de vigéncia de 30 (trinta) meses
contados da Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em 22 de junho de
2028 (“"Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série”), ressalvadas
as hipdéteses de Conversdao Obrigatéria, vencimento antecipado das
Debéntures e resgate da totalidade das Debéntures decorrente de Oferta de
Resgate Antecipado, nos termos desta Escritura de Emissao.
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6.6.3

6.6.4

6.7.

6.8.

Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, as Debéntures da 32 Série
- Facultativamente Conversiveis terdo prazo de vigéncia de 420
(quatrocentos e vinte) meses contados da Data de Emissdo, vencendo-se,
portanto, em 22 de dezembro de 2060 ("Data de Vencimento das
Debéntures da 32 Série”), ressalvadas as hipoteses de Conversdo
Facultativa, vencimento antecipado das Debéntures, Resgate Antecipado
Facultativo Total e resgate da totalidade das Debéntures decorrente de Oferta
de Resgate Antecipado, nos termos desta Escritura de Emissao.

Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, as Debéntures da 42 Série
terdo prazo de vigéncia de 24 (vinte e quatro) dias contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2026 (“Data de
Vencimento das Debéntures da 42 Série” e, quando em conjunto com a
Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série, Data de Vencimento das
Debéntures da 22 Série e com a Data de Vencimento das Debéntures da 32
Série, as “"Datas de Vencimento”), ressalvadas as hipdteses de vencimento
antecipado das Debéntures e resgate da totalidade das Debéntures
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos desta Escritura de
Emissao.

Valor Nominal Unitario das Debéntures

6.7.1. O valor nominal unitdrio das Debéntures ndo Conversiveis serd de
R$1,00 (um real), na Data de Emissdo (“*Valor Nominal Unitario
das Debéntures ndao Conversiveis”).

6.7.2. O valor nominal unitario das Debéntures Conversiveis sera de R$ 3,71
(trés reais e setenta e um centavos), na Data de Emissdo (“Valor
Nominal Unitario das Debéntures Conversiveis”; e em conjunto
com Valor Nominal Unitario das Debéntures ndo Conversiveis, “Valor
Nominal Unitario”).

Quantidade de Debéntures Emitidas

6.8.1. Foram emitidas 917.930.009 (novecentas e dezessete milhdes,
novecentas e trinta mil e nove) Debéntures, sendo (i) 222.135.453
(duzentos e vinte e dois milhdes, cento e trinta e cinco mil,
quatrocentas e cinquenta e trés) Debéntures da 12 Série; (ii)
252.637.407 (duzentos e cinquenta e dois milhdes, seiscentos e trinta
e sete mil, quatrocentas e sete) Debéntures da 22 Série -
Mandatoriamente Conversiveis; (iii) 297.338.648 (duzentos e
noventa e sete milhdes, trezentos e trinta e oito mil, seiscentas e
quarenta e oito) Debéntures da 32 Série - Facultativamente



Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

6.9.

6.8.2.

6.8.3

Conversiveis; e (iv) 145.818.501 (cento e quarenta e cinco milhdes,
oitocentos e dezoito mil, quinhentas e uma) Debéntures da 42 Série,
observada a ocorréncia de Distribuicdo Parcial, desde que observados
0os Montantes Minimos, nos termos da Clausula 5.5.12 acima.

A quantidade de Debéntures alocada em cada uma das Séries foi
definida apds a conclusdao do Procedimento de Bookbuilding,
observada a ocorréncia de Distribuicdo Parcial, desde que observados
0os Montantes Minimos, nos termos da Clausula 5.5.12 acima, e o
“"Sistema de Vasos Comunicantes”, ou seja, que a quantidade de
Debéntures Conversiveis emitida em determinada série de
Debéntures Conversiveis foi deduzida da quantidade total de
Debéntures Conversiveis prevista para outra determinada série de
Debéntures Conversiveis, e a soma das Debéntures Conversiveis
alocadas nas referidas séries efetivamente emitidas deveria
corresponder a até 1.064.690.026 (um bilhdo e sessenta e quatro
milhdoes e seiscentas e noventa mil e vinte e seis) Debéntures
Conversiveis. As Debéntures Conversiveis foram alocadas entre as
séries, observado o disposto nesta clausula, de forma a atender a
demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding e o interesse de
alocacdo da Emissora definido de acordo com o Plano de Distribuicdo
em conjunto com os Coordenadores.

O numero de séries e a quantidade de Debéntures alocada em cada
uma das séries foram ratificados por meio de aditamento a esta
Escritura de Emissdo, anteriormente a Data de Integralizacdo, sem
necessidade de nova deliberacdo societaria de quaisquer das Partes
ou aprovacao por Assembleia Geral de Debenturistas.

Preco de Subscricao e Forma de Integralizacao

6.9.1

As Debéntures Conversiveis serdo subscritas e integralizadas, a vista,
no ato de subscricdo, em uma Unica data pelo Prego de Integralizacdo
correspondente, mediante (i) dagdo em pagamento de Créditos 102
Emissdo, observada a Razdao de Permutabilidade; ou (ii)
integralizacdo em moeda corrente nacional, no caso dos Acionistas
que aderirem a Oferta Prioritaria e pelos demais Investidores, de
acordo com as regras e procedimentos determinados pela B3. A
transferéncia de Créditos da 102 Emissdo no sistema da B3 para
formalizacdo da integralizacdo das Debéntures Conversiveis sera
realizada pelos respectivos Investidores da 102 Emissdao mediante
comando em sistema a ser realizado pelos Investidores da 102
Emissao por meio de intermediarios, com base nas informacoes
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6.9.2.

6.9.3.

6.9.4.

6.9.5.

6.9.6.

disponibilizadas pela Emissora, e devera ser concluida na Data de
Integralizagao.

As Debéntures ndao Conversiveis serdao subscritas e integralizadas em
uma Unica data pelo Preco de Integralizagdo correspondente, a vista,
mediante: (i) dacdo em pagamento de Debéntures da 32 Série da 102
Emissdo, observada a Razdao de Permutabilidade; ou (ii)
integralizagdao em moeda corrente nacional pelos demais Investidores,
de acordo com as regras e procedimentos determinados pela B3. A
transferéncia de Debéntures da 32 Série da 102 Emissdo no sistema
da B3 para formalizagdo da integralizacdo das Debéntures nao
Conversiveis sera realizada pelos respectivos Investidores da 32 Série
da 102 Emissdo mediante comando em sistema a ser realizado pelos
Investidores da 32 Série da 102 Emissao por meio de intermediarios,
com base nas informacgbes disponibilizadas pela Emissora, e sera
concluida na Data de Integralizagao.

N3o obstante o disposto acima, dado que a quantidade de Debéntures
a ser subscrita deve perfazer um nimero inteiro, caso os Créditos da
102 Emissao detidos por um determinado Investidor da 102 Emissao
perfacam um nudmero fracionario de Debéntures, tal fracdo de
Debéntures sera desconsiderada.

O valor de integralizagdo das Debéntures sera seu Valor Nominal
Unitario, na 12 (primeira) data de integralizacdo das Debéntures de
uma determinada Série (“Primeira Data de Integralizacdao”). Caso
qualquer Debénture venha a ser integralizada em qualquer data
diversa e posterior a Primeira Data de Integralizacdo de Debénture(s)
da mesma Série, o preco de integralizacdo considerara o Valor
Nominal Unitario ou Valor Nominal Unitario Atualizado, conforme o
caso, acrescido da respectiva Remuneracdo, conforme o caso,
calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade
da respectiva Série até a data da efetiva integralizacdo, de acordo
com as normas de liquidagdo aplicaveis a B3 e dentro do periodo de
distribuicao (“Preco de Integralizacao”).

Para fins desta Escritura de Emissdo, define-se "“Data de
Integralizacao” a(s) data(s) em que ocorrer(em) qualquer efetiva
subscricdo e integralizacdo das Debéntures.

As Debéntures poderdo ser integralizadas com agio ou desagio, a
exclusivo critério dos Coordenadores, a ser definido, se for o caso, no
ato de subscricao das Debéntures, sendo certo que o agio ou desagio
sera aplicado de forma igualitaria a totalidade das Debéntures de cada
Série.
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6.10. Atualizacdao Monetaria

6.10.1. As Debéntures ndo Conversiveis e as Debéntures da 22 Série
- Mandatoriamente Conversiveis nao terdo seu respectivo Valor
Nominal Unitdrio ou saldo do Valor Nominal Unitario atualizado
monetariamente.

6.11. Atualizacdao Monetaria pela TR

6.10.2. O respectivo Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme aplicavel, das Debéntures da 32 Série -
Facultativamente Conversiveis sera atualizado monetariamente pela
taxa de referéncia instituida pela Lei n® 8.177, de 01 de margo de
1991, conforme apurada e divulgada pelo Banco Central do Brasil
(*TR"” e “"BACEN", respectivamente), desde a Primeira Data de
Integralizacdo até a Data de Vencimento das Debéntures da 32 Série
-  Facultativamente Conversiveis  (inclusive) (“Atualizacao
Monetaria TR”), sendo o produto da Atualizacdo Monetaria TR
automaticamente incorporado ao respectivo Valor Nominal Unitario ou
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 32 Série, conforme
aplicavel (“Valor Nominal Unitario Atualizado”), calculado de
forma pro rata temporis por Dias Uteis, conforme a férmula abaixo:

VNa =VNe X FatorTR
Onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis (valor nominal
remanescente apds amortizagdao de principal), conforme o caso, calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

FatorTR = Produtdrio das Taxas Referenciais divulgadas pelo Banco Central
do Brasil entre a Data de Inicio de Rentabilidade das Debéntures da 32 Série,
incorporacao, amortizacdo ou pagamento de atualizacdo, o que ocorrer por
ultimo, e a data de atualizacgdo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento, apurado da seguinte forma:

TRk)dupk/dutk]



Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

Onde:

n = Numero total de TR’'s consideradas entre a Data de Inicio de
Rentabilidade das Debéntures da 32 Série, incorporagcdo, amortizacdo ou
pagamento de atualizacdo, o que ocorrer por ultimo, e a data de atualizacdo;

TRk = Taxa Referencial das Datas-Base divulgadas pelo BACEN entre a Data
de Inicio de Rentabilidade das Debéntures da 32 Série, incorporagao,
amortizacdo ou pagamento de atualizacdo, o que ocorrer por Ultimo, e a data
de atualizacgdo;

dutk = NUmero total de Dias Uteis para o periodo de vigéncia da TRk
utilizada;

dupk = NUmero de Dias Uteis compreendidos entre a data da TRk utilizada
e a data do calculo, limitado ao nimero de Dias Uteis total de vigéncia da
TRk

Observacoes:
13) Data-Base sera o primeiro dia de cada més.

23) Caso o dia da Data de Emissdo nao seja coincidente com a
correspondente Data-Base, a atualizagdo sera efetuada até a primeira Data-
Base ocorrida apds a Emissdo, com base no critério pro rata Dia Util, com
utilizacdo da TR relativa a Data de Emissédo (Circular n® 2.456 de 28/07/1994
- art. 29).

33) Caso as Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis tenham
vencimento indeterminado, a Data-Base sera o dia primeiro de cada més.

dupy/duty
TR , .
ﬁ) é considerado com 8

(oito) casas decimais, sem arredondamento. A cada novo fator incluido no
produtoério, este gera um fator intermediario que serd considerado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento.

4a) Cada fator resultante da expressao (1 +

6.10.3. Se, quando do calculo de quaisquer obrigagées pecuniarias
relativas as Debéntures da 32 Série previstas nessa Escritura de
Emissdo, a TR ndo estiver disponivel, sera utilizado, em sua
substituicdo, a ultima TR divulgada oficialmente até a data do célculo,
ndo sendo devidas quaisquer compensacoes financeiras, multas ou
penalidades entre a Emissora e/ou os Debenturistas da 32 Série,
quando da divulgagao posterior da TR.
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6.10.4. Na hipétese de extincdo, limitacdo e/ou ndo divulgacdo da TR

por mais de 10 (dez) dias consecutivos apds a data esperada para sua
apuracao e/ou divulgacdo e/ou no caso de impossibilidade de
aplicagdo da TR as Debéntures da 32 Série - Facultativamente
Conversiveis por proibicao legal ou judicial no mesmo sentido, a TR
deverd ser substituida pela taxa substituta determinada legalmente
para tanto ou, em sua falta, o Agente Fiduciario devera, no prazo de
até 2 (dois) Dias Uteis contados da data de término do prazo de 10
(dez) dias consecutivos apds a data esperada para sua apuragao e/ou
divulgagdo ou da data de extingdo ou limitagdo da TR ou de
impossibilidade de aplicagdo da TR por proibicdo legal ou judicial,
conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas da 32
Série para que os Debenturistas da 32 Série deliberem, em comum
acordo com a Emissora e observada a regulamentacdo aplicavel,
sobre o novo parametro de Atualizacdo Monetaria das Debéntures da
33 Série - Facultativamente Conversiveis a ser aplicado, que devera
ser aquele que melhor reflita as condicées do mercado vigentes a
época. Até a deliberacdo desse novo parametro de atualizagao
monetaria das Debéntures da 3@ Série - Facultativamente
Conversiveis, quando do calculo de quaisquer obrigacdes pecuniarias
relativas as Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis
previstas nessa Escritura de Emissdo, sera utilizado, para apuracao
da TR, a dultima TR divulgada oficialmente, ndo sendo devidas
quaisquer compensagdes entre a Emissora e/ou os Debenturistas da
33 Série quando da deliberacdo do novo pardmetro de atualizacdo
monetaria para as Debéntures da 32 Série.

6.10.5. Caso a TR volte a ser divulgada antes da realizacdo da

Assembleia Geral de Debenturistas da 32 Série prevista abaixo, exceto
se ocorrer a impossibilidade de aplicacdo da TR por proibicdo legal
e/ou judicial, referida Assembleia Geral ndo sera realizada, e a TR, a
partir da data de sua divulgagdo, passara a ser novamente utilizada
para o calculo de quaisquer obrigacGes pecuniarias relativas as
Debéntures da 32 Série, previstas nessa Escritura de Emissado.

6.10.6. Caso (i) ndo haja acordo sobre o novo parametro de

atualizacdo monetaria entre a Emissora e os Debenturistas da 32 Série
representando, no minimo, 70% (setenta por cento) das Debéntures
da 32 Série - Facultativamente Conversiveis em Circulacdo; ou (ii) em
caso de auséncia de quérum de instalagdo e/ou deliberagdo, no prazo
maximo de 30 (trinta) dias contados da data de término do prazo de
10 (dez) dias consecutivos apds a data esperada para sua apuragao
e/ou divulgacao ou da data de extingao ou limitagao da TR ou de
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impossibilidade de aplicacdo da TR por proibicdo legal ou judicial,
conforme o caso, sem que ocorra a Assembleia Geral de Debenturistas
da 32 Série de que trata a clausula acima, a Emissora devera resgatar
a totalidade das Debéntures da 32 Série - Facultativamente
Conversiveis, no prazo maximo de 10 (dez) Dias Uteis contados da
ocorréncia de qualquer dos eventos mencionados nos itens “(i)” e
“(ii)” acima, da data em que a assembleia deveria ter sido realizada,
da data de vencimento ou em prazo superior que venha a ser definido
em comum acordo em referida assembleia, o que ocorrer primeiro,
pelo seu Valor Nominal Unitario Atualizado. As Debéntures da 32 Série
- Facultativamente Conversiveis resgatadas nos termos desta
cladusula serdo canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para
calculo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 32
Série a serem resgatadas, sera utilizada a ultima TR divulgada
oficialmente.

6.11. Remuneragao

6.11.1. Remuneracdo da 12 Série. Sobre o Valor Nominal Unitario ou

o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série,
conforme o caso, incidirdo, durante o Periodo de Capitalizagao, juros
remuneratdrios correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem
por cento) das taxas médias diarias do DI - Depdsitos Interfinanceiros
de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e
divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida
exponencialmente de spread (sobretaxa) de 1,00% (um inteiro por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneracdo da 12 Série").

6.11.2. Remuneracdo da 22 Série. A remuneragao das Debéntures da

23 Série - Mandatoriamente Conversiveis sera exclusivamente aquela
estabelecida na Clausula 6.11.2.1 abaixo, ndo fazendo jus a juros ou
a qualquer outra remuneragao, fixa ou variavel.

6.11.2.1. Participacao nos Lucros. Nos termos do artigo 56 da
Lei das Sociedades por Acbes, a partir da Data de Inicio da
Rentabilidade das Debéntures da 22 Série, as Debéntures da
238 Série - Mandatoriamente Conversiveis fardo jus a
remuneragao equivalente a qualquer dividendo, bonificagao
pecunidria ou outra vantagem pecunidria atribuida aos
Acionistas, de forma que cada Debénture da 22 Série -
Mandatoriamente Conversiveis receba valor idéntico ao que
seria atribuido a Acdo da Emissora caso a conversdo ja tivesse
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ocorrido, observada a razao de conversdo prevista na Clausula
6.4.3.2 acima, de modo que qualquer dividendo, bonificagao
pecunidria ou vantagem pecunidria atribuida a Acdo da
Emissora serd atribuida, na mesma proporgdo, a uma
Debénture da 23 Série - Mandatoriamente Conversiveis
("Participacao nos Lucros").

6.11.2.1.1. A Participacdao nos Lucros sera calculada com
base no lucro liquido apurado no exercicio social
correspondente, de acordo com as disposicoes legais
e regulamentares aplicaveis, deduzidos eventuais
prejuizos acumulados e reservas obrigatodrias,
quando aplicavel.

6.11.2.1.2. A Emissora esta autorizada a proceder a
deducdo e retencdo de eventuais tributos devidos
pelo Debenturista da 22 Série incidentes sobre o
pagamento da Participacdo nos Lucros ("Tributos
Retidos").

6.11.2.1.3. O pagamento da Participacdo nos Lucros estara
condicionado a efetiva apuracdo e deliberacdo de
distribuicio de lucros pela Emissora, em
conformidade com os termos de seu estatuto social
e das deliberacGes societarias aplicaveis.

6.11.2.2, Pagamento da Participacdo nos Lucros. A
Participacdo nos Lucros serda paga nas mesmas datas em que
forem pagos os dividendos ou juros sobre o capital proprio aos
Acionistas ("Pagamento da Participaciao nos Lucros”),
observado o disposto na Clausula 6.4.3.11 acima. Caso ndo
haja lucro liquido apurado no exercicio social correspondente
ou ndo haja distribuicdo de proventos aos Acionistas, nao
havera pagamento de Participagdo nos Lucros ao Debenturista
da 22 Série.

6.11.2.2.1. Por ocasido do Pagamento da Participacdo nos
Lucros, (i) a Emissora devera comunicar o
Escriturador, com copia ao Agente Fiduciario com, no
minimo, 2 (dois) Dias Uteis de antecedéncia da data
do Pagamento da Participacao nos Lucros, sobre a
realizacao do Pagamento da Participagao nos Lucros;
e (ii) adicionalmente a Emissora devera comunicar
a B3, por meio de correspondéncia eletrbnica em
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conjunto com o Agente Fiduciario, para a criagao do
evento de Pagamento da Participacdo nos Lucros
com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia
da data do Pagamento da Participagao nos Lucros for
efetivamente realizado.

6.11.2.2.2. Os Pagamentos da Participagdo nos Lucros
relativos as Debéntures da 22 Série (i) que estejam
custodiadas eletronicamente na B3, sera realizado
em conformidade com os procedimentos
operacionais da B3; e (ii) que ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, sera realizado
em conformidade com os procedimentos
operacionais do Escriturador.

6.11.3. Remuneracdo da 32 Série. As Debéntures da 32 Série -

Facultativamente Conversiveis ndo fardo jus ao recebimento de juros
remuneratorios.

6.11.4. Remuneracdo da 42 Série. Sobre o Valor Nominal Unitario ou

o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 42 Série,
conforme o caso, incidirdo, durante o Periodo de Capitalizagao, juros
remuneratdrios correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem
por cento) da Taxa DI ("Remuneracdo da 42 Série” e, quando em
conjunto com a Remuneracdo da 12 Série, a "Remuneracao”).

6.11.5. Calculo da Remuneracdo: A Remuneragdo sera calculada de

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures
nao Conversiveis ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
ndo Conversiveis, conforme o caso, desde a Data de Inicio da
Rentabilidade das Debéntures ndo Conversiveis, ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo (conforme definida abaixo)
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a Data de
Pagamento da Remuneracdao em questdo, data de pagamento por
vencimento antecipado em decorréncia de um Evento de
Inadimplemento ou na data de um eventual Resgate Antecipado
Facultativo Total ou resgate da totalidade das Debéntures decorrente
de Oferta de Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro.

6.11.6. A Remuneracdo da 12 Série sera calculada de acordo com a

seguinte formula:

J = Vne x (Fator Juros - 1)
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onde:

J = valor unitario da Remuneragdo da 12 Série devida ao final do Periodo de
Capitalizacao (conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento.

Vne = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 12 Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento.

Fator Juros = fator de juros composto pelo pardmetro de flutuagao acrescido
de spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
onde:

Fator DI = produtério das Taxas DI-Over da data de inicio do Periodo de
Capitalizagao, inclusive, até a data de calculo, exclusive, calculado com 8
(oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

o

FatorDI = H [l + @or )]

E=1

onde:

npr = numero total de Taxas DI-Over, consideradas no calculo do ativo,
sendo “nDI” um ndmero inteiro.

TDIx = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais
com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1
TDI (DI" V71
k—m+) B

onde:

DIx = Taxa DI-Over, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia Util
(overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais.
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Fator Spread = sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

DP
Fator § d= spread 1 =
ator Spread = ( 100 + )

onde:
Spread = 1,0000.

DP = nUmero de Dias Uteis entre o Ultimo Periodo de Capitalizacdo e a data
atual, sendo “DP” um numero inteiro.

Observacoes:

(i) Efetua-se o produtdrio dos fatores diarios (1 + TDIk), sendo que a
cada fator didrio acumulado, trunca-se o resultado com 16
(dezesseis) casas decimais, aplicando-se o préximo fator diario, e
assim por diante até o ultimo considerado.

(ii)Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator
resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento.

(iii) O fator resultante da expressao (Fator DI x Fator Spread) é
considerado com 9 (hove) casas decimais, com arredondamento.

(iv) A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico numero
de casas decimais divulgado pela entidade responsavel pelo seu
calculo.

6.11.7. A Remuneracdo da 4@ Série sera calculada de acordo com a
seguinte formula:

J = VNe x (FatorDI -1)
onde:
J = valor unitario da Remuneragdo da 42 Série devida na respectiva Data de

Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da 42 Série, calculado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento;
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VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 42 Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento;

FatorDI = produtoério das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde
a Primeira Data de Integralizagdao ou da Data de Pagamento da Remuneracgao
das Debéntures da 42 Série imediatamente anterior, conforme aplicavel,
inclusive, até a data de calculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

onde:

n

p
Fator DI = H (1 +TDIy x m)

n = numero total de Taxas DI, consideradas para calculo da Remuneragado
das Debéntures da 42 Série;

k = nimero de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; e
p = 100,0000 (cem);

TDIk = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

onde:

1

oI, = Phe 1 4
100

DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3;
K = numero de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n.
Observacoes:

(i) o fator resultante da expressdo é considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento;

(ii)efetua-se o produtdrio dos fatores diarios sendo que cada fator diario
acumulado trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
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aplicando-se o préximo fator diario, e assim por diante até o ultimo
considerado;

(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator
resultante “FatorDI” com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento;

(iv) a Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico numero
de casas decimais divulgado pelo drgao responsavel pelo seu calculo;
e

(v)para efeito de cadlculo da TDIk, sera considerada a Taxa DI, divulgada
com 2 (dois) Dias Uteis de defasagem da data de calculo. Para fins
de exemplo, para calculo da Remuneracdo da 423 Série, no dia 10
(dez), sera considerada a Taxa DI divulgada no dia 8 (oito),
considerando que os dias 8 (oito), 9 (nove) e 10 (dez) sdo Dias Uteis.

6.11.8. Indisponibilidade da Taxa DI Over. Caso a Taxa DI deixe de

ser divulgada por periodo inferior a 30 (trinta) dias, utilizar-se-3a, para
todos os fins desta Escritura de Emissdo, a ultima Taxa DI disponivel
até o momento para calculo da Remuneracdo, ndao sendo devidas
quaisquer compensacdes entre a Emissora e o0s respectivos
Debenturistas quando da divulgacao posterior da Taxa DI que seria
aplicavel. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a
30 (trinta) dias apds a data esperada para sua apuracdo e/ou
divulgacao, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de
aplicacdo da Taxa DI para calculo da Remuneracdo, o Agente
Fiducidrio deverd, no prazo méximo de até 5 (cinco) Dias Uteis a
contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do
evento de extingdo ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar
Assembleia Geral de Debenturistas, na forma e nos prazos estipulados
no artigo 124 da Lei das Sociedades por AcbOes e nesta Escritura de
Emissdo, conforme definidos na Clausula 11 abaixo, a qual tera como
objeto a deliberacdo pelos Debenturistas, de comum acordo com a
Emissora, do novo parametro de Remuneragdo, parametro este que
deverd preservar o valor real e os mesmos niveis de Remuneracdo.
Caso ndo haja acordo sobre o novo parametro de Remuneragao entre
a Emissora e os Debenturistas, observado o quérum de deliberagao
de, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures
em Circulacao (conforme definidas abaixo) em primeira ou segunda
convocacdo, ou caso ndo haja quérum suficiente em segunda
convocacdo para deliberacdo, a Emissora devera resgatar a totalidade
das Debéntures em Circulagdo, no prazo maximo de 30 (trinta) dias
corridos contados da data de encerramento da respectiva Assembleia
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Geral de Debenturistas ou em prazo superior que venha a ser definido
em comum acordo em referida assembleia, ou na data em que a
mesma deveria ter ocorrido, ou ainda, nas Datas de Vencimento, o
que ocorrer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitario das Debéntures
nao Conversiveis ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
ndao Conversiveis, conforme o caso, acrescido da respectiva
Remuneracdo devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata
temporis, desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a Data de
Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior (inclusive) até a
data do efetivo pagamento (exclusive). As Debéntures resgatadas nos
termos desta Clausula serdo canceladas pela Emissora. Nesta
alternativa, para calculo da Remuneragdo das Debéntures a serem
resgatadas, para cada dia do periodo em que a auséncia de taxas seja
verificada, sera utilizada a ultima Taxa DI divulgada oficialmente.

6.11.9. N3o obstante o disposto acima, caso a Taxa DI volte a ser

divulgada antes da realizacdo da respectiva Assembleia Geral de
Debenturistas, esta ndo serd mais realizada e a Taxa DI entdo
divulgada, a partir da respectiva data de referéncia, voltara a ser
utilizada para o calculo da Remuneracdo, ndo sendo devida nenhuma
compensacao pela Emissora aos Debenturistas quando da divulgacao
da Taxa DI.

6.11.10. O periodo de capitalizagdo da Remuneracédo (“Periodo de

Capitalizacdo”) é, para o primeiro Periodo de Capitalizagdo, o
intervalo de tempo que se inicia na Data de Inicio da Rentabilidade da
respectiva Série (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento
da Remuneragdo (exclusive) e, para os demais Periodos de
Capitalizacdao, o intervalo de tempo que se inicia na Data de
Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior (inclusive) e
termina na Data de Pagamento da Remuneracdo subsequente
(exclusive). Cada Periodo de Capitalizagdo sucede o anterior sem
solugdo de continuidade, até a Data de Vencimento da respectiva
série.

6.12. Pagamento da Remuneracao

6.12.1. Ressalvadas as hipdteses de liquidacdo antecipada das

Debéntures, a Remuneragdo das Debéntures da 12 Série sera paga
pela Emissora aos Debenturistas da 12 Série conforme datas de
pagamento listadas abaixo (cada data, uma “"Data de Pagamento
da Remuneragdo da 12 Série”):
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Remuneragao da 12 Série
Data de Pagamento da Incorporagao no
Parcela Remuneracgao da 12 Valor Nominal
Série Unitario
1 22 de junho de 2026 Nao
2 22 de dezembro de 2026 Nao
3 22 de junho de 2027 Nao
4 22 de dezembro de 2027 Nao
5 22 de junho de 2028 Nao
6 22 de dezembro de 2028 Nao
7 22 de junho de 2029 Nao
8 Data de Vencimento das Nao
Debéntures da 12 Série
6.12.2, Ressalvadas as hipdéteses de liquidacdo antecipada das

Debéntures, a Remuneragao das Debéntures da 42 Série sera paga
pela Emissora aos Debenturistas da 42 Série na Data de Vencimento
das Debéntures da 42 Série (“Data de Pagamento da
Remuneracgao da 42 Série”).

6.13. Amortizacdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures

6.13.1. Observado o disposto nesta Escritura de Emissdao, o Valor
Nominal Unitdrio das Debéntures da 12 Série ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série serd amortizado em 8
(oito) parcelas, conforme as datas de amortizacdo listadas abaixo, e
observados os percentuais previstos na 32 (terceira) coluna da tabela

abaixo.
Percentual do (Saldo do)
parcela Data de Amortizacao das | Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 12 Série Debéntures da 12 Série a
Ser Amortizado
1 22 de junho de 2026 2,5000%
2 22 de dezembro de 2026 2,5641%
3 22 de junho de 2027 7,8947%
4 22 de dezembro de 2027 8,5714%
5 22 de junho de 2028 18,7500%
6 22 de dezembro de 2028 23,0769%
7 22 de junho de 2029 50,0000%
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g Data de Vencimento das
Debéntures da 12 Série 100,0000%
6.13.2. Observado o disposto nesta Escritura de Emissdao, o Valor

Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 22 Série -
Mandatoriamente Conversiveis ndo sera amortizado, em razao da
Conversao Obrigatdria.

6.13.3. Observado o disposto nesta Escritura de Emissdao, o Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 32 Série -
Facultativamente Conversiveis serda amortizado em uma parcela
Unica, na Data de Vencimento da 32 Série, ou seja, em 22 de
dezembro de 2060.

6.13.4. Observado o disposto nesta Escritura de Emissdao, o Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 42 Série serd amortizado em uma
parcela Unica, na Data de Vencimento da 42 Série, ou seja, em 15 de
janeiro de 2026.

6.14. Local de Pagamento

6.14.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo
efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se,
conforme o caso: (a) os procedimentos operacionais adotados pela B3
para as Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os
procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debéntures que
nao estejam custodiadas eletronicamente na B3.

6.15. Prorrogacao dos Prazos

6.15.1. Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes a qualquer
obrigagdo por quaisquer das partes da Emissdo, até o 1° (primeiro)
Dia Util subsequente, sem nenhum acréscimo aos valores a serem
pagos, se o respectivo vencimento ndo coincidir com um Dia Util. Para
os fins desta Escritura de Emissdo, “Dia Util” significa: (i) para
qualquer obrigagdo ndo pecuniaria, qualquer dia no qual ndo haja
expediente nos bancos comerciais da cidade de Sao Paulo, Estado de
Sdo Paulo; e (ii) para as obrigagdes pecuniarias, inclusive para fins de
calculo, na B3, qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou feriado
declarado nacional.

6.16. Encargos Moratorios
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6.16.1. Sem prejuizo da Remuneragao, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Emissora de quaisquer obrigacbes pecuniarias
relativas as Debéntures, os débitos em atraso vencidos e ndo pagos
pela Emissora, ficardo sujeitos, independentemente de aviso,
notificacdo ou interpelacdao judicial ou extrajudicial: (i) a multa
convencional, irredutivel e ndo compensatoria, de 2% (dois inteiros
por cento); e (ii) a juros moratérios de 1% (um inteiro por cento) ao
més, calculados pro rata temporis desde a data da inadimpléncia até
a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso,
notificacdo ou interpelagdo judicial ou extrajudicial (“Encargos
Moratoérios”).

6.17. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

6.17.1. Sem prejuizo do disposto na Clausula 6.16acima, o ndo
comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente
a quaisquer das obrigagdes pecuniarias devidas pela Emissora, nas
datas previstas nesta Escritura de Emissdo, ou em comunicado
publicado pela Emissora, ndo lhe dara direito ao recebimento de
qualquer remuneracdo adicional e/ou encargos moratérios no periodo
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados
os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.

6.18. Repactuacao Programada
6.18.1. As Debéntures ndo serdo objeto de repactuagao programada.
6.19. Publicidade

6.19.1. Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolugdo
CVM 160, em relagdo a publicidade da Emisséo e da Oferta, todos os
atos e decisOes relativos exclusivamente a Emissdo e/ou as
Debéntures que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou
indiretamente, os interesses dos Debenturistas, deverdo ser
publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” no Jornal de
Publicacdo, nos termos do artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades
por AcOes, utilizado pela Emissora para efetuar as publicacdes
ordenadas pela Lei das Sociedades por Agdes, bem como na pagina
da Emissora na rede mundial de computadores, observado o
estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Agdes e as
limitacGes impostas pela Resolucao CVM 160 em relacdo a publicidade
da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente
Fiducidrio e a B3 a respeito de qualquer publicacdo que afete a
Emissdao, sendo certo que, caso a Emissora altere seu Jornal de
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Publicagdo apds a Data de Emissdo, deverd enviar notificagdo ao
Agente Fiduciario informando o novo veiculo para divulgacdo de suas
informagdes. Qualquer publicagcdo ou comunicacdo realizada pela
Emissora nos termos desta Escritura de Emissdao deverao ser
encaminhadas pelo Agente Fiduciario a ANBIMA em até 15 (quinze)
Dias Uteis contados da comunicacdo da Emissora ao Agente
Fiduciario.

6.20. Imunidade ou Isencdo Tributaria dos Debenturistas

6.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade

ou isengdo tributaria, este devera encaminhar ao Banco Liquidante e
a Emissora, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia
em relacdo a data prevista para recebimento de quaisquer valores
relativos as Debéntures, documentacdo comprobatéria dessa
imunidade ou isengao tributaria, sendo certo que, caso o Debenturista
ndo envie a referida documentacdo, a Emissora fara as retengoes dos
tributos previstos na legislacdo tributaria em vigor nos rendimentos
de tal Debenturista.

6.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentacao

comprobatoria de sua condicdo de imunidade ou isencdo tributaria,
nos termos da Clausula acima, e que tiver essa condicdo alterada e/ou
revogada por disposicdo normativa, ou por deixar de atender as
condicdes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal
aplicavel, ou ainda, tiver essa condicdo questionada por autoridade
judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta
condicdo alterada e/ou revogada por qualquer outra razao que nao as
mencionadas nesta Clausula, deverd comunicar esse fato, de forma
detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, com cépia
para a Emissora, bem como prestar qualquer informacao adicional em
relacdo ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante e
Escriturador ou pela Emissora.

6.21. Direito ao Recebimento dos Pagamentos

6.21.1. Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos

Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissao aqueles que
sejam Debenturistas ao final do Dia Util imediatamente anterior a
respectiva data do pagamento.

6.22. Classificacao de Risco
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6.22.1. N3o sera contratada agéncia de classificacdo de risco para
emissdo de relatorio de classificagdo de risco da Emissao e das
Debéntures.

6.23. Desmembramento

6.23.1. Ndo serd admitido o desmembramento do Valor Nominal
Unitario, saldo do Valor Nominal Unitario ou Valor Nominal Unitario
Atualizado, conforme o caso, da Remuneracao e dos demais direitos
conferidos aos Debenturistas.

7. DO RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, DA AMORTIZACAO
EXTRAORDINARIA FACULTATIVA, DA OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E
DA AQUISICAO FACULTATIVA

7.1. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora podera, a seu exclusivo
critério, a qualquer tempo, realizar o resgate antecipado facultativo da
totalidade das Debéntures da 12 Série e/ou das Debéntures da 32 Série -
Facultativamente Conversiveis (sendo vedado o resgate antecipado
facultativo parcial) ("Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasido
do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora sera
equivalente (i) ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série (ou o
saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 12 Série, conforme o
caso) a serem resgatadas, acrescido da Remuneracdo da 12 Série, calculada
pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a Data de
Pagamento da Remuneragdo anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal
Unitario das Debéntures da 12 Série (ou o saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da 12 Série, conforme o caso); ou (ii) ao Valor Nominal
Unitdrio Atualizado das Debéntures da 32 Série - Facultativamente
Conversiveis (ou o saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
da 32 Série - Facultativamente Conversiveis, conforme o caso) a serem
resgatadas, em ambos os casos acrescido dos encargos devidos e ndo pagos
até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total (“Valor do Resgate
Antecipado Facultativo Total”).

7.2. Amortizacdo Extraordindria Facultativa. A Emissora podera, a seu exclusivo
critério, a qualquer tempo, realizar a amortizagdo extraordinaria parcial
facultativa das Debéntures da 12 Série ou das Debéntures da 32 Série -
Facultativamente Conversiveis (“Amortizacao Extraordinaria
Facultativa”) de no minimo 1/3 (um terco) da respectiva Série e no maximo
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série ou do Valor Nominal Unitario
Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da




Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

7.3.

33 Série - Facultativamente Conversiveis, observada a ordem de prioridade
entre as séries prevista na Clausula 7.2.1abaixo. Por ocasidao da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa, o valor devido pela Emissora sera equivalente (i)
a parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 1@ Série ou do Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do
Valor Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures da 32 Série -
Facultativamente Conversiveis, conforme o caso, a serem amortizadas; (ii)
exclusivamente para as Debéntures da 12 Série, acrescido da Remuneragao
da 12 Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneragao anterior, conforme
o caso, até a data da efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa,
incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 1@ Série a ser amortizado, conforme o
caso, e (iif) mais encargos devidos e ndo pagos até a data da respectiva
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa.

7.2.1. A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, caso realizada, devera
respeitar, obrigatoriamente, a ordem de prioridade entre as Séries, s6
podendo ocorrer a Amortizagcdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da 32 Série apos realizada a Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da 12 Série, ou a liquidagdo integral do
saldo devedor das Debéntures da 12 Série, o que ocorrer primeiro,
nos termos da Clausula 7.2acima.

7.2.2. O valor remanescente da Remuneragao continuara a ser capitalizado
e devera ser pago na Data de Pagamento da Remuneragdo
imediatamente subsequente, se houver.

Disposicbes Comuns ao Resgate Antecipado Facultativo Total e a Amortizacdo
Extraordindria Facultativa. Observado o disposto nesta Clausula, o Resgate
Antecipado Facultativo Total e a Amortizagdo Extraordinaria Facultativa
somente podera ocorrer mediante o envio de comunicacgdo individual a todos
os Debenturistas da respectiva Série objeto de Resgate Antecipado
Facultativo Total ou Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, conforme o caso,
ou publicagcdo pela Emissora de anuncio dirigido a todos os Debenturistas,
nos termos da Clausula 6.19 acima, em ambos 0s casos com copia para o
Agente Fiduciario e a ANBIMA (“Comunicacdo de Resgate Antecipado
Facultativo Total”, ou "Comunicacdo de Amortizacdao Extraordinaria
Facultativa”, conforme o caso), com 30 (trinta) dias de antecedéncia da
data de realizacao do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total ou da
efetiva Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (observado que a falha por
parte da Emissora em enviar uma Comunicacdo de Resgate Antecipado
Facultativo Total ou Comunicacdao de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
no prazo e forma aqui estabelecidos a impedira de realizar referida operacdo)
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7.4.

(“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total”, ou "Data da
Amortizagcdao Extraordinaria Facultativa”, conforme o caso). Na
Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo Total ou da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa devera constar (i) a Data do Resgate Antecipado
Facultativo Total ou a Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa que
deverd ser obrigatoriamente um Dia Util; (ii) a mencdo de que o valor
correspondente ao pagamento sera a parcela do Valor Nominal Unitario ou o
saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da
Remuneracdo, calculada conforme prevista nas nesta Escritura de Emissao;
e (iii) quaisquer outras informagdes necessarias a operacionalizagao do
Resgate Antecipado Facultativo Total ou da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa.

7.3.1. A Emissora devera comunicar a B3, por meio de correspondéncia em
conjunto com o Agente Fiduciario, sobre a realizacdo do Resgate
Antecipado Facultativo Total ou da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia da Data do Resgate Antecipado Facultativo Total ou da
Data da Amortizacdao Extraordindria Facultativa, conforme o caso.

7.3.2. Os pagamentos relativos ao Resgate Antecipado Facultativo Total ou

a Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, com relagdo as Debéntures

(i) que estejam custodiadas eletronicamente na B3, sera realizado

em conformidade com os procedimentos operacionais da B3; e (ii)

que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, sera realizado

em conformidade com os procedimentos operacionais do Escriturador.

7.3.3. As Debéntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos
deverao ser obrigatoriamente canceladas pela Emissora.

Oferta de Resgate Antecipado Total. A Emissora podera, a seu exclusivo
critério, a qualguer momento, realizar oferta de resgate antecipado
direcionado a totalidade das Debéntures, enderecada a todos os
Debenturistas, sendo assegurado a todos igualdades de condicbes para
aceitar o resgate das Debéntures por eles detidas (“Oferta de Resgate
Antecipado Total”). A Oferta de Resgate Antecipado sera operacionalizada
da seguinte forma:

7.4.1. A Emissora realizard a Oferta de Resgate Antecipado por meio de
comunicacao individual enviada aos Debenturistas, com cdpia para o
Agente Fiduciario, ou publicacdo de anuncio, nos termos da Clausula
6.19 acima ("Comunicacao de Oferta de Resgate Antecipado”)
com, no minimo, 30 (trinta) dias de antecedéncia da data em que se
pretende realizar o resgate decorrente da Oferta de Resgate
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7.4.2.

7.4.3.

7.4.4.

7.4.5.

7.4.6.

Antecipado, sendo que na referida comunicacdo devera constar: (a)
a forma de manifestacdo, a Emissora, com cdpia ao Agente Fiduciario,
pelo Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (b) a
data efetiva para a realizacdo do resgate das Debéntures e pagamento
aos Debenturistas, que deverd ser um Dia Util; e (c) demais
informagdes necessdrias para a tomada de deciséo e
operacionalizacao pelos Debenturistas.

Apds a publicagdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os
Debenturistas que optarem pela adesao a referida oferta terdo que se
manifestar a Emissora, com copia ao Agente Fiduciario, no prazo e
forma dispostos na Comunicacdo de Oferta de Resgate Antecipado, a
qual ocorrera em uma Unica data para todas as Debéntures objeto da
Oferta de Resgate Antecipado, observado que a Emissora somente
poderd resgatar antecipadamente a quantidade de Debéntures que
tenha sido indicada por seus respectivos titulares em adesao a Oferta
de Resgate Antecipado.

A Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado Total
a aceitacdo deste por um percentual minimo de Debéntures, a ser por
ela definido quando da realizacdo da Oferta de Resgate Antecipado
Total, sendo certo que, caso este percentual ndo seja atendido, a
Oferta de Resgate Antecipado Total sera cancelada. Tal percentual
deverd estar estipulado na Comunicacdo de Oferta de Resgate
Antecipado Total.

O valor a ser pago aos Debenturistas sera equivalente ao Valor
Nominal Unitério, saldo do Valor Nominal Unitario, Valor Nominal
Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado,
conforme o caso, das Debéntures a serem resgatadas, acrescido da
Remuneracdo, se houver, calculado pro rata temporis desde a Data
de Inicio da Rentabilidade ou desde a Ultima Data de Pagamento da
Remuneragdo, conforme o caso, até a data do efetivo resgate
antecipado, e demais encargos devidos e ndo pagos até a data do
resgate decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Total.

As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta
Clausula, serdo obrigatoriamente canceladas.

O resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate
Antecipado Total para as Debéntures custodiadas eletronicamente na
B3 seguira os procedimentos de liquidacdo adotados pela B3. Caso as
Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, sera
realizado por meio do Escriturador.
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7.5.

7.4.7. A B3, a ANBIMA, o Escriturador e o Banco Liquidante deverdao ser
notificados pela Emissora sobre a realizagdo da Oferta de Resgate
Antecipado com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da efetiva
data de sua realizacao.

Aquisicdo Facultativa. A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir
Debéntures, observado o disposto no artigo 55, paragrafo 39, da Lei das
Sociedades por Agdes e na Resolugao da CVM n° 77, de 29 de margo de 2022,
desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato,
se assim exigido pelas disposicbes legais e regulamentares aplicaveis,
constar do relatéorio da administracdo e das demonstragdes financeiras da
Emissora. As Debéntures adquiridas pela Emissora de acordo com esta
Clausula poderdo, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na
tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado. As
Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria, nos
termos desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a
mesma Remuneracdo aplicavel as demais Debéntures (“Aquisicao
Facultativa”).

8. DO VENCIMENTO ANTECIPADO

8.1.

O Agente Fiduciario devera considerar todas as obrigacdes decorrentes das
Debéntures e desta Escritura de Emissdo antecipadamente vencidas,
independentemente de aviso ou notificagdo, judicial ou extrajudicial, a
Emissora ou consulta aos Debenturistas (devendo o Agente Fiduciario, no
entanto, enviar & Emissora, com cépia & B3, em até 1 (um) Dia Util a contar
da sua ciéncia, comunicacdo escrita informando tal acontecimento), e exigir
o0 imediato pagamento dos valores devidos pela Emissora nos termos da
Clausula 8.3 abaixo, na ciéncia da ocorréncia de qualquer das hipoteses
descritas abaixo (cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado
Automatico”):

(a) liquidacao, dissolucdo ou extincdo da Emissora, pedido de
autofaléncia pela Emissora, pedido de faléncia da Emissora formulado por
terceiros ndo elidido no prazo legal, decretagdo de faléncia da Emissora ou
qualquer figura semelhante a tais eventos que venha a ser criada por lei e
se aplique a Emissora;

(b) propositura, pela Emissora, de plano de recuperagao extrajudicial a
qualquer credor ou classe de credores, ou ainda, ingresso, pela Emissora,
em juizo, de requerimento de recuperacao judicial, independentemente de
deferimento do processamento da recuperacao ou de sua concessao pelo
juiz competente;
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(c) propositura, pela Emissora, de medidas cautelares preparatoérias para
pedido de recuperagao judicial, incluindo, mas nao se limitando, o pedido de
suspensdo de execugdes, nos termos do paragrafo 1° do artigo 20-B da Lei
n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, bem como os pedidos fundamentadas
nos artigos 305 e seguintes do Lei n® 13.105, de 16 de marco de 2015
(“Coédigo de Processo Civil”) ou, ainda, qualquer processo judicial similar
em outra jurisdicdo, independentemente de ter sido requerida ou obtida
homologacgao judicial do referido plano;

(d) descumprimento, pela Emissora, de quaisquer obrigagdes pecuniarias
devidas nos termos desta Escritura de Emissdo, ndao sanado no prazo de 3
(trés) Dias Uteis contados da data dos respectivos vencimentos;

(e) transformacdo do tipo societario da Emissora, nos termos dos artigos
220 a 222 da Lei das Sociedades por Agdes, ou cancelamento, por qualquer
motivo, do seu registro de companhia aberta perante a CVM;

(f) cisdo, fusdo ou incorporacao (incluindo incorporacdao de agdes) da
Emissora por outra sociedade, sem a prévia e expressa autorizagdo dos
Debenturistas, observado o quorum de deliberagdo estabelecido nesta
Escritura de Emissao, exceto se a cisdo, fusao ou incorporacao atender aos
requisitos previstos no artigo 231 da Lei das Sociedades por Acdes;

(9) distribuicdo de dividendos, pagamento de juros sobre o capital
proprio ou qualquer outra participacao no lucro estatutariamente prevista ou
qualquer outra forma de distribuicdo a seus acionistas, caso a Emissora
esteja em mora com qualquer de suas obrigagGes pecuniarias estabelecidas
nesta Escritura de Emissdo, ressalvado, em qualquer dos casos, o
pagamento do dividendo minimo obrigatério previsto no artigo 202 da Lei
das Sociedades por Acoes;

(h) caso a Emissora transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa
ceder a terceiros os direitos e obrigacdes assumidos nos termos desta
Escritura de Emissdo, observada a alinea (f) acima;

() reducdo de capital social da Emissora apos a data de assinatura desta
Escritura de Emissdo, sem que haja anuéncia prévia dos Debenturistas, salvo
se para a absorcdo de prejuizos da Emissora, conforme disposto no artigo
174 da Lei das Sociedades por Agoes;

€))] na hipétese de a Emissora e/ou quaisquer de suas Controladas
(conforme definidas abaixo) tentar ou praticar qualquer ato visando a anular,
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cancelar, questionar ou repudiar a validade, exequibilidade ou eficacia desta
Escritura de Emissdo ou de quaisquer dos seus termos e condigdes;

(k) verificacdo de que quaisquer das declaracdes realizadas pela
Emissora nesta Escritura de Emissao sao falsas ou enganosas;

O] caso a presente Escritura de Emissdo seja revogada, rescindida,
torne-se nula ou deixe de estar em pleno vigor, em virtude de decisao
judicial, sentenca ou acérddo transitado em julgado (ou instituto juridico de
mesma natureza na jurisdicdo aplicavel);

(m) descumprimento da destinacdo de recursos determinada para as
Debéntures, nos termos desta Escritura de Emissdao ou das hipoteses de
Conversdo Obrigatéria e Conversao Facultativa;

(n) protesto de titulos contra a Emissora, cujo montante individual ou
agregado seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de
reais), ou seu equivalente em outras moedas, salvo se, no prazo de 15
(quinze) Dias Uteis contados da notificacdo do referido protesto, seja
validamente comprovado pela Emissora ao Agente Fiduciario que (i) o
protesto foi efetuado por erro ou ma-fé de terceiros e/ou foi cancelado,
sustado ou suspenso, ou (b) foram prestadas garantias em juizo em valor
no minimo equivalente ao montante protestado;

(o) nao cumprimento de qualquer decisdao ou sentenca judicial transitada
em julgado ou decisdao arbitral definitiva ou decisdo administrativa nao
sujeita a recurso que nao seja questionada judicialmente e/ou para a qual
nao seja obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos 0s casos no menor
prazo legal admitido, contra a Emissora ou suas Controladas, de natureza
condenatdéria em valor unitario ou agregado igual ou superior a R$
50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), ou valor equivalente em outras
moedas, no prazo fixado na propria decisdo ou, caso ndo seja previsto prazo
na decisdo e ndo haja prazo legal especifico, no prazo de até 10 (dez) Dias
Uteis contados da data em que a Emissora seja formalmente cientificada a
respeito de tal decisao;

(p) inadimplemento de qualquer obrigacdo financeira da Emissora ou
qualquer de suas Controladas, contratada no ambito de dividas bancarias e
operacdes de mercado de capitais, local ou internacional, cujo valor unitario
ou agregado seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes
de reais), ou seu equivalente em outras moedas, respeitado seu respectivo
prazo de cura, ou, caso nao haja, se tal inadimplemento nao for sanado no
prazo de cura de 5 (cinco) Dias Uteis contados do inadimplemento; e
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8.2.

(9) decretacdo de vencimento antecipado de quaisquer dividas e/ou
obrigacdes da Emissora ou de qualquer de suas Controladas, na qualidade
de devedora ou garantidora, cujo valor unitario ou agregado seja igual ou
superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), ou seu
equivalente em outras moedas.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 8.1 acima, na ocorréncia de quaisquer
dos eventos indicados abaixo, o Agente Fiducidrio poderd declarar o
vencimento antecipado das Debéntures, observado o disposto na Clausula
8.2.1 abaixo, e exigir o imediato pagamento dos valores devidos pela
Emissora nos termos da Clausula 8.3 abaixo, na ocorréncia de qualquer das
hipéteses descritas abaixo (cada evento, um “Evento de Vencimento
Antecipado Ndo Automatico” e, em conjunto com os Eventos de
Vencimento Antecipado Automaticos, "Eventos de Inadimplemento”):

(@) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo ndo
pecuniaria, principal ou acessoria, estabelecida nesta Escritura de Emissdo,
ndo sanado no prazo maximo de 10 (dez) Dias Uteis contados da data do
respectivo descumprimento, sendo que esse prazo ndo se aplica as
obrigacdes para as quais tenha sido estipulado prazo de cura/remediacao
especifico nesta Escritura de Emissao;

(b) verificacdo de que quaisquer das declaracdes realizadas pela
Emissora nesta Escritura de Emissao sao incorretas, inconsistentes ou
incompletas na data e nas condi¢cdes que foram prestadas, exceto se sanadas
em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da notificagdo, por escrito,
encaminhada pelo Agente Fiduciario a Emissora neste sentido;

(o) alteracdo do objeto social da Emissora que impligue a mudanca da
atividade principal da Emissora, ou inclua atividade que implique a mudanca
da atividade principal da Emissora, conforme descrita na Clausula 3.1.1
acima;

(d) exceto pelo processo mencionado sob o titulo “Improbidade
Administrativa” no item 4.6 da versao 5 do Formulario de Referéncia - FRE
da Emissora (“"Formulario de Referéncia”), existéncia de decisdo definitiva
administrativa sancionatéria ou inicio de processo judicial de
responsabilizacdo contra a Emissora em razao de comprovada violacdo pela
Emissora ou qualquer Controlada da Emissora, e seus respectivos
administradores, diretores estatutarios e empregados (atuando no exercicio
de suas funcdes e em beneficio da Emissora), de qualquer dispositivo da Lei
no 12.846, de 1° de agosto de 2013, e seus regulamentos, do Decreto
n°11.129, de 11 de julho de 2022, do Decreto-Lei n© 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Cdédigo Penal), da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992
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(Lei de Improbidade Administrativa), da Lei n© 9.613, de 3 de margo de 1998
(Crimes de lavagem ou ocultagao de bens direitos e valores), e de quaisquer
outras disposicbes legais ou regulatorias nacionais ou internacionais,
referentes a pratica de corrupgdo, lavagem de dinheiro ou atos lesivos a
administragao publica - como a Lei de Praticas de Corrupgdo no Exterior
(FCPA - Foreign Corrupt Practices Act) dos Estados Unidos da América de
1977 e a Lei Anticorrupcdo do Reino Unido (UK Bribery Act) de 2010,
conforme sejam aplicaveis aos seus negocios (em conjunto, “Leis
Anticorrupgao”);

(e) existéncia de decisao definitiva administrativa sancionatéria ou em
processo judicial de responsabilizacdo contra a Emissora em razao de
violacdo pela Emissora ou qualquer Controlada da Emissora, e seus
respectivos administradores e diretores estatutarios (atuando no exercicio
de suas fungbes e em beneficio da Emissora) de qualquer dispositivo da
Legislacdo Socioambiental (conforme definida abaixo), exceto se nao cause
ou ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante;

() existéncia de decisdo definitiva administrativa sancionatdria ou inicio
de processo judicial de responsabilizacdo contra a Emissora em razdo de
comprovada violacdo pela Emissora ou qualquer Controlada da Emissora, e
seus respectivos administradores, diretores e funcionarios (atuando no
exercicio de suas funcbes e em beneficio da Emissora) de leis que versem
sobre a ndo utilizagdo de mé&o de obra infantil, em condigbes analogas a de
escravo e/ou incentivo a prostituicdo, violacdo ao direito dos silvicolas e/ou
aos direitos sobre as areas de ocupacdo indigena;

(9) (i) decisdo judicial transitada em julgado, ou (ii) decisao
administrativa ndo sujeita a recurso que nao seja questionada judicialmente
e/ou para a qual ndo seja obtido respectivo efeito suspensivo, em ambos
casos no menor prazo legal admitido; prejudicial aos direitos da Emissora,
por qualguer pessoa ndo mencionada na alinea (i) da Clausula 8.1 desta
Escritura de Emissdo, que vise anular, total ou parcialmente, a validade de
clausulas ou revisando parcialmente os termos e condigbes desta Escritura
de Emissao;

(h) caso a Emissora e/ou suas Controladas sejam incluidas no Cadastro
de Empregadores de Trabalho Escravo instituido pela Portaria
Interministerial n® 4, de 11 de maio de 2016 (ou outra que a substitua), do
Ministério do Trabalho e Previdéncia Social e do Ministério da Mulher, da
Familia e dos Direitos Humanos, ou outro cadastro oficial que venha a
substitui-lo;
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(i) ndo manutencdo pela Emissora, até a integral liquidagdo das
Debéntures, do seguinte indice financeiro (“Indice Financeiro”), o qual
sera apurado trimestralmente pela Emissora, com base nas demonstracoes
financeiras consolidadas e/ou nas informagdes financeiras trimestrais (ITR)
consolidada, devidamente auditadas/revisadas por auditor independente, da
Emissora, e acompanhados pelo Agente Fiducidrio em até 10 (dez) Dias Uteis
contados da data da apresentagcdao dos documentos necessarios, pela
Emissora ao Agente Fiduciario, sendo que a primeira apuracdo sera realizada
com base nas demonstracdes /informacOes financeiras consolidadas,
devidamente auditadas/revisadas por auditor independente, a partir de 31
de dezembro de 2025 (inclusive):

I.Relagdo entre Divida Liquida Consolidada e EBITDA Consolidado
Ajustado para fins de Covenant, menor ou igual a 3,00 (trés
inteiros).

Para fins das hipdteses descritas acima, entende-se por: (i) “Divida Liquida
Consolidada” a divida total da Emissora (empréstimos e financiamentos de
curto e longo prazo, incluindo debéntures, notas promissorias, saldos das
operacoes de CDCI brutos de perdas estimadas em créditos de liquidacdo
duvidosa e juros ou instrumentos que venham a substitui-lo (incluindo, sem
limitagdo, fundos de investimento em direitos creditorios e securitizagoes,
excluindo os saldos das cotas séniores nos respectivos fundos de
investimento em direito creditério e securitizagoes, saldos das operagbes de
Contratos de Arrendamento Mercantil), subtraida do valor das
disponibilidades do caixa, dos valores de Contas a Receber, oriundos de
vendas com cartdes de crédito com desagio de 1,15% (um inteiro e quinze
centésimos por cento), vale-alimentacdo e multibeneficios, incluindo saldos
das operacées de CDCI ou instrumentos que venham a substitui-lo, se
aplicavel, existentes dentro da rubrica de Contas a Receber e valor
equivalente as cotas subordinadas de emissdo do FIDC e eventualmente
subscritas pela Emissora. Para que ndo restem duvidas operagoes de risco
sacado fornecedor, ndo serdo consideradas dividas para fins do presente
calculo da Divida Liquida Consolidada, independentemente de tais operacées
serem realizadas com instituicdes financeiras e/ou fundos de investimentos
em direitos creditérios e securitizagoes; e (ii) "EBITDA Consolidado
Ajustado para fins de Covenant”, o lucro bruto, deduzido das despesas
operacionais gerais, administrativas e de vendas, excluindo-se depreciacao
e amortizacdes, e acrescido de outras receitas/despesas operacionais ao
longo dos ultimos 4 (quatro) trimestres cobertos pelas mais recentes
demonstracdes financeiras consolidadas disponiveis pela Emissora,
elaboradas segundo os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil.
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8.3.

8.2.1. Na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Nao
Automatico previstos na Clausula 8.2acima, o Agente Fiduciario
devera convocar, no prazo maximo de 2 (dois) Dias Uteis contados da
data em que tiver ciéncia de sua ocorréncia, Assembleia Geral de
Debenturistas, a se realizar no prazo minimo previsto em lei,
observado o disposto na Clausula 1labaixo. Se, na referida
Assembleia Geral de Debenturistas, em primeira ou segunda
convocacdo, Debenturistas detentores de, no minimo, 50%
(cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em Circulagdo
determinarem que o Agente Fiduciario ndo considere o vencimento
antecipado das Debéntures, o Agente Fiducidrio ndo considerara o
vencimento antecipado de tais Debéntures.

8.2.2. Na hipdétese de nao aprovagao da ndo declaracdo do vencimento
antecipado, conforme Clausula 8.2.1 acima, ou de ndo instalagdo da
Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Clausula 8.2.1
acima em primeira e segunda convocagao e/ou de ndo aprovagao por
falta de qudérum, o Agente Fiduciario devera considerar
antecipadamente vencidas todas as obrigacdes decorrentes das
Debéntures, independentemente de aviso ou notificagdo, judicial ou
extrajudicial, a Emissora (devendo o Agente Fiduciario, no entanto,
enviar a Emissora, com cdpia a B3, imediatamente apds a sua ciéncia,
comunicacao escrita informando tal acontecimento), aplicando-se o
disposto na Clausula 8.4abaixo.

Observado o disposto nas Clausulas 8.1 e 8.2 e subclausulas acima,
ocorrendo o vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora ficara
obrigada a realizar o pagamento referente a totalidade das Debéntures,
ressalvado o disposto na Clausula 6.4.3(ii) para as Debéntures da 22 Série -
Mandatoriamente Conversiveis, compreendendo Valor Nominal Unitario,
saldo do Valor Nominal Unitario, Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo
do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures, conforme o caso,
acrescido da respectiva Remuneracao, se houver, calculada pro rata temporis
desde a Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive) ou a Data de Pagamento
da Remuneracdo imediatamente anterior (inclusive), o que tiver ocorrido por
ultimo, até a data do efetivo pagamento (exclusive), bem como dos demais
encargos devidos e ndo pagos até a data do efetivo pagamento, apurado na
forma da lei e de acordo com o disposto nesta Escritura de Emissdo, em até
3 (trés) Dias Uteis contados do recebimento, pela Emissora, de comunicacdo
escrita referida nas Clausulas 8.1 ou 8.2.2 acima. A B3 devera ser
comunicada imediatamente apds a declaracao de vencimento antecipado.

8.3.1. A ocorréncia de qualquer Evento de Inadimplemento deverad ser
prontamente comunicada, ao Agente Fiducidrio, pela Emissora, no
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prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados de sua ciéncia pela Emissora.
O descumprimento pela Emissora do dever de comunicar a ocorréncia
de um Evento de Inadimplemento ao Agente Fiduciario no prazo
referido acima ndo impedira o Debenturista de, a seu critério, exercer
seus poderes, faculdades e pretensdes previstas nesta Escritura de
Emissdo, inclusive de declarar o vencimento antecipado das
Debéntures, nos termos das Clausulas 8.1 e/ou 8.2 e subcldusulas
acima.

8.3.2. Caso o pagamento da totalidade das Debéntures previsto na Clausula
acima seja realizado por meio da B3, a Emissora devera comunicar a
B3, por meio de correspondéncia em conjunto com o Agente
Fiduciario, sobre o tal pagamento, com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis
de antecedéncia da data estipulada para a sua realizagao.

8.4. Para fins desta Escritura de Emissao:

(@) “Controle” tem o significado previsto no artigo 116 da Lei das
Sociedades por Agoes;

(b) “Controladas” tem o significado previsto no paragrafo 2° do artigo
243 da Lei das Sociedades por Agoes; e

(c) “Coligadas” tem o significado previsto no paragrafo 1° do artigo 243
da Lei das Sociedades por Acdes.

9. DAS OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMISSORA

9.1. Sem prejuizo das demais obrigacGes aqui dispostas, bem como o disposto na
regulamentacdo aplicavel, a Emissora esta obrigada a:

(@) cumprir as obrigacdes estabelecidas no artigo 89 da Resolugdo CVM 160,
quais sejam: (a) preparar demonstracdes financeiras de encerramento de
exercicio e, se for o caso, demonstragdes consolidadas, em conformidade
com a Lei das Sociedades por Acdes e com a regulamentacdao da CVM;
(b) auditar suas demonstragdes financeiras por auditor registrado na CVM;
(c) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociagbes, as demonstracdes
financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatério dos auditores
independentes, relativas aos 3 (trés) ultimos exercicios sociais encerrados;
(d) divulgar as demonstragOes financeiras subsequentes, acompanhadas de
notas explicativas e relatdrio dos auditores independentes, dentro de 3 (trés)
meses contados do encerramento do exercicio social; (e) observar as
disposicoes da Resolugao CVM 44, no tocante ao dever de sigilo e vedagoes
a negociacao; (f) divulgar a ocorréncia de fato relevante, conforme definido
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pelo artigo 2° da Resolucdao CVM 44; (g) divulgar em sua pagina na rede
mundial de computadores o relatério anual e demais comunicagdes enviadas
pelo Agente Fiducidrio na mesma data do seu recebimento, observado ainda
o disposto no item (d) acima. Os documentos previstos nos itens (c), (d) e
(f) acima deverao ser disponibilizados (1) por um periodo de 3 (trés) anos
na pagina da Emissora na rede mundial de computadores, e (2) em sistema
disponibilizado pela B3.

(b) fornecer ao Agente Fiduciario:

I1.

ITI.

dentro de, no maximo, 90 (noventa) dias apds o término de cada
exercicio social, ou em até 5 (cinco) Dias Uteis da data de sua
divulgacdo, o que ocorrer primeiro, cépia de suas demonstracoes
financeiras completas relativas ao respectivo exercicio social,
acompanhadas do relatério da administracdo e do parecer dos auditores
independentes. As informaglOes referidas neste inciso deverdao ser
acompanhadas de: (1) relatério contendo a memodria de calculo
demonstrando a apuracdo do Indice Financeiro, elaborado pela
Emissora, explicitando as rubricas necessarias a sua apuragao, podendo
o Agente Fiduciario solicitar a Emissora e/ou aos auditores
independentes da Emissora todos o0s eventuais esclarecimentos
adicionais que se facam necessarios; e (2) declaracdo assinada pelos
representantes legais da Emissora, na forma do seu estatuto social,
atestando: (2.1) que permanecem validas as disposicoes contidas na
Escritura de Emissdo; (2.2) a ndo ocorréncia de qualquer dos Eventos
de Inadimplemento e inexisténcia de descumprimento de obrigacbes da
Emissora perante os Debenturistas e o Agente Fiduciario;

dentro de, no maximo, 45 (quarenta e cinco) dias apos o término dos 3
(trés) primeiros trimestres sociais ou em 5 (cinco) Dias Uteis apds a
divulgagdo ao mercado, copia de suas informagoes trimestrais relativas
ao respectivo trimestre, acompanhadas do relatorio da administracdo e
do parecer dos auditores independentes e do relatorio contendo a
memodria de célculo demonstrando a apuracdo do Indice Financeiro,
elaborado pela Emissora, explicitando as rubricas necessarias a sua
apuragdo, podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emissora e/ou aos
auditores independentes da Emissora todos o0s eventuais
esclarecimentos que se fagam necessarios;

dentro de 10 (dez) Dias Uteis, ou em prazo inferior caso assim
determinado por autoridade competente, qualquer informacao que
venha a ser solicitada pelo Agente Fiduciadrio, a fim de que este possa
cumprir as suas obrigagdes nos termos desta Escritura de Emissao e da
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Iv.

VI.

VII.

VIII.

IX.

Resolugdao da CVM n© 17, de 9 de fevereiro de 2021 ("Resolugao CVM
17");

copias das informacOes periddicas e eventuais previstas na Resolugdo
da CVM n° 80, de 29 de marco de 2022 (“"Resolugdao CVM 80"), ou
normativo que venha a substitui-la, com a mesma periodicidade prevista
para o envio dessas informacgdes a CVM;

avisos aos titulares de Debéntures, fatos relevantes, assim como atas
de assembleias gerais e reunidoes do conselho de administracdo da
Emissora que, de alguma forma, envolvam interesse dos Debenturistas,
nos mesmos prazos previstos na Resolugdo CVM 80 ou normativo que
venha a substitui-la, ou, se ali ndo previstos, no prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data em que forem (ou devessem ter sido) publicados
ou, se nao forem publicados, da data em que forem realizados;

em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data do descumprimento (ou da
data do seu conhecimento, conforme o caso), ou nos prazos de cura
especificos, conforme o caso, informagdes sobre qualquer
descumprimento ndo sanado, de natureza pecuniaria ou ndo, de
quaisquer clausulas, termos ou condicOes desta Escritura de Emissao;

em até 5 (cinco) Dias Uteis apds seu recebimento, copia de qualquer
correspondéncia ou notificagdo judicial recebida pela Emissora que possa
resultar em Efeito Adverso Relevante;

em até 5 (cinco) Dias Uteis apds seu registro (e, em todo caso, em até
30 (trinta) dias contados de sua realizacao), via original arquivada na
JUCESP dos atos e assembleias dos Debenturistas que venham a ser
realizados no ambito da Emissdo; e

todos os demais documentos e informagdes que a Emissora, nos termos
e condicdes previstos nesta Escritura de Emissao, se comprometeu a
enviar ao Agente Fiduciario;

(c) manter sempre atualizado o seu registro de companhia aberta na CVM, com
listagem no segmento Novo Mercado da B3, e disponibilizar aos seus
acionistas e aos Debenturistas as demonstracoes financeiras elaboradas e
aprovadas previstas no artigo 176 da Lei das Sociedades por Acdes;

(d) nao realizar operagoes fora do seu objeto social, observadas as disposicdes
estatutarias, legais e regulamentares em vigor;
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(e)

(f)

(9)

(h)

(i)

4))

notificar o Agente Fiducidrio em até 5 (cinco) Dias Uteis sobre qualquer
alteracdo substancial nas condigdes financeiras, econdmicas, comerciais,
operacionais, regulatérias ou societarias ou nos negécios da Emissora que (i)
impossibilite ou dificulte de forma relevante o cumprimento, pela Emissora,
de suas obrigagdes decorrentes desta Escritura de Emissdao e das
Debéntures; ou (ii) faca com que as demonstracdes ou informacdes
financeiras fornecidas pela Emissora a CVM ndo mais reflitam a real condigao
econdmica e financeira da Emissora;

manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme praticas
adequadas ao seu mercado de atuacdo, sendo certo que o Agente Fiduciario
ndo realizard qualquer tipo de acompanhamento e controle acerca deste(s)
seguro(s);

nao praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social e com esta
Escritura de Emissdo ou com qualquer outro documento relacionado a Oferta,
em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual
e integral cumprimento das obrigacdes assumidas perante os Debenturistas;

cumprir, todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicaveis em qualquer
jurisdicdo na qual realize negdcios ou possua ativos, salvo nos casos de
suspensdo quanto a exigibilidade do cumprimento de quaisquer de suas
obrigagdes ou que, de boa-fé, a Emissora esteja discutindo a aplicabilidade
da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial e esta
discussdo ndo cause a interrupgao ou suspensao das atividades da Emissora
ou possa resultar em um impacto negativo substancial: (a) nas atividades ou
na situacdo reputacional, econdmica, ou financeira da Emissora; ou (b) no
pontual cumprimento das obrigacdes assumidas pela Emissora perante os
Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissao (“Efeito Adverso
Relevante”);

contratar e manter contratados, durante o prazo de vigéncia das Debéntures,
as suas expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, o Agente Fiduciario e
o ambiente de negociacdo no mercado secundario (CETIP21);

efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente
Fiducidario que venham a ser necessarias para proteger os direitos e
interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, inclusive
honorarios advocaticios e outras despesas e custos incorridos em virtude da
cobranca de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos desta
Escritura de Emissao;
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(k) efetuar o recolhimento de quaisquer tributos ou contribuicdes que incidam

()

ou venham a incidir sobre a Emissao e que sejam de responsabilidade da
Emissora;

manter validas e regulares, durante o prazo de vigéncia das Debéntures e
desde que haja Debéntures em Circulacdo, as declaracGes e garantias
apresentadas nesta Escritura de Emissao, no que for aplicavel, na data em
que foram prestadas;

(m) abster-se, até a divulgagdo do Anuncio de Encerramento, de (i) divulgar ao

publico informagGes referentes a Emissdo e/ou a Oferta, exceto em relacédo
as informacoes divulgadas ao mercado no curso normal das atividades da
Emissora, advertindo os destinatarios sobre o carater reservado da
informacgao transmitida; e (ii) negociar valores mobiliarios de sua emissao;

(n) manter as Debéntures depositadas para negociacdo no mercado secundario

durante o prazo de vigéncia das Debéntures, arcando com os custos do
referido depdsito;

(o) enviar os atos societarios, os dados financeiros e o organograma de seu

grupo societario, o qual devera conter, inclusive, as Controladas, as
sociedades sob Controle comum e as Coligadas da Emissora, conforme
aplicavel, no encerramento de cada exercicio social, e prestar todas as
informagbes, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciario para a
realizacdo do relatério anual, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos antes
do encerramento do prazo para disponibilizacao;

(p) manter validas e regulares as licencas, concessGes, autorizacbes ou

aprovacles e necessarias ao seu regular funcionamento, exceto as que
estiverem sendo questionadas de boa-fé e/ou estejam em processo de
renovacao, conforme o caso, e que, em qualquer caso, ndao cause um Efeito
Adverso Relevante;

(q) cumprir por si e por suas Controladas o disposto na legislacdo em vigor

pertinente a Politica Nacional do Meio Ambiente, as Resolugées do CONAMA
- Conselho Nacional do Meio Ambiente e as demais legislagbes e
regulamentacdes ambientais aplicaveis a Emissora (“Legislacao
Socioambiental”), adotando as medidas e acbes preventivas ou
reparatérias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais
apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, exceto nos
casos em que a Emissora e/ou suas Controladas esteja discutindo, de boa-fé
a aplicabilidade da legislacao nas esferas administrativa ou judicial, e que,
em qualquer caso, nao cause um Efeito Adverso Relevante;
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(r)

(s)

(t)

observar por si e suas Controladas a legislacdo em vigor, em especial a
legislacao trabalhista, previdenciaria e ambiental, zelando sempre para que
(i) a Emissora nao utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condigdes
analogas as de escravo ou trabalho infantil, ndo incentive, de qualquer forma,
a prostituicdo, ndo viole os direitos dos silvicolas e os direitos sobre as areas
de ocupacao indigena; (ii) os trabalhadores da Emissora estejam
devidamente registrados nos termos da legislagdo em vigor; (iii) a Emissora
cumpra as obrigacdes decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da
legislacao trabalhista e previdenciaria em vigor; (iv) a Emissora cumpra a
legislacdo aplicavel a protecdo do meio ambiente, bem como a salde e
seguranga publicas; (v) a Emissora cumpra a legislagdo aplicavel a nao
discriminacdo de raca ou género; e (vi) a Emissora tenha todos os registros
necessarios, em conformidade com a legislagdo civil e ambiental aplicavel,
exceto nos casos em que a Emissora e/ou suas Controladas esteja discutindo,
de boa-fé, a aplicabilidade da legislagcdo nas esferas administrativa ou judicial
e que em qualquer caso ndo cause um Efeito Adverso Relevante, sendo certo
que a referida excecdo ndo se aplica ao disposto no item (i) acima;

cumprir, bem como fazer com que suas Controladas e seus respectivos
diretores estatutarios, membros de conselho de administracao e empregados
(atuando no exercicio de suas fungdes e em beneficio da Emissora) cumpram,
as Leis Anticorrupcdo, abstendo-se, inclusive, da pratica de qualquer conduta
que constitua um ato anticoncorrencial ou lesivo a administracdo publica,
nacional ou estrangeira, conforme aplicavel, devendo comunicar em até 1
(um) Dia Util o Agente Fiduciario caso tenha conhecimento de qualquer ato
ou fato que viole aludidas normas e seus detalhes;

realizar todos os pagamentos devidos aos Debenturistas exclusivamente
pelos meios previstos nesta Escritura de Emissao;

(u) cumprir as obrigacdes relativas a destinacdo dos recursos oriundos da

Emissdo e a comprovacdo de referida destinagdo, na forma da Clausula
4.5acima, assegurando que os recursos obtidos com a Oferta ndo sejam
empregados em (i) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou
outra espécie de vantagem indevida a funcionario, empregado ou agente
publico, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos, em ambito
nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas; (ii)
pagamentos que possam ser considerados como propina, abatimento ilicito,
remuneracgado ilicita, suborno, trafico de influéncia ou atos de corrupgdo em
geral em relacdo a autoridades publicas nacionais e estrangeiras; e (iii)
qualquer outro ato que possa ser considerado lesivo a administracdo publica
nos termos das Leis Anticorrupcao;
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(v) cumprir as obrigacbes estabelecidas na Resolugao CVM 160, conforme
aplicavel; e

(w)a Emissora deverd notificar o Agente Fiduciario, caso constitua 6nus ou
gravames sobre quaisquer de seus bens, direitos e/ou ativos, no contexto de
operacoes de financiamento por meio de cédula de crédito bancario e
operacdes de divida de mercado de capitais, em até 5 (cinco) Dias Uteis apds
a constituicao de referido 6nus ou gravame.

10. DO AGENTE FIDUCIARIO

10.1. A Emissora nomeia e constitui Agente Fiduciario da Emissdo, a OLIVEIRA
TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
qualificada no predambulo desta Escritura de Emissdo, que, por meio deste
ato, aceita a nomeacgao para, nos termos da lei e da presente Escritura de
Emissdo, representar os interesses da comunhdo dos Debenturistas.

10.2. Declaracao
10.2.1. O Agente Fiduciario declara, neste ato, sob as penas da lei:

(a) que verificou a consisténcia das informagdes contidas nesta Escritura
de Emissao, tendo diligenciado para que fossem sanadas as omissodes,
falhas, ou defeitos de que tenha tido conhecimento;

(b) ndo ter nenhum impedimento legal, conforme paragrafo 3° do artigo
66 da Lei das Sociedades por Acdes e o artigo 6° da Resolugdao CVM
17, para exercer a fungdo que |lhe é conferida;

(c) aceitar a funcdo que lhe é conferida, assumindo integralmente os
deveres e atribuicdes previstos na legislacdo especifica e nesta
Escritura de Emissao;

(d) aceitar integralmente a presente Escritura de Emissao, todas as suas
clausulas e condigoes;

(e) ndo ter qualquer ligacao com a Emissora que o impeca de exercer suas
funcoes;

(f) estar ciente da Circular n°® 1.832, de 31 de outubro de 1990, do
BACEN;
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(g) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissao e
a cumprir com suas obrigagdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos
todos os requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

(h) ndo se encontrar em nenhuma das situagdes de conflito de interesse
previstas no artigo 6° da Resolugao CVM 17;

(i) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente
fiduciario, nos termos da regulamentacgao aplicavel vigente;

(j) que esta Escritura de Emissao constitui uma obrigacdo legal, valida,
vinculativa e eficaz do Agente Fiduciario, exequivel de acordo com os
seus termos e condigoes;

(k) que a celebragdo desta Escritura de Emissao e o cumprimento de suas
obrigacdes aqui previstas nao infringem qualquer obrigacdo
anteriormente assumida pelo Agente Fiduciario; e

(1) na data de assinatura da presente Escritura de Emissao, para os fins
do disposto no artigo 69, incisos I a VII, da Resolucdo CVM 17,
conforme organograma encaminhado pela Emissora, o Agente
Fiduciario identificou que presta servicos de agente fiduciario em
emissOes de valores mobilidrios de sociedades integrantes do mesmo
grupo econémico da Emissora, conforme abaixo:

Emissora: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Ativo: Debénture

Série: 1 Emissao: 10

Volume na Data de Emissao: R$ | Quantidade de ativos: 1.500.000.000
1.500.000.000,00

Espécie: REAL

Data de Vencimento: 28/11/2029

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,50% a.a. na base 252

Atualizacdo Monetaria: Nao ha.

Status: ATIVO

Garantias: i) Alienacdo Fiduciaria de Acbes: sobre (i) a totalidade das acgOes
representativas do capital social da Cnova Comércio Eletronico S.A. (Cnova), detidas
pela Emissora; e (ii) todos os direitos e ativos relacionados as AcgOes Alienadas
Fiduciariamente, rendimentos, dividendos, lucros, ganhos, direitos, juros sobre ativo
circulante liquido, juros sobre capital proprio, distribuicbes e outros pagamentos, valores
recebidos ou a serem recebidos, distribuidos de outra forma ou pagos a Emissora; ii)
Cessdo Fiduciaria: dos direitos de titularidade da Emissora com relagdo a conta vinculada
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n° 1.005.289-5, agéncia 3400-2 de titularidade da Emissora junto ao Banco do Brasil,
incluindo, sem limitacao, a totalidade dos recursos existentes nesta data ou que venham
a ser depositados ou estar disponiveis na Conta Vinculada a qualquer momento ,
inclusive mas nao se limitando aqueles realizados via PIX, bem como todos e quaisquer
direitos creditérios existentes ou que venham a se constituir no futuro decorrentes de
tais ativos; iii) Cessao Fiduciaria: dos direitos de titularidade da Emissora com relacdo a
conta vinculada n° 6.289-8, agéncia 3070-8 de titularidade da Emissora junto ao Banco
do Brasil, incluindo, sem limitagdo, a totalidade dos recursos existentes nesta data ou
qgue venham a ser depositados ou estar disponiveis na Conta Vinculada a qualquer
momento, inclusive mas nao se limitando aqueles oriundos das vendas com cartdo de
crédito, bem como todos e quaisquer direitos creditdrios existentes ou que venham a se
constituir no futuro decorrentes de tais ativos.

Emissora: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Ativo: Debénture

Série: 2 Emissao: 10

Volume na Data de Emissao: R$ | Quantidade de ativos: 1.406.873.551
1.406.873.551,00

Espécie: REAL

Data de Vencimento: 28/11/2030

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,00% a.a. na base 252

Atualizacdo Monetaria: Nao ha.

Status: ATIVO

Garantias: i) Alienacdo Fiduciaria de AcOes: sobre (i) a totalidade das acdes
representativas do capital social da Cnova Comeércio Eletronico S.A. (Cnova), detidas
pela Emissora; e (ii) todos os direitos e ativos relacionados as AcgOes Alienadas
Fiduciariamente, rendimentos, dividendos, lucros, ganhos, direitos, juros sobre ativo
circulante liquido, juros sobre capital préoprio, distribuicdes e outros pagamentos, valores
recebidos ou a serem recebidos, distribuidos de outra forma ou pagos a Emissora; ii)
Cessdo Fiduciaria: dos direitos de titularidade da Emissora com relagdo a conta vinculada
n° 1.005.289-5, agéncia 3400-2 de titularidade da Emissora junto ao Banco do Brasil,
incluindo, sem limitacao, a totalidade dos recursos existentes nesta data ou que venham
a ser depositados ou estar disponiveis na Conta Vinculada a qualguer momento ,
inclusive mas nao se limitando aqueles realizados via PIX, bem como todos e quaisquer
direitos creditérios existentes ou que venham a se constituir no futuro decorrentes de
tais ativos; iii) Cessao Fiduciaria: dos direitos de titularidade da Emissora com relacdo a
conta vinculada n° 6.289-8, agéncia 3070-8 de titularidade da Emissora junto ao Banco
do Brasil, incluindo, sem limitacdo, a totalidade dos recursos existentes nesta data ou
que venham a ser depositados ou estar disponiveis na Conta Vinculada a qualquer
momento, inclusive mas ndo se limitando aqueles oriundos das vendas com cartdo de
crédito, bem como todos e quaisquer direitos creditorios existentes ou que venham a se
constituir no futuro decorrentes de tais ativos.
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Emissora: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Ativo: Debénture

Série: 3 Emissao: 10

Volume na Data de Emissdao: R$ | Quantidade de ativos: 1.173.096.512
1.173.096.512,00

Espécie: REAL

Data de Vencimento: 28/11/2030

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,00% a.a. na base 252

Atualizacdo Monetaria: Nao ha.

Status: ATIVO

Garantias: i) Alienacdao Fiducidria de Acbes: sobre (i) a totalidade das acdes
representativas do capital social da Cnova Comércio Eletronico S.A. (Cnova), detidas
pela Emissora; e (ii) todos os direitos e ativos relacionados as AcgOes Alienadas
Fiduciariamente, rendimentos, dividendos, lucros, ganhos, direitos, juros sobre ativo
circulante liquido, juros sobre capital préoprio, distribuicdes e outros pagamentos, valores
recebidos ou a serem recebidos, distribuidos de outra forma ou pagos a Emissora; ii)
Cessao Fiduciaria: dos direitos de titularidade da Emissora com relagdo a conta vinculada
n° 1.005.289-5, agéncia 3400-2 de titularidade da Emissora junto ao Banco do Brasil,
incluindo, sem limitacao, a totalidade dos recursos existentes nesta data ou que venham
a ser depositados ou estar disponiveis na Conta Vinculada a qualguer momento ,
inclusive mas nao se limitando aqueles realizados via PIX, bem como todos e quaisquer
direitos creditérios existentes ou que venham a se constituir no futuro decorrentes de
tais ativos; iii) Cessdo Fiduciaria: dos direitos de titularidade da Emissora com relacdo a
conta vinculada n° 6.289-8, agéncia 3070-8 de titularidade da Emissora junto ao Banco
do Brasil, incluindo, sem limitagdo, a totalidade dos recursos existentes nesta data ou
gue venham a ser depositados ou estar disponiveis na Conta Vinculada a qualquer
momento, inclusive mas ndo se limitando aqueles oriundos das vendas com cartdo de
crédito, bem como todos e quaisquer direitos creditorios existentes ou que venham a se
constituir no futuro decorrentes de tais ativos.

10.3. Remuneracao do Agente Fiduciario

10.3.1. Sera devida pela Emissora ao Agente Fiduciario, sendo a
primeira devida no 5° (quinto) Dia Util apds a data da assinatura desta
Escritura de Emissdao e os seguintes no mesmo dia dos anos
subsequentes, uma remuneracao equivalente a parcelas anuais de
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). A primeira parcela de honorarios
sera devida ainda que a Oferta seja descontinuada, a titulo de
estruturacdo e implantagao da Oferta, devendo o pagamento ser
realizado até o 5° (quinto) Dia Util contado da comunicacao do
cancelamento da Oferta.
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10.3.2. A remuneragdo sera devida mesmo apo6s o vencimento final
das Debéntures, caso o Agente Fiduciario ainda esteja exercendo
atividade inerentes a sua funcdo em relacdo a Oferta.

10.3.3. No caso de inadimplemento no pagamento das Debéntures ou
de reestruturacdao das condicdes das Debéntures apds a Data de
Emissdo ou da participacdo em reunides ou conferéncias telefénicas,
antes ou depois da Data de Emissdo, bem como atendimento a
solicitacoes extraordinarias, serda devido ao Agente Fiduciario,
adicionalmente, o valor de R$800,00 (oitocentos reais) por hora-
homem de trabalho dedicado a tais fatos bem como a (a) comentarios
aos documentos da Emissdao durante a estruturacao da mesma, caso
a operacdao nao venha a se efetivar; (b) execugdo de eventuais
garantias; (c) participacdo em reunides presenciais ou virtuais com a
Emissora e/ou com Debenturistas; e (d) implementacdo das
consequentes decisdes tomadas em tais eventos, pagas 5 (cinco) dias
apoés comprovacao da entrega, pelo Agente Fiduciario, de "relatério
de horas" a Emissora. Entende-se por reestruturacdo das Debéntures
os eventos relacionados a alteracao (1) dos prazos de pagamento; e
(2) das condigdes relacionadas ao vencimento antecipado. Os eventos
relacionados a amortizacdo das Debéntures ndo sdo considerados
reestruturacdo das Debéntures.

10.3.4. No caso de celebracdo de aditamentos a presente Escritura de
Emissdo, bem como nas horas externas ao escritério do Agente
Fiduciario, serd cobrado, adicionalmente, o valor de R$800,00
(oitocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais
alteracdes/servicos.

10.3.5. Os impostos incidentes sobre a remuneracdo do Agente
Fiduciario, quais sejam: (a) ISS (Impostos sobre Servigos de Qualquer
Natureza); (b) PIS (Contribuicdo ao Programa de Integragao Social);
(c) COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social); (d) CSLL (Contribuicdo sobre o Lucro Liquido); (e) o IRRF
(Imposto de Renda Retido na Fonte), e (f) quaisquer outros impostos
que venham a incidir sobre a remuneragdo do Agente Fiduciario, nas
aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento serdo acrescidos as
parcelas mencionadas acima nas respectivas datas de pagamento.
Além disso, todos os valores mencionados acima serdo atualizados
pelo IPCA, sempre na menor periodicidade permitida em lei, a partir
da data de assinatura da presente Escritura de Emissao.

10.3.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida,
os débitos em atraso estardo sujeitos a multa contratual de 2% (dois
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por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratérios de
1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito em atraso sujeito
a atualizacdo monetaria pelo IPCA, incidente desde a data da
inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

10.3.7. A remuneragao ndo inclui despesas consideradas necessarias

ao exercicio da funcdo de agente fiduciario durante a implantagao e
vigéncia do servico, as quais serao cobertas pela Emissora, mediante
pagamento das respectivas cobrangas acompanhadas dos respectivos
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou
mediante reembolso, apds, sempre que possivel, prévia aprovacdo,
quais sejam: publicagdes em geral, notificacdes, extracdo de
certidoes, despesas cartorarias, fotocopias, digitalizagGes, envio de
documentos, viagens, alimentacdo e estadias, despesas com
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizagdao, entre outros, ou
assessoria legal aos Debenturistas.

10.3.8. N3o havera devolugdo de valores ja recebidos pelo Agente

Fiduciario a titulo da prestacdo de servicos, exceto se o valor tiver
sido pago incorretamente.

10.3.9. Eventuais obrigagdes adicionais atribuidas ao Agente

Fiduciario, desde que aprovadas pelo Agente Fiduciario, e/ou
alteragbes nas caracteristicas da Oferta, facultardo ao Agente
Fiduciario a revisdo dos honorarios ora propostos.

10.4. Substituicao

10.4.1. Nas hipdteses de impedimentos, renuncia, intervengdo ou,

liquidagdo extrajudicial do Agente Fiduciario, sera realizada, dentro do
prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados do evento que a
determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do
novo agente fiduciario, a qual devera ser convocada pelo proprio
Agente Fiduciario a ser substituido ou por Debenturistas que
representem 10% (dez por cento), no minimo, das Debéntures em
Circulagdo. Na hipdétese de a convocagdo ndo ocorrer em até 15
(quinze) dias corridos antes do término do prazo acima citado, cabera
a Emissora efetua-la, observado o prazo minimo previsto na Lei das
Sociedades por Acdes para a primeira convocacao e 8 (oito) dias para
a segunda convocacdo. Em casos excepcionais, a CVM podera
proceder a convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas ou
nomear substituto provisério enquanto ndo se consumar o processo
de escolha do novo Agente Fiduciario, nos termos do artigo 7° da
Resolugao CVM 17.
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10.4.2. A remuneracdo do novo agente fiducidrio serda a mesma ja

prevista nesta Escritura de Emissao, salvo se outra for negociada com
a Emissora, sendo por esta aceita por escrito, prévia e
expressamente.

10.4.3. Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario e nao

seja negociada, nos termos da Clausula 10.4.2acima, uma nova
remuneracdo com a Emissora, o substituto receberda a mesma
remuneragao recebida pelo Agente Fiduciario em todos os seus termos
e condicOes, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto
sera calculada pro rata temporis, a partir da data de inicio do exercicio
de sua fungdo como agente fiduciario.

10.4.4. Na hipotese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a

exercer as suas fungdes por circunstancias supervenientes a esta
Escritura de Emissdo, deverd comunicar imediatamente o fato a
Emissora e aos Debenturistas, mediante convocacdo de Assembleia
Geral de Debenturistas, solicitando sua substituicao.

10.4.5. E facultado aos Debenturistas, apos o encerramento do prazo

para a distribuicido das Debéntures no mercado, proceder a
substituicdo do Agente Fiduciario e a indicacdo de seu substituto, em
Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para
esse fim.

10.4.6. A substituicdo, em carater permanente, do Agente Fiduciario

deverd ser comunicada @ CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis
contados do registro do aditamento desta Escritura de Emissdao na
JUCESP, e estara sujeita aos requisitos previstos na Resolugdo CVM
17, e eventuais normas posteriores.

10.4.7. Juntamente com a comunicacdo a respeito da substituicdo,

deverdo ser encaminhadas a CVM: (i) declaracdo assinada por diretor
estatutario do novo agente fiduciario sobre a ndo existéncia de
situacdo de conflito de interesses que impega o exercicio da funcgdo e
(ii) caso o novo agente fiduciario ndo possua cadastro na CVM, (a)
comprovagao de que o novo agente fiduciario € instituicdo financeira
previamente autorizada a funcionar pelo BACEN, tendo por objeto
social a administracdo ou a custédia de bens de terceiros e (b)
informacdes cadastrais indicadas na regulamentacdo especifica que
trata do cadastro de participantes do mercado de valores mobiliarios.
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10.4.8. A substituicdo do Agente Fiducidrio deverd ser objeto de
aditamento a presente Escritura de Emissdo, que devera ser
arquivado na JUCESP.

10.4.9. O Agente Fiduciario entrard no exercicio de suas fungdes a
partir da data da presente Escritura de Emissdao ou, no caso de agente
fiducidrio substituto, no dia da celebracdo do correspondente
aditamento a Escritura de Emissao, devendo permanecer no exercicio
de suas fungbes até sua efetiva substituicdo ou até que todas as
obrigacbes inerentes a Emissdo tenham sido cumpridas pela
Emissora.

10.4.10. Aplicam-se as hipoteses de substituicdo do Agente Fiduciario
as normas e preceitos da CVM.

10.5. Deveres

10.5.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM,
em especial na Resolugdo CVM 17, ou na presente Escritura de
Emissdo, constituem deveres e atribuicdes do Agente Fiduciario:

(a) exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com
os Debenturistas;

(b) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no
exercicio da fungdo o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e
probo costuma empregar na administracdo de seus proprios bens;

(c) renunciar a funcdo na hipotese de superveniéncia de conflitos de
interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a
imediata convocacdo de Assembleia Geral de Debenturistas para
deliberar sobre sua substituicdo, nos termos da Clausula 10.4;

(d) conservar em boa guarda toda a documentacdo relativa ao exercicio
de suas funcoes;

(e) verificar, no momento de aceitar a fungdo, a consisténcia das
informacgdes contidas nesta Escritura de Emissdo, diligenciando no
sentido de que sejam sanadas as omissodes, falhas ou defeitos de que
tenha conhecimento;

(f) diligenciar junto a Emissora para que a Escritura de Emissdo, e seus
aditamentos, sejam arquivados na JUCESP, adotando, no caso da
omissao da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;
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(g) acompanhar a prestacao das informacoes periddicas pela Emissora,
alertando os Debenturistas acerca de eventuais inconsisténcias ou
omissdes constantes de tais informagbes no relatério anual de que
trata a alinea (m) abaixo;

(h) opinar sobre a suficiéncia das informacOes prestadas nas propostas de
modificagdes nas condigdes das Debéntures;

(i) solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas
funcOes, certidGes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de
Fazenda Publica, Cartérios de Protesto, das Varas de Trabalho,
Procuradoria da Fazenda Publica, onde se localiza a sede ou domicilio
da Emissora;

(j) solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa na
Emissora;

(k) convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Debenturistas,
respeitadas as regras relacionadas a divulgacdo constantes da Lei das
Sociedades por Acdes e desta Escritura de Emissao;

(1) comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informacgdes que lhe forem solicitadas;

(m) elaborar relatério anual destinado aos Debenturistas, nos termos da
alinea “b” do paragrafo 1° do artigo 68 da Lei das Sociedades por
AcOes e nos termos da Resolugdo CVM 17, a fim de descrever os fatos
relevantes ocorridos durante o exercicio relativos a execucgdo das
obrigagGes assumidas pela Emissora o qual devera conter, ao menos,
as seguintes informacoes:

i. cumprimento pela Emissora das suas obrigacdes de prestacao
de informagdes periddicas, indicando as inconsisténcias ou
omissoes de que tenha conhecimento;

ii. alteracGes estatutarias ocorridas no exercicio social com efeitos
relevantes para os Debenturistas;

iii. comentarios sobre indicadores econ6micos, financeiros e de
estrutura de capital da Emissora relacionados a clausulas
contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas
e que estabelecem condigdes que nao devem ser descumpridas
pela Emissora;
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Vi.

Vii.

viii.

quantidade de Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures
em Circulagao e saldo cancelado no periodo;

resgate, amortizagao, conversao, repactuagao e pagamento da
Remuneracao realizados no periodo;

constituicdo e aplicacdes do fundo de amortizacdao ou de outros
tipos fundos, quando houver;

destinacdo dos recursos captados por meio da Emissdo,
conforme informacOes prestadas pela Emissora;

cumprimento de outras obrigagdes assumidas pela Emissora
nesta Escritura de Emissao;

existéncia de outras emissdes de valores mobiliarios, publicas
ou privadas, feitas pela propria Emissora, por Coligada,
Controlada, Controladora ou integrante do mesmo grupo da
Emissora em que tenha atuado no mesmo exercicio como
agente fiduciario, bem como os seguintes dados sobre tais
emissodes: (a) denominacao da companhia ofertante; (b) valor
da emissédo; (c) quantidade de valores mobiliarios emitidos; (d)
espécie e garantias envolvidas; (e) prazo de vencimento dos
valores mobilidrios e taxa de juros; e (f) inadimplemento no
periodo; e

declaragdo sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de
interesses que impega o Agente Fiduciario a continuar a exercer
a funcao.

(n) disponibilizar o relatdrio de que trata a alinea (m) acima em sua pagina
na rede mundial de computadores no prazo maximo de 4 (quatro)
meses, a contar do encerramento do exercicio social da Emissora;

(o) manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e seus enderecos,
mediante, inclusive, gestdes perante a Emissora, o Banco Liquidante,
o Escriturador e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto
nesta alinea, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscrever,
integralizar ou adquirir as Debéntures, expressamente autorizam,
desde ja, o Banco Liquidante, o Escriturador e a B3 a atenderem
quaisquer solicitacbes feitas pelo Agente Fiducidrio, inclusive
referentes a divulgacdo, a qualquer momento, da posicdo de
Debéntures, e seus respectivos Debenturistas;
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(p) fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes desta Escritura de

Emissdo, especialmente daquelas que impdem obrigacdes de fazer e
de nao fazer;

(q) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela

(r)

(s)

(t)

Emissora, de obrigacdes financeiras assumidas na presente Escritura
de Emissdo, incluindo as clausulas contratuais destinadas a proteger
o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condigdes que nao
devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequéncias
para os Debenturistas e as providéncias que pretende tomar a respeito
do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis a contar de sua ciéncia;

divulgar diariamente o calculo do saldo devedor das Debéntures
realizado pela Emissora, disponibilizando-os aos Debenturistas e a
Emissora em sua pagina na rede mundial de computadores
(https://www.oliveiratrust.com.br/)

acompanhar com o Banco Liquidante, em cada Data de Pagamento da
Remuneracdo, o integral e pontual pagamento dos valores devidos
pela Emissora aos Debenturistas, nos termos desta Escritura de
Emissao;

acompanhar a destinacao dos recursos captados por meio da Emissao,
de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da
Emissora;

(u) divulgar as informacGes referidas no inciso (ix) da alinea (m) desta

Clausula 10.5em sua pagina na rede mundial de computadores
(www.oliveiratrust.com.br); e

(v) manter pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior

caso seja determinado pela CVM, todos os documentos e informacdes
exigidas pela Resolugdo CVM 17, por meio fisico ou eletrénico,
admitindo-se a substituicdo de documentos pelas respectivas imagens
digitalizadas.

10.5.2. Os atos ou manifestagcées por parte do Agente Fiduciario que

criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem
terceiros de obrigacdes com eles somente serdo validos quando assim
previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia
Geral de Debenturistas.
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10.6.

10.5.3. A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da
Resolucdo CVM 17 e dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por
AcOes, bem como ao previsto na presente Escritura de Emissdo,
ficando o Agente Fiduciario, portanto, isento, sob qualquer forma ou
pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha
decorrido da legislacdo, regulamentacdo aplicaveis e das obrigagoes
assumidas na presente Escritura de Emissdao ou decorrentes de
deliberagdes tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas.

10.5.4. No caso de inadimplemento de quaisquer condigbes da
Emissdo, o Agente Fiduciario deve usar de toda e qualquer medida
prevista em lei ou na Escritura de Emissao para proteger direitos ou
defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da
Resolugao CVM 17.

10.5.5. O Agente Fiduciario se balizara pelas informagbes que lhe
forem disponibilizadas pela Emissora para acompanhar o atendimento
do Indice Financeiro.

Despesas

10.6.1. O ressarcimento a que se refere a Clausula 10.3.7 sera
efetuado em até 10 (dez) Dias Uteis contados da entrega a Emissora
de copia dos documentos comprobatérios das despesas efetivamente
incorridas e necessarias a protecdo dos direitos dos Debenturistas.

10.6.2. Todas as despesas necessarias a salvaguarda dos direitos e
interesses dos Debenturistas correrdo por conta da Emissora, sendo
certo que o Agente Fiduciario prestara contas a Emissora das referidas
despesas para o fim de ser imediatamente por ela ressarcido.

10.6.3. As despesas a que se refere a Clausula 10.3.7 compreenderado,
inclusive, aquelas incorridas com:

(a) publicac6es em geral, divulgacdo de relatdrios, avisos e notificacoes,
conforme previsto nesta Escritura de Emissao, e outras que vierem a
ser exigidas por regulamentos aplicaveis;

(b) extracdo de certidoes e despesas cartorarias, notificagdes e com
correios quando necessarias ao desempenho da funcdao de agente
fiduciario da Emissé&o;
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(c) locomocgodes entre Estados da Federagao, alimentacao, transporte, e
respectivas hospedagens, quando necessarias ao desempenho das
funcdes de agente fiduciario da Emisséo;

(d) despesas com especialistas, tais como assessoria legal e/ou ambiental
aos Debenturistas, bem como depdsitos, custas e taxas judiciarias de
acOes judiciais propostas pelos Debenturistas, por meio do Agente
Fiduciario, ou decorrentes de acbes intentadas contra estes, no
exercicio de sua fungdo, ou ainda que lhe causem prejuizos ou riscos
financeiros, enquanto representante da comunhao dos Debenturistas;

(e) eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem
a ser imprescindiveis, se ocorrerem omissdes e/ou obscuridades nas
informagdes pertinentes aos estritos interesses dos Debenturistas;

(f) fotocdpias, digitalizacdes, envio de documentos relacionados a
Emissao; e

(g) custos incorridos em contatos telefénicos relacionados a Emissao.

10.6.4. O crédito do Agente Fiduciario por despesas incorridas para
proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas
que ndo tenha sido saldado na forma ora estabelecida sera acrescido
a divida da Emissora e gozara das mesmas garantias das Debéntures,
se for o caso, preferindo a estas na ordem de pagamento.

10.6.5. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais,
inclusive administrativas, em que o Agente Fiduciario venha a incorrer
para resguardar os interesses dos Debenturistas deverao ser
previamente aprovadas, sempre que possivel, e adiantadas pelos
Debenturistas, e, posteriormente, conforme previsto em lei,
ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos
Debenturistas, correspondem a depodsitos, custas e taxas judiciarias
nas agoes propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto representante
da comunhdo dos Debenturistas. Os honorarios de sucumbéncia em
acOes judiciais serdo igualmente suportados pelos Debenturistas, bem
como a remuneragdo do Agente Fiduciario na hipétese de a Emissora
permanecer em inadimpléncia com relagdo ao pagamento desta por
um periodo superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciario
solicitar adiantamento aos Debenturistas para cobertura da
sucumbéncia.

10.6.6. O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento
de despesas decorrentes da Oferta, sendo certo que tais recursos
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11.

serdo sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos
Debenturistas, conforme o caso.

DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

11.1.

11.2.

11.3.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

Os Debenturistas poderao, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral
de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das
Sociedades por Acoes, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da
comunhdo dos Debenturistas ("Assembleia Geral de Debenturistas” ou
“"Assembleia Geral”).

A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pelo Agente
Fiduciario, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no minimo,
10% (dez por cento) das Debéntures em Circulagdo ou pela CVM.

A convocacao da Assembleia Geral de Debenturistas se dard mediante
anuncio publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, observada a Clausula 6.19,
respeitadas outras regras relacionadas a publicacdo de anuncio de
convocacao de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por
AcOes, da regulamentacdo aplicavel e desta Escritura de Emissdo.

Aplicar-se-a a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto
na Lei das Sociedades por Acdes, a respeito das assembleias gerais de
acionistas.

A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo minimo
previsto na Lei das Sociedades por Acdes, contados da primeira publicacao
do edital de convocacdo ou, caso ndo se verifique quérum para realizagdo da
Assembleia Geral de Debenturistas, no prazo minimo de 8 (oito) dias,
contados da primeira nova publicacdo do edital de segunda convocacao.

A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-a, em primeira convocacao,
com a presenca de Debenturistas que representem, no minimo, 50%
(cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em Circulagdo ou das
Debéntures em Circulacdo da respectiva Série, conforme o caso e, em
segunda convocacdo, com qualquer quorum.

Cada Debénture conferird a seu titular o direito a um voto nas Assembleias
Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituicdo de mandatarios,
titulares de Debéntures ou ndo.

Para efeito da constituicdo do quérum de instalacdao e/ou deliberacdo a que
se refere esta Clausula 11, serdo consideradas (i) “Debéntures em
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11.9.

Circulagao”, todas as Debéntures em circulacdo no mercado, excluidas as
Debéntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de
propriedade de seus Controladores ou de qualquer de suas Controladas ou
Coligadas, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e respectivos
conjuges, ou de quaisquer outras partes relacionadas, sendo certo que, para
efeitos de quérum de deliberagdo, ndo serdo computados os votos em
branco; (ii) “Debé&ntures em Circulacao da 12 Série”, todas as Debéntures
em Circulagdo relativas as Debéntures da 12 Série; (iii) "Debéntures em
Circulagdo da 22 Série”, todas as Debéntures em Circulagdo relativas as
Debéntures da 22 Série — Mandatoriamente Conversiveis; (iv) “Debéntures
em Circulacao da 32 Série”, todas as Debéntures em Circulagdo relativas
as Debéntures da 32 Série - Facultativamente Conversiveis; (V)
“Debéntures em Circulacdo da 42 Série”, todas as Debéntures em
Circulacao relativas as Debéntures da 42 Série.

Sera facultada a presenca dos representantes legais da Emissora nas
Assembleias Gerais de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado
pelo Agente Fiduciario, hipétese em que sera obrigatoria.

11.10.0 Agente Fiduciario deverad comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas

e prestar aos Debenturistas as informacgdes que Ihe forem solicitadas.

11.11.A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao Debenturista

eleito pelos Debenturistas ou aquele que for designado pela CVM.

11.12.Exceto se estabelecido de forma diversa nesta Escritura de Emissao, as

deliberacdes serao tomadas em primeira convocacao por Debenturistas que
detenham, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das
Debéntures em Circulacdo, ou em qualquer convocagdo subsequente a
maioria absoluta das Debéntures em Circulagdo, exceto se houver outro
quérum especifico estabelecido para a matéria.

11.13.As seguintes deliberacdoes relativas as caracteristicas das Debéntures

dependerdo da aprovacao por Debenturistas que detenham, 50% (cinquenta
por cento) das Debéntures em Circulagdo, seja em primeira convocagado da
Assembleia Geral de Debenturistas ou em qualquer convocacao subsequente:
(i) alteracéo de qualquer das disposicbes desta Clausula 11, incluindo
quéruns de deliberagcdo aqui estabelecidos, (ii) criagdo de evento de
repactuacao; (iii) alteracao de qualquer dos Eventos de Inadimplemento; (iv)
alteracao das obrigacGes da Emissora, exceto se em decorréncia de exigéncia
legal ou regulatéria; e/ou (v) alteracao das obrigacdes do Agente Fiduciario,
exceto se em decorréncia de exigéncia legal ou regulatéria.



Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

11.14.As deliberagdes relativas as caracteristicas especificas e exclusivas de
determinada Série dependerdo da aprovacgao por Debenturistas da referida
Série, em Assembleia Geral de Debenturistas da referida Série realizada
individualmente, que detenham, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma)
das Debéntures em Circulacdo da referida Série, seja em primeira
convocacao da Assembleia Geral de Debenturistas ou em qualquer
convocagao subsequente, incluindo, mas nao se limitando, a: (i) alteracao
das caracteristicas da Remuneragao das Debéntures da referida Série; (ii)
alteracdo de quaisquer valores e datas de pagamento aplicaveis a referida
Série; (iii) alteracdo das Datas de Vencimento das Debéntures da referida
Série; (iv) alterac@do da espécie das Debéntures, (v) alteracdo das
caracteristicas da conversibilidade das Debéntures Conversiveis, observado
o disposto na Clausula 11.14.1abaixo; e (vi) alteracdo das disposicoes
aplicaveis a Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo
Total, e/ou Amortizagcdo Extraordinaria Facultativa.

11.14.1. Qualquer deliberagdo para transformar as Debéntures
Conversiveis em debéntures ndo conversiveis sempre dependera da
aprovacao por Debenturistas que detenham 100% (cem por cento)
das Debéntures em Circulagdo da 22 Série e/ou das Debéntures em
Circulagdo da 32 Série.

11.14.2. Qualquer deliberagdo para tornar compulséria a conversao das
Debéntures da 32 Série sempre dependera da aprovacdo por
Debenturistas que detenham 95,00% (noventa e cinco por cento) das
Debéntures em Circulacdo da 32 Série.

11.15.As deliberacgoes relativas anuéncia prévia ou perddo temporario (waiver) de
quaisquer Eventos de Inadimplemento deverdo observar o mesmo quérum
previsto na Clausula 8.2.1 desta Escritura de Emissao.

11.16.As deliberagbes tomadas pelos Debenturistas titulares de Debéntures em
Circulagdo em Assembleias Gerais de Debenturistas, no ambito de sua
competéncia legal, observados os quoruns estabelecidos nesta Escritura de
Emissdo, serdo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e obrigardo
a todos os Debenturistas, independentemente de terem comparecido a
Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas
Assembleias Gerais de Debenturistas.

11.17.Independentemente das formalidades previstas na Lei e nesta Escritura de
Emissao, serdao consideradas regulares as deliberagbes tomadas pelos
Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem
os titulares de todas as Debéntures em Circulacao.
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11.18.Em caso de suspensao dos trabalhos para deliberagcdo em data posterior, as
matérias ja deliberadas até a suspensdao da Assembleia Geral de
Debenturistas instalada ndao poderdao ser votadas novamente quando da
retomada dos trabalhos. As deliberacdes ja tomadas serdo, para todos os fins
de direito, atos juridicos perfeitos.

11.19.As matérias ndo votadas até a suspensdo dos trabalhos ndo serdo
consideradas deliberadas e ndo produzirdo efeitos até a data da sua efetiva
deliberagao.

11.20.Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral para deliberar
sobre aditamentos decorrentes: (i) da correcdo de erros de digitacdo ou
aritmético, (ii) das alteragbes a quaisquer documentos da Emissdo ja
expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) da
Emissdo, (iii) das alteracdes a quaisquer documentos da Emissdo em razao
de exigéncias formuladas pela CVM, ANBIMA e/ou pela B3, ou (iv) da
atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdao na razao
social, endereco e telefone, entre outros, desde que as alteracdes ou
correcgoes referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, ndo possam acarretar
qualquer prejuizo aos Debenturistas ou qualquer alteragdo no fluxo das
Debéntures, e desde que ndo haja qualguer custo ou despesa adicional para
os Debenturistas.

12. DAS DECLARAGOES DA EMISSORA
12.1. A Emissora neste ato declara e garante que:

(a) é uma sociedade an6nima devidamente organizada, constituida e existente
de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta de
acordo com as leis brasileiras e a regulamentacdo da CVM aplicaveis;

(b) estd devidamente autorizada e obteve todas as licengas e autorizagles,
inclusive as societarias, necessarias a celebragdo desta Escritura de Emissdo,
a emissdo das Debéntures e ao cumprimento de suas obrigacGes aqui
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios
necessarios para tanto;

(c) os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissdo tém poderes
estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigagdes ora
estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente
outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

(d) a celebragao desta Escritura de Emissao e o cumprimento de suas obrigagdes
previstas nesta Escritura de Emissdao, assim como a emissao e a distribuicao
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publica das Debéntures nao infringem ou contrariam (a) qualquer contrato
ou documento no qual a Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus
bens e propriedades estejam vinculados, nem ira resultar em (1) vencimento
antecipado de qualquer obrigacao estabelecida em qualquer destes contratos
ou instrumentos; (2) criacdo de qualquer 6nus ou gravame sobre qualquer
ativo ou bem da Emissora; ou (3) rescisao de qualquer desses contratos ou
instrumentos; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Emissora ou
quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer
ordem, decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que afete a
Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades;

(e) tem todas as autorizagdes e licencas relevantes exigidas pelas autoridades

(f)

federais, distritais, estaduais e municipais para o regular exercicio de suas
atividades (inclusive ambientais), sendo todas elas validas, exceto por
aquelas (a) que estejam em processo de renovacao pela Emissora; ou (b)
cuja ndo obtencado ou ndo renovacao, pela Emissora ndo possam resultar em
um Efeito Adverso Relevante;

(1) estd cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e
determinacbes dos Orgdos governamentais, autarquias ou tribunais,
aplicaveis a condugdo de seus negdcios, exceto cujo descumprimento pela
Emissora ndo possa resultar em um Efeito Adverso Relevante, inclusive com
relacdo a Legislagdo Socioambiental, adotando as medidas e acles
preventivas ou reparatdrias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos
ambientais potencialmente causados pela Emissora, decorrentes ou ndo do
exercicio das atividades descritas em seu objeto social; e (2) esta obrigada,
ainda, a proceder com todas as diligéncias exigidas para realizagdo de suas
atividades, preservando o meio ambiente e atendendo as determinacbes dos
o0rgdos municipais, estaduais, distritais e federais que subsidiariamente
venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor;

(g) estd em dia com o pagamento de todas as obrigagdes de natureza tributaria

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de
quaisquer outras obrigacdes impostas por lei, exceto por aquelas (a)
questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, desde que
obtido o efeito suspensivo ou (b) que ndao possam causar um Efeito Adverso
Relevante;

(h) as demonstracdes financeiras e informagdes trimestrais da Emissora

representam corretamente as posicoes patrimonial e financeiras da Emissora
naquelas datas e para aqueles periodos e foram devidamente elaboradas em
conformidade com os principios contdbeis geralmente aceitos no Brasil, com
a Lei das Sociedades por Acdes e com as regras emitidas pela CVM, conforme
aplicaveis;
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(1)

(3)

exceto por aqueles mencionados nas secoes 4.4, 4.5 e 4.6 do Formulario de
Referéncia da Emissora, a Emissora nao tem conhecimento da existéncia de
qualquer acdo judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou
outro tipo de investigacdo governamental que possa gerar um Efeito Adverso
Relevante;

as demonstracdes financeiras consolidadas e auditadas da Emissora
referentes aos exercicios sociais findos em 31 de dezembro de 2024, 2023 e
2022, sao verdadeiras, completas, consistentes e corretas em todos os
aspectos na data em que foram preparadas e/ou republicadas, e refletem, de
forma clara e precisa, a posicao financeira e patrimonial, os resultados,
operacoes e fluxos de caixa da Emissora no periodo, e até a data de
assinatura da presente Escritura de Emissdo, (i) ndo houve qualquer impacto
adverso relevante na situagdo financeira e nos resultados operacionais em
questao, (ii) ndo houve qualquer operacdao material relevante envolvendo a
Emissora fora do curso normal de seus negodcios, e (iii) ndo houve qualquer
aumento substancial do endividamento da Emissora;

(k) as informacdes e declaracdes contidas nesta Escritura de Emissdao em relacao

(M

a Emissora e a Oferta, conforme o caso, sdo verdadeiras, consistentes,
corretas, precisas, atuais e suficientes, permitindo aos investidores uma
tomada de decisdo fundamentada em relagdo a Oferta;

ndao omitiu ou omitird fato, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa resultar em alteracdo substancial adversa de sua
situacdo econ6mico-financeira ou juridica em prejuizo dos investidores que
venham a adquirir Debéntures;

(m)esta adimplente com o cumprimento das obrigagdes constantes desta

Escritura de Emissdo e ndo estd, nesta data, incorrendo em nenhum dos
Eventos de Inadimplemento;

(n) ndo ha qualquer ligagdo entre a Emissora e o Agente Fiduciario que impeca

o Agente Fiduciario de exercer plenamente suas fungbes;

(o) cumpre, bem como faz com que suas Controladas, administradores, diretores

estatutarios e empregados (no exercicio de suas fungdes e atuando em
beneficio da Emissora) cumpram as normas aplicaveis que versam sobre atos
de corrupgao, lavagem de dinheiro e atos lesivos contra a administragao
publica, na forma das Leis Anticorrupcdo, na medida em que (i) mantém
politicas e procedimentos internos que asseguram integral cumprimento de
tais normas; (ii) da pleno conhecimento de tais normas a todos os seus
empregados, assim como a profissionais e representantes que venham a se
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relacionar com ou representar a Emissora; (iii) envida melhores esforgos para
conhecer e entender as disposi¢oes das leis anticorrupcdo dos paises em que
faz negdcios, bem como ndo adota quaisquer condutas que infrinjam as
normas anticorrupcao desses paises, sendo certo que executa as suas
atividades em conformidade integral com essas normas, conforme aplicavel;
(iv) abstém-se de praticar atos de corrupcgdo, lavagem de dinheiro e de agir
de forma lesiva a administracdo publica, nacional e estrangeira, no seu
interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo, diretamente ou por meio
de terceiros; (v) exceto por aqueles mencionados no item 4.6 do Formulario
de Referéncia, disponibilizado a CVM e ao mercado, seus executivos e
diretores, bem como, no melhor de seu conhecimento, seus funcionarios,
representantes e procuradores, ndo estdao sofrendo investigacdo criminal e
ndo estiveram sujeitos a quaisquer agoes legais civis ou criminais no pais ou
no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, corrupcdo ou
outro ato ilicito relacionado as Leis Anticorrupcdo; (vi) envida melhores
esforcos para que seus eventuais subcontratados se comprometam a
observar o aqui disposto; (vii) adota diligéncias apropriadas para contratagao
e, conforme o caso, supervisdao, de terceiros, tais como fornecedores,
prestadores de servigo, agentes intermediarios e associados, de forma a
verificar que estes ndo tenham praticado ou venham a praticar qualquer
conduta relacionada a violagdo das Leis Anticorrupgdo; e (viii) promove a
apuracao das suspeitas e denuncias de tais atos e aplica, de forma rigorosa,
os procedimentos disciplinares previstos nas suas normas internas e nas Leis
Anticorrupcao;

(p) exceto por aqueles mencionados no item 4.6 do Formulario de Referéncia da
Emissora disponibilizado a CVM e ao mercado, inexiste qualquer condenacdo
na esfera administrativa ou judicial, por razdes de corrupcao ou por qualquer
motivo referente ao descumprimento das Leis Anticorrupgdo, tampouco a
celebragdo de um acordo de leniéncia relacionado ao descumprimento da Leis
Anticorrupgao;

(q) diretamente ou por meio de terceiros agindo por conta e ordem da Emissora,
exceto pelo processo mencionado sob o titulo “Improbidade Administrativa”
no item 4.6 do Formulario de Referéncia da Emissora disponibilizado a CVM
e ao mercado, ndo (i) usou recursos para contribuicdes, doacdes ou despesas
de representacdo ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades
politicas; (ii) fez ou prometeu fazer qualquer pagamento ilegal, direto ou
indireto, a empregados ou funcionarios publicos, partidos politicos, politicos
ou candidatos politicos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros,
praticou quaisquer atos para obter ou manter qualquer negécio, transacao
ou vantagem comercial indevida; (iii) violou qualquer dispositivo de qualquer
lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra pratica de corrupcao ou
atos lesivos a administragdo publica, incluindo, mas néo se limitando, as Leis
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Anticorrupcao; (iv) ofereceu, deu ou se comprometeu a fazer qualquer
pagamento de propina, abatimento ilicito, remuneracdo ilicita, suborno,
trafico de influéncia, “caixinha”, doagdo, compensacdo, vantagens financeiras
ou ndo financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam pratica
ilegal ou de corrupcdo ou qualquer outro pagamento ilegal, tanto por conta
propria quanto por intermédio de outrem;

(r) exceto pelo processo mencionado sob o titulo “Improbidade Administrativa”
no item 4.6 do Formuldrio de Referéncia da Emissora disponibilizado a CVM
e ao mercado, inexiste violagdo ou indicio de violagdo de qualquer dispositivo
legal ou regulatoério, nacional ou estrangeiro, relativo a pratica de corrupgéo
ou de atos lesivos a administragcdao publica, incluindo, sem limitagdo, as Leis
Anticorrupgao, pela Emissora ou suas Controladas;

(s) cumpre a legislagdo relativa ao meio ambiente aplicavel as suas operagoes e
propriedades, além de salude e seguranga do trabalho, ndo se utilizando de
mao de obra infantil e/ou em condicdes andlogas as de escravo e nao
incentivando prostituicdo, bem como nao violando o direito dos silvicolas e o
direito sobre as areas de ocupacdo indigena, além de respeitar a protecdo
dos direitos humanos reconhecidos internacionalmente;

(t) nos ultimos 5 (cinco) anos, ndo foi condenada definitivamente na esfera
judicial ou administrativa por questdes trabalhistas envolvendo trabalho em
condicdo analoga a de escravo e/ou trabalho infantil;

(u) nos ultimos 5 (cinco) anos, nao foi condenada definitivamente por crime
contra o meio ambiente na esfera judicial ou administrativa, exceto por
condenacdes definitivas na esfera administrativa que ndo tenham causado
e/ou possam causar um Efeito Adverso Relevante;

(v) esta Escritura de Emissdo constitui uma obrigacdo legal, valida, eficaz e
vinculativa da Emissora, exequivel de acordo com os seus termos e
condicbes, com forga de titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo
784 Codigo de Processo Civil;

(w)tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacdo e
apuracdo da TR, divulgada pelo BACEN, e que a forma de calculo da
Atualizacdo Monetaria TR foi acordada por livre vontade da Emissora, em
observancia ao principio da boa-fé; e

(x) tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacdo e
apuracdao da Taxa DI, divulgada pela B3, e que a forma de cdlculo das
Remuneracgdes foi acordada por livre vontade da Emissora, em observancia
ao principio da boa-fé.



Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

13.

DAS NOTIFICACOES

13.1. Todos os documentos e as comunicagdes, que deverdao ser sempre feitos por
escrito, assim como os meios fisicos que contenham documentos ou
comunicagoes, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta
Escritura de Emissdao deverdao ser encaminhados para o0s seguintes
enderecos:

Para a Emissora:

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Avenida das Nagdes Unidas, n® 12.995, 2° a 5° andares, Bloco I, acesso pela Rua
Flérida, n© 1970, 5 andar, Cidade Mongoes

CEP 04.565-001, Sao Paulo - SP

At.: Tesouraria

Telefone: +55 (11) 4225-6555

E-mail: tesouraria.operacoes@casasbahia.com.br

Para o Agente Fiduciario:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A.

Avenida das Américas, 3.434, Bloco 7, Sala 201, Barra da Tijuca, Condominio
Mario Henrique Simonsen

CEP: 22640-102 - Rio de Janeiro, R]

A/C: Antonio Amaro e Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br

Para o Banco Liquidante e/ou Escriturador:

BANCO BRADESCO S.A.

Cidade de Deus s/n°, Prédio Amarelo, 2° andar, Vila Yara

CEP 06029-900, Osasco — SP

At: Sra. Debora Andrade Teixeira / Sr. Mauricio Bartalini Tempeste
Telefone: 11-3684-9492/5164/8707/5084 / 11-3684-9469

E-mail: 4010.debentures@bradesco.com.br / 4010.acoes@bradesco.com.br

Para a B3

B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao — Balcao B3

Praca Antonio Prado, n© 48, 6° andar, Centro

CEP 01010-901, Sao Paulo - SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos
Telefone: (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br
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13.2.

As comunicagdes referentes a esta Escritura de Emissao serao consideradas
entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento”
expedido pelo correio, sob protocolo. As comunicagoes feitas por e-mail serao
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento
seja confirmado através de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada
pelo remetente). A mudanca de qualquer dos enderegos acima devera ser
comunicada a outra parte pela parte que tiver seu endereco alterado.

14. DAS DISPOSIGCOES GERAIS

14.1.

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

N3o se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente
Escritura de Emissao. Dessa forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade
no exercicio de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer
uma das partes da presente Escritura de Emissao, prejudicara tais direitos,
faculdades ou remédios, ou sera interpretado como uma rendncia aos
mesmos ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituira novagéo
ou modificacdo de quaisquer outras obrigacdes assumidas nesta Escritura de
Emissdo ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou
atraso.

A presente Escritura de Emissdo é firmada em carater irrevogavel e
irretratavel, salvo na hipétese de ndo preenchimento dos requisitos
relacionados na Clausula 2 acima, obrigando as Partes por si e seus
sucessores.

Todos e quaisquer custos incorridos em razao do registro desta Escritura de
Emissdo e seus eventuais aditamentos, e dos atos societarios relacionados a
esta Emissdo, nos registros competentes, serdo de responsabilidade
exclusiva da Emissora.

Caso qualquer das disposicdes desta Escritura de Emissdo venha a ser
julgada ilegal, invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicoes
nao afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a
substituir a disposicdo afetada por outra que, na medida do possivel, produza
0 mesmo efeito.

A presente Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Cddigo de Processo
Civil, e as obrigagdes nelas encerradas estdo sujeitas a execugao especifica,
de acordo com os artigos 538 e seguintes, do Cédigo de Processo Civil.

Esta Escritura de Emissao é regida pelas Leis da Republica Federativa do
Brasil.
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14.7. Exceto se previsto de outra forma nesta Escritura de Emissdo, os prazos
estabelecidos na presente Escritura de Emissao serdo computados de acordo
com a regra prescrita no artigo 132 do Cédigo Civil, sendo excluido o dia do
comeco e incluido o do vencimento.

14.8. Caso a presente Escritura venha a ser celebrada de forma digital, as partes
reconhecem que as declaragdes de vontade das partes contratantes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relacdo aos signatarios
quando é utilizado o processo de certificacdo disponibilizado pela
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP-Brasil, conforme admitido
pelo artigo 10 e seu paragrafo primeiro da Medida Provisoria n® 2.200, de 24
de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de
contratagdo em meio eletronico, digital e informatico como valida e
plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os
fins de direito, bem como renunciam ao direito de impugnacao de que trata
o art. 225 do Cddigo Civil. Na forma acima prevista, a presente Escritura,
pode ser assinada digitalmente por meio eletronico conforme disposto nesta
Clausula 14.

14.9. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de
inicio da producdo de efeitos da presente Escritura de Emissdo sera a data
do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar
eletronicamente esta Escritura de Emissdao em data posterior, por qualquer
motivo, hipétese em que as Partes, desde logo, concordam com a retroacdo
dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada.

15. DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de Sao Paulo, com

exclusdo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser,
para dirimir as questdes porventura oriundas desta Escritura de Emissao.

X %k %k X
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	2.2.1 Nos termos do artigo 89 da Resolução CVM 160, e dos artigos 62, inciso I, e 289 da Lei das Sociedades por Ações, a ata da RCA da Emissora será devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”). Adicionalmente, nos...
	2.2.2 A ata da RCA da Emissora deverá ser protocolada perante a JUCESP dentro do prazo de 5 (cinco) Dias Úteis (conforme definido abaixo) contados de sua realização, sendo certo que a Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via eletrôn...
	2.2.3 Os atos societários relacionados à Emissão e/ou às Debêntures que eventualmente venham a ser praticados após a data da Escritura de Emissão também serão arquivados na JUCESP e divulgados na página na rede mundial de computadores da Emissora e no...
	2.2.4 A Emissora declara-se ciente que os registros e divulgações indicados nesta Cláusula 2.2 devem ser obtidos ou realizados, conforme o caso, previamente à Data de Integralização (conforme definido abaixo).

	2.3 Divulgação desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos
	2.3.1 Nos termos da Resolução CVM 160, conforme redação dada pela Resolução da CVM 226, esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser enviados pela Emissora à CVM pelo Sistema ENET para fins do cumprimento do previsto na Lei das S...
	2.3.2 Não obstante o disposto acima, a Emissora declara-se ciente que as divulgações da Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos em razão do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido) devem ser realizados previamente à Data de...

	2.4 Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.4.1 As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pública, no mercado primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição das Debêntures liquidada financeirament...
	2.4.2 Não obstante o disposto na Cláusula 2.4.1 acima, (i) nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures Conversíveis poderão ser livremente negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários, e (ii) as Debêntures n...
	2.4.3 A distribuição das Debêntures será realizada por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio do sistema de compensação e liquidação da B3, e, conforme o caso, deverá observar a razão de ...
	(i) Debêntures da 1ª Série. A integralização das Debêntures da 1ª Série pelos Investidores da 3ª Série da 10ª Emissão, será realizada, (i) prioritariamente, pelos Investidores da 3ª Série da 10ª Emissão, mediante dação em pagamento das Debêntures da 3...
	(ii) Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis. a integralização das Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis será realizada (i) no âmbito da Oferta Prioritária, pelos Acionistas, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal...
	(iii) Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis. Observada a Oferta Prioritária aos Acionistas, a integralização das Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis será realizada (i) no âmbito da Oferta Prioritária, pelos Acionist...
	(iv) Debêntures da 4ª Série. A integralização das Debêntures da 4ª Série será realizada, (i) prioritariamente, pelos Investidores da 3ª Série da 10ª Emissão, mediante dação em pagamento das Debêntures da 3ª Série da 10ª Emissão, desconsiderando-se eve...

	2.4.4 Nos termos da Resolução da CVM n  30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”), e para fins da Oferta, serão considerados:
	2.4.5 Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamen...
	2.4.6 Os Investidores Profissionais e os Investidores Qualificados, quando considerados em conjunto, serão denominados individual e indistintamente como “Investidores”.

	2.5 Registro dos Contratos de Garantia Real
	2.5.1 As Garantias Reais serão formalizadas por meio da assinatura e registro dos Contratos de Garantia Real (conforme abaixo definido), sem prejuízo das demais formalidades previstas nos referidos Contratos de Garantia Real, sendo os Contratos de Gar...
	2.5.2 A Emissora deverá entregar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via digitalizada eletrônica (em formato PDF) dos Contratos de Garantia Real e seus eventuais aditamentos, contendo a chancela digital do referido Cartório ou 1 (uma) via original desses doc...

	2.6 Documentos da Oferta
	2.6.1 Para fins da presente Escritura de Emissão e da Oferta, são considerados “Documentos da Oferta” os seguintes documentos: (i) esta Escritura de Emissão; (ii) o Aviso ao Mercado e respectivo prospecto preliminar da Oferta (e seus anexos ou documen...


	3 OBJETO SOCIAL DA EMISSORA
	3.1.1 De acordo com o artigo 2º do seu estatuto social, a Emissora tem como objeto social:
	(a) importação, exportação, comércio e indústria de utilidades eletrodomésticas e de produtos manufaturados, semimanufaturados, matérias primas, materiais secundários e material de construção, destinados a atender no campo de utilidades básicas e comp...

	4 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	4.1 Número da Emissão
	4.1.1 A presente Emissão representa a 11ª (décima primeira) emissão de debêntures da Emissora.

	4.2 Valor Total da Emissão
	4.2.1 O valor total da Emissão é de R$ 2.408.365.118,05 (dois bilhões, quatrocentos e oito milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, cento e dezoito reais e cinco centavos) na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”), sen...
	4.2.2 O Valor Total da Emissão foi ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão anteriormente à Data de Integralização, sem necessidade de nova deliberação societária de quaisquer das Partes ou aprovação por Assembleia Geral de Debent...

	4.3 Séries
	4.3.1 A Emissão é realizada em 4 (quatro) séries, contendo Debêntures não Conversíveis e Debêntures Conversíveis.

	4.4 Banco Liquidante e Escriturador
	4.4.1 A instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures é o Banco Bradesco S.A., instituição financeira privada, com estabelecimento na cidade de Osasco, estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, inscrita no...
	4.4.2 A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é o Banco Bradesco S.A., acima qualificado ("Escriturador", sendo que essa definição inclui qualquer outra instituição financeira que venha a suceder ao Escriturador das Debêntu...

	4.5 Destinação dos Recursos
	4.5.1 As Debêntures poderão, observada a Cláusula 2.4.3 acima, ser integralizadas mediante dação em pagamento dos Créditos da 10ª Emissão, sem captação de novos recursos em moeda corrente nacional (caixa). A finalidade da presente Emissão é a gestão d...
	4.5.2 No caso de integralização das Debêntures Conversíveis com recursos financeiros, a Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e assinada por representante legal, atestando a destinação dos recursos da presente Emissã...
	4.5.3 Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento às normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualqu...

	4.6 Direito de Preferência e Direito de Prioridade
	4.6.1 Não haverá direito de preferência para subscrição das Debêntures pelos Acionistas da Emissora, nos termos do artigo 172, inciso I, Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 6º, §3º, do Estatuto Social da Emissora.
	4.6.2 A fim de assegurar a participação dos Acionistas da Emissora na Oferta de Debêntures Conversíveis, será concedido Direito de Prioridade aos Acionistas, mediante a realização da Oferta Prioritária, a qual será destinada exclusivamente aos Acionis...

	4.7 Garantias Reais
	4.7.1 Em garantia e para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, incluindo Encargos Moratórios (conforme abaixo definido), presentes e futuros, no seu vencimento original ou antecipado, de...
	(i) em favor dos Debenturistas da 1ª Série, representados pelo Agente Fiduciário:
	(ii) em favor dos Debenturistas da 4ª Série, representados pelo Agente Fiduciário:
	4.7.2 A eficácia (i) da Alienação Fiduciária de Ações; e (ii) das Cessões Fiduciárias- Debêntures da 1ª Série (“Garantias Reais Existentes”), está sujeita, nos termos do artigo 125 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), à verific...
	4.7.3 Para todos os fins, fica expressamente estabelecido que as Debêntures Conversíveis são quirografárias, não contando com qualquer garantia real ou fidejussória no âmbito desta Emissão, e que as Garantias Reais ora constituídas não asseguram, dire...
	4.7.4 Os bens objetos das Garantias Reais - Debêntures da 1ª Série não poderão ser vendidos, cedidos ou objeto de qualquer tipo de transferência sem o consentimento prévio dos Debenturistas da 1ª Série representando, conforme o caso, 50% (cinquenta po...
	4.7.5 Os bens objetos da Garantia Real - Debêntures da 4ª Série não poderão ser cedidos ou objeto de qualquer tipo de transferência sem o consentimento prévio dos Debenturistas da 4ª Série representando, conforme o caso, 50% (cinquenta por cento) mais...
	4.7.6 As disposições relativas às Garantias Reais, incluindo, mas não se limitando à recomposição, à liberação, à venda ou qualquer tipo de disposição e à excussão das Garantias Reais estão descritas nos Contratos de Garantia Real, os quais serão cons...
	4.7.7 A Emissora compromete-se a, nos termos e prazos previstos nos Contratos de Garantia Real e às suas expensas, observar os procedimentos para constituição e formalização dos Contratos de Garantia Real, incluindo, mas não se limitando aos respectiv...
	4.7.8 As Garantias Reais poderão ser livremente excutidas pelo Agente Fiduciário nos termos dos Contratos de Garantia Real, quantas vezes e da forma que julgar necessário, desde que observados os termos desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Ga...
	4.7.9 As Garantias Reais somente serão liberadas pelo Agente Fiduciário após a integral e efetiva liquidação de todas as Obrigações Garantidas.
	4.7.10 No caso de excussão das Garantias Reais, qualquer montante que exceder o valor das Obrigações Garantidas será devolvido à Emissora em até 1 (um) Dia Útil contado do referido recebimento, desde que a Emissora tenha fornecido corretamente os dado...


	5 CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	5.1 Distribuição e Colocação
	5.1.1 Procedimento de Distribuição. No âmbito da Oferta, as Debêntures serão objeto de colocação aos Acionistas, no contexto da Oferta Prioritária, e aos Investidores Profissionais e Investidores Qualificados, observada a Prioridade de Alocação aos In...

	5.2 Oferta Prioritária aos Acionistas
	5.2.1 Nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 6º, §3º, do Estatuto Social da Emissora, não haverá direito de preferência para subscrição das Debêntures Conversíveis pelos Acionistas da Emissora. Contudo, a fim ...
	5.2.2 Não será permitida a negociação ou cessão, total ou parcial, dos direitos de prioridade dos Acionistas para quaisquer terceiros, inclusive entre os próprios Acionistas.
	5.2.3 O Fato Relevante e o Prospecto Preliminar contêm os demais termos e condições da Oferta Prioritária, observado o prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis para que os Acionistas possam exercer o Direito de Prioridade em tempo hábil, nos termos do art...

	5.3 Prioridade de Alocação
	5.3.1 Nos termos do artigo 49, inciso I, da Resolução CVM 160, (a) a totalidade das Debêntures Conversíveis remanescentes após a Oferta Prioritária será destinada à Prioridade de Alocação – Debêntures Conversíveis; e (b) a totalidade das Debêntures nã...
	5.3.2 A Prioridade de Alocação será destinada aos Investidores da 10ª Emissão respeitada a Razão de Permutabilidade, desconsiderando-se as Debêntures da 10ª Emissão da respectiva série mantidas em tesouraria.
	5.3.3 As Debêntures que não forem subscritas por Investidores da 10ª Emissão no âmbito da Prioridade de Alocação serão destinadas aos demais Investidores.

	5.4 Público-Alvo da Oferta
	5.4.1 O Público-Alvo da Oferta é composto exclusivamente por (a) Acionistas, no âmbito da Oferta Prioritária a ser conduzida para colocação das Debêntures Conversíveis da Oferta; (b) Investidores da 10ª Emissão, no âmbito da Prioridade de Alocação das...

	5.5 Plano de Distribuição
	5.5.1 O plano de distribuição será organizado pelos Coordenadores e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”).
	5.5.2 Caso a totalidade (i) dos Acionistas exerça seus respectivos Direitos de Prioridade no âmbito da Oferta Prioritária, e (ii) dos Investidores da 10ª Emissão participe da Prioridade de Alocação, não restarão Debêntures a serem alocadas junto aos d...
	5.5.3 Cada investidor fica informado que: (i) a CVM não realizou análise prévia dos Documentos da Oferta nem de seus termos e condições; e (ii) existem restrições para revenda das Debêntures não Conversíveis ao público investidor em geral, nos termos ...
	5.5.4 As Debêntures poderão ser distribuídas pelos Coordenadores, nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, a partir da data de divulgação do Anúncio de Início e da disponibilização do Prospecto Definitivo e da Lâmina Definitiva, a ser realizada n...
	5.5.5 Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento. Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, sem lotes mínimos ou máximos, conduzido pelos Coordenadores nos termos do Contrato de Distrib...
	5.5.6 O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, anteriormente à Data de Integralização, sem necessidade de nova deliberação societária de quaisquer das Partes ou aprovação por Assemb...
	5.5.7 Foi adotada a forma discricionária do Procedimento de Bookbuilding pelos Coordenadores, em contraposição ao modelo de rateio automático (leilão holandês) previsto no Código ANBIMA, sendo que poderiam ter sido consideradas potenciais relações de ...
	5.5.8 O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi divulgado, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, em até 1 (um) Dia Útil após a realização do Procedimento de Bookbuilding.
	5.5.9 Caso fosse verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Debêntures inicialmente ofertada, não seria permitida a colocação de Debêntures perante Pessoas Vinculadas (conforme abaixo definido), devendo as intenções de in...
	5.5.10 São consideradas “Pessoas Vinculadas” nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução CVM 160: os controladores, diretos ou indiretos, ou administradores do consórcio de distribuição e da Emissora, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus...
	5.5.11 Nos termos do artigo 56, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, a vedação de colocação às Pessoas Vinculadas disposta na Cláusula 5.5.9 acima, não se aplica: (i) às instituições financeiras contratadas como formadores de mercado, caso aplicável; (...
	5.5.12 Distribuição Parcial. Como no Procedimento de Bookbuilding, a demanda apurada junto aos investidores para subscrição e integralização das Debêntures foi inferior a 1.490.763.597 (um bilhão e quatrocentas e noventa milhões e setecentas e sessent...
	5.5.13 Tendo em vista a ocorrência da Distribuição Parcial, os Investidores da 10ª Emissão e/ou os Investidores Qualificados puderam, por meio do documento de aceitação da Oferta, como condição de eficácia de suas intenções de investimento e de aceita...
	5.5.14 Caso o Investidor da 10ª Emissão e/ou Investidor Qualificado tivesse optado pelo item (i) da Cláusula 5.5.13 acima, se tal condição não se implementasse e se o Investidor da 10ª Emissão e/ou Investidor Qualificado já tivesse efetuado o pagament...
	5.5.15 Caso o Investidor da 10ª Emissão e/ou Investidor Qualificado tivesse optado pelo item (ii.b) da Cláusula 5.5.13 acima, se tal condição não se implementasse e o Investidor da 10ª Emissão e/ou Investidor Qualificado já tivesse efetuado o pagament...
	5.5.16 Caso não fosse atingido o Montante Mínimo, a Oferta em relação à respectiva Série teria sido cancelada. Caso o Investidor da 10ª Emissão e/ou Investidor Qualificado tivesse efetuado o pagamento do Preço de Integralização das Debêntures da respe...
	5.5.17 Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, os Coordenadores realizarão esforços de venda das Debêntures a partir da data de divulgação do Aviso ao Mercado juntamente com, dentre outros, o Prospecto Preliminar e a Lâmina Preliminar, sendo cer...
	5.5.18 O Período de Distribuição será de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis, nos termos do artigo 59, parágrafo 4º da Resolução CVM 160, exceto se todas as Debêntures tiverem sido distribuídas e, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias contados da divulgaç...
	5.5.19 Não será constituído fundo de sustentação de liquidez e não será firmado contrato de estabilização de preços com relação às Debêntures.
	5.5.20 Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos Investidores interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta, observada a possibilidade de deságio, nos termos da Cláusula 6.9.6 abaixo, bem como não existirão reserva...
	5.5.21 A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote adicional de Debêntures, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160.
	5.5.22 A distribuição das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e com o Plano de Distribuição descrito no Contrato de Distribuição e no Prospecto.
	5.5.23 Encerramento da Oferta. Após o encerramento do prazo estipulado para a Oferta ou a distribuição da totalidade das Debêntures, o que ocorrer primeiro, será divulgado o resultado da Oferta por meio do Anúncio de Encerramento da Oferta, nos termos...
	5.5.24 Uma vez que houve alteração do Valor Total da Emissão, em razão da Distribuição Parcial, a Escritura de Emissão foi aditada a fim de atualizar o novo Valor Total da Emissão previamente à data prevista para divulgação do Anúncio de Encerramento,...

	5.6 Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Modificação ou Revogação da Oferta
	5.6.1 Nos termos do artigo 67 da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do requerimento de registro da Oferta, ou que o fundamentem, é cabív...
	5.6.2 Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos va...
	5.6.3 Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolução CVM 160: (i) a modificação deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; e (ii) as entidades participantes do c...
	5.6.4 Nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra ...
	5.6.5 Se o Investidor revogar sua aceitação e se o Investidor eventualmente já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, os valores ou Créditos da 10ª Emissão eventualmente entregues em contrapartida às Debêntures serão integralmente rest...
	5.6.6 Nos termos do artigo 72 da Resolução CVM 160, a aceitação da Oferta somente poderá ser revogada pelos Investidores se tal hipótese estiver expressamente prevista nos documentos da operação, na forma e condições aqui definidas, ressalvadas as hip...
	5.6.7 Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a SRE pode suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta, caso: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro; (ii) esteja sendo intermediada ...
	5.6.8 O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a SRE deverá ordenar a ret...
	5.6.9 A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspensão ou o cancelamento, bem como dar conhecimento de tais eventos aos Investidores que já...
	5.6.10 Têm direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições dos Documentos da Oferta: (i) todos os investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de ...
	5.6.11 Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o Investidor revogue sua aceitação e, em ambos os casos, se o Investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, os valores ou Créditos da 10ª Emissão eventualmente entreg...


	6 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES
	6.1 Data de Emissão
	6.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 22 de dezembro de 2025 (“Data de Emissão”).

	6.2 Data de Início da Rentabilidade
	6.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a Primeira Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”).

	6.3 Forma e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	6.3.1 As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalm...

	6.4 Conversibilidade
	6.4.1 As Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 4ª Série não são conversíveis em ações de emissão da Emissora.
	6.4.2 As Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis e as Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis são conversíveis em ações ordinárias de emissão da Emissora (ticker ‘BHIA3’) (“Ações”), nos termos do artigo 57 da Lei das Socie...
	6.4.3 Conversão Obrigatória. As Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis que tenham sido devidamente integralizadas e estejam em circulação no mercado serão automática e mandatoriamente convertidas em Ações: (i) na Data de Vencimento das ...
	6.4.3.1. Em cada Período de Conversão Obrigatória, a Conversão Obrigatória das Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis estará sujeita ao percentual máximo de Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis a serem convertidas previ...
	6.4.3.2. As Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis serão convertidas em Ações na proporção de 1 (uma) Ação para cada 1 (uma) Debênture da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis.
	6.4.3.3. Os Debenturistas da 2ª Série que desejarem converter Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis em Ações, nos termos previstos acima, deverão exercer esse direito durante o Período de Conversão Obrigatória mediante (a) solicitação ...
	(i) com relação às Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio dos procedimentos da B3, mediante a indicação da quantidade de Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis de su...
	(ii) com relação às Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio dos procedimentos do Escriturador, mediante a indicação da quantidade de Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Con...
	6.4.3.4. A B3 informará ao Escriturador das Ações sobre cada Conversão Obrigatória e (i) realizará o controle e a confirmação da Solicitação de Conversão Obrigatória e da verificação da quantidade de Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíve...
	6.4.3.5. Para todos os efeitos legais, a data de Conversão Obrigatória das Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis será a data final de cada Período de Conversão Obrigatória ("Data de Conversão Obrigatória"), desde que a mesma tenha sido...
	6.4.3.6. A Emissora, depois de realizar o cálculo de Conversão Obrigatória, depositará no Escriturador das Ações, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados do respectivo Aumento de Capital – Conversão Obrigatória (conforme definido abaixo), nos ter...
	6.4.3.7. Eventual fração de Ações decorrente da Conversão Facultativa será desconsiderada, mantendo-se o número inteiro de Ações arredondado para baixo.
	6.4.3.8. A Conversão Obrigatória de qualquer Debênture da 2ª Série – Mandatoriamente Conversível em Ações da Emissora implicará, automaticamente, o cancelamento da respectiva Debênture da 2ª Série – Mandatoriamente Conversível, bem como a perda dos di...
	6.4.3.9. As Ações da Emissora resultantes da Conversão Obrigatória terão as mesmas características e condições e gozarão dos mesmos direitos e vantagens das demais ações, nos termos do estatuto social da Emissora, bem como a quaisquer direitos deliber...
	6.4.3.10. Os aumentos de capital decorrentes da Conversão Obrigatória, observada a forma estabelecida no artigo 166, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações e no estatuto social da Emissora, ocorrerão no limite do capital autorizado previsto no es...
	6.4.3.11. Para os Debenturistas da 2ª Série que tenham apresentado Solicitação de Conversão Obrigatória, caso haja evento de Pagamento da Participação nos Lucros (a) agendado para ocorrer até a Data de Conversão Obrigatória; ou (b) agendado para ocorr...
	6.4.3.12. Nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, o critério escolhido para a fixação do preço de emissão das Ações a serem emitidas em decorrência da Conversão Obrigatória foi calculado com base na cotação...
	6.4.3.13. A quantidade de ações de emissão da Emissora em que cada Debênture da 2ª Série – Mandatoriamente Conversível poderá ser convertida, nos termos previstos acima, será automaticamente ajustada por qualquer bonificação, desdobramento ou grupamen...

	6.4.4 Conversão Facultativa. O período de conversão das Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis, à opção de cada um dos Debenturistas da 3ª Série, se inicia na Data de Integralização e se encerra em 13 de fevereiro de 2026 ("Período de ...
	6.4.4.1. A Conversão Facultativa poderá se referir a parte ou à totalidade das Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis de titularidade do respectivo Debenturista da 3ª Série.
	6.4.4.2. As Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis serão convertidas em Ações na proporção de 1 (uma) Ação para cada 1 (uma) Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis.
	6.4.4.3. Os Debenturistas da 3ª Série que desejarem converter as Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis em Ações, nos termos previstos acima, deverão exercer esse direito durante o Período de Conversão Facultativa mediante (a) solicita...
	(i) com relação às Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio dos procedimentos da B3, mediante a indicação da quantidade de Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis de ...
	(ii) com relação às Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio dos procedimentos do Escriturador, mediante a indicação da quantidade de Debêntures da 3ª Série – Facultativamente C...
	6.4.4.4. A B3 informará ao Escriturador das Ações sobre cada Conversão Facultativa e (i) realizará o controle e a confirmação da Solicitação de Conversão Facultativa e da verificação da quantidade de Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversív...
	6.4.4.5. Para todos os efeitos legais, a data de Conversão Facultativa das Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis será a data de recebimento da respectiva Solicitação de Conversão Facultativa ("Data de Conversão Facultativa"), desde qu...
	6.4.4.6. A Emissora, depois de realizar o cálculo de Conversão Facultativa, depositará no Escriturador das Ações, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados do respectivo Aumento de Capital – Conversão Facultativa (conforme definido abaixo), nos ter...
	6.4.4.7. Eventual fração de Ações decorrente da Conversão Facultativa será desconsiderada, mantendo-se o número inteiro de Ações arredondado para baixo.
	6.4.4.8. A Conversão Facultativa de qualquer Debênture da 3ª Série – Facultativamente Conversível em Ações da Emissora implicará, automaticamente, o cancelamento da respectiva Debênture da 3ª Série – Facultativamente Conversível, bem como a perda dos ...
	6.4.4.9. As Ações da Emissora resultantes da Conversão Facultativa terão as mesmas características e condições e gozarão dos mesmos direitos e vantagens das demais ações, nos termos do estatuto social da Emissora, bem como a quaisquer direitos deliber...
	6.4.4.10. Os Debenturistas da 3ª Série que optarem por converter as Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis em Ações não poderão vender as Ações recebidas em decorrência da Conversão Facultativa, até a sua liberação nos prazos previstos...
	6.4.4.11. Desse modo, como condição para a participação na Prioridade de Alocação aos Investidores da 3ª Série da 10ª Emissão, cada Investidor da 3ª Série da 10ª Emissão ao realizar o respectivo Pedido de Prioridade de Alocação autorizou o Escriturado...
	6.4.4.12. Os aumentos de capital decorrentes da Conversão Facultativa, observada a forma estabelecida no artigo 166, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações e no estatuto social da Emissora, ocorrerão no limite do capital autorizado previsto no es...
	6.4.4.13. Nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, o critério escolhido para a fixação do preço de emissão das Ações a serem emitidas em decorrência da Conversão Facultativa foi calculado considerando o preç...
	6.4.4.14. A quantidade de Ações em que cada Debênture da 3ª Série – Facultativamente Conversível poderá ser convertida, nos termos previstos acima será automaticamente ajustada por qualquer bonificação, desdobramento ou grupamento de ações da Emissora.


	6.5 Espécie
	6.5.1 As Debêntures não Conversíveis serão da espécie com garantia real, nos termos desta Escritura de Emissão e do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações.
	6.5.2 As Debêntures Conversíveis serão da espécie quirografária, nos termos desta Escritura de Emissão e do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações.

	6.6 Prazo de Vigência e Datas de Vencimento
	6.6.1 Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures da 1ª Série terão prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 22 de dezembro de 2029 (“Data de Vencimento das Debêntures da...
	6.6.2 Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis terão prazo de vigência de 30 (trinta) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 22 de junho de 2028 (“Data de Venciment...
	6.6.3 Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis terão prazo de vigência de 420 (quatrocentos e vinte) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 22 de dezembro de 2060 ...
	6.6.4 Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures da 4ª Série terão prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2026 (“Data de Vencimento das Debêntures da 4ª...

	6.7. Valor Nominal Unitário das Debêntures
	6.7.1. O valor nominal unitário das Debêntures não Conversíveis será de R$1,00 (um real), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário das Debêntures não Conversíveis”).
	6.7.2. O valor nominal unitário das Debêntures Conversíveis será de R$ 3,71 (três reais e setenta e um centavos), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário das Debêntures Conversíveis”; e em conjunto com Valor Nominal Unitário das Debêntures não Con...

	6.8. Quantidade de Debêntures Emitidas
	6.8.1. Foram emitidas 917.930.009 (novecentas e dezessete milhões, novecentas e trinta mil e nove) Debêntures, sendo (i) 222.135.453 (duzentos e vinte e dois milhões, cento e trinta e cinco mil, quatrocentas e cinquenta e três) Debêntures da 1ª Série;...
	6.8.2. A quantidade de Debêntures alocada em cada uma das Séries foi definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observada a ocorrência de Distribuição Parcial, desde que observados os Montantes Mínimos, nos termos da Cláusula 5.5.12 ac...
	6.8.3. O número de séries e a quantidade de Debêntures alocada em cada uma das séries foram ratificados por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, anteriormente à Data de Integralização, sem necessidade de nova deliberação societária de quais...

	6.9. Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	6.9.1. As Debêntures Conversíveis serão subscritas e integralizadas, à vista, no ato de subscrição, em uma única data pelo Preço de Integralização correspondente, mediante (i) dação em pagamento de Créditos 10ª Emissão, observada a Razão de Permutabil...
	6.9.2. As Debêntures não Conversíveis serão subscritas e integralizadas em uma única data pelo Preço de Integralização correspondente, à vista, mediante: (i) dação em pagamento de Debêntures da 3ª Série da 10ª Emissão, observada a Razão de Permutabili...
	6.9.3. Não obstante o disposto acima, dado que a quantidade de Debêntures a ser subscrita deve perfazer um número inteiro, caso os Créditos da 10ª Emissão detidos por um determinado Investidor da 10ª Emissão perfaçam um número fracionário de Debênture...
	6.9.4. O valor de integralização das Debêntures será seu Valor Nominal Unitário, na 1ª (primeira) data de integralização das Debêntures de uma determinada Série (“Primeira Data de Integralização”). Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em ...
	6.9.5. Para fins desta Escritura de Emissão, define-se “Data de Integralização” a(s) data(s) em que ocorrer(em) qualquer efetiva subscrição e integralização das Debêntures.
	6.9.6. As Debêntures poderão ser integralizadas com ágio ou deságio, a exclusivo critério dos Coordenadores, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que o ágio ou deságio será aplicado de forma igualitária à tot...

	6.10. Atualização Monetária
	6.10.1. As Debêntures não Conversíveis e as Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis não terão seu respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente.

	6.11. Atualização Monetária pela TR
	6.10.2. O respectivo Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis será atualizado monetariamente pela taxa de referência instituída pela Lei nº 8.177, de 01...
	6.10.3. Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da 3ª Série previstas nessa Escritura de Emissão, a TR não estiver disponível, será utilizado, em sua substituição, a última TR divulgada oficialmente até a data...
	6.10.4. Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da TR por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação e/ou no caso de impossibilidade de aplicação da TR às Debêntures da 3ª Série – Facultati...
	6.10.5. Caso a TR volte a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Série prevista abaixo, exceto se ocorrer a impossibilidade de aplicação da TR por proibição legal e/ou judicial, referida Assembleia Geral não será ...
	6.10.6. Caso (i) não haja acordo sobre o novo parâmetro de atualização monetária entre a Emissora e os Debenturistas da 3ª Série representando, no mínimo, 70% (setenta por cento) das Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis em Circulação...

	6.11. Remuneração
	6.11.1. Remuneração da 1ª Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, incidirão, durante o Período de Capitalização, juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada ...
	6.11.2. Remuneração da 2ª Série. A remuneração das Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis será exclusivamente aquela estabelecida na Cláusula 6.11.2.1 abaixo, não fazendo jus a juros ou a qualquer outra remuneração, fixa ou variável.
	6.11.2.1. Participação nos Lucros. Nos termos do artigo 56 da Lei das Sociedades por Ações, a partir da Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da 2ª Série, as Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis farão jus à remuneração equiva...
	6.11.2.1.1. A Participação nos Lucros será calculada com base no lucro líquido apurado no exercício social correspondente, de acordo com as disposições legais e regulamentares aplicáveis, deduzidos eventuais prejuízos acumulados e reservas obrigatória...
	6.11.2.1.2. A Emissora está autorizada a proceder à dedução e retenção de eventuais tributos devidos pelo Debenturista da 2ª Série incidentes sobre o pagamento da Participação nos Lucros ("Tributos Retidos").
	6.11.2.1.3. O pagamento da Participação nos Lucros estará condicionado à efetiva apuração e deliberação de distribuição de lucros pela Emissora, em conformidade com os termos de seu estatuto social e das deliberações societárias aplicáveis.
	6.11.2.2. Pagamento da Participação nos Lucros. A Participação nos Lucros será paga nas mesmas datas em que forem pagos os dividendos ou juros sobre o capital próprio aos Acionistas (“Pagamento da Participação nos Lucros”), observado o disposto na Clá...
	6.11.2.2.1. Por ocasião do Pagamento da Participação nos Lucros, (i) a Emissora deverá comunicar o Escriturador, com cópia ao Agente Fiduciário com, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis de antecedência da data do Pagamento da Participação nos Lucros, sobre ...
	6.11.2.2.2. Os Pagamentos da Participação nos Lucros relativos às Debêntures da 2ª Série (i) que estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais da B3; e (ii) que não estejam custodiadas elet...
	6.11.3. Remuneração da 3ª Série. As Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis não farão jus ao recebimento de juros remuneratórios.
	6.11.4. Remuneração da 4ª Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 4ª Série, conforme o caso, incidirão, durante o Período de Capitalização, juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada ...
	6.11.5. Cálculo da Remuneração: A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures não Conversíveis ou o saldo do Valor Nominal Unitário ...
	6.11.6. A Remuneração da 1ª Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula:
	6.11.7. A Remuneração da 4ª Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula:
	6.11.8. Indisponibilidade da Taxa DI Over. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por período inferior a 30 (trinta) dias, utilizar-se-á, para todos os fins desta Escritura de Emissão, a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneraç...
	6.11.9. Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, esta não será mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da respectiva data de referência, volta...
	6.11.10. O período de capitalização da Remuneração (“Período de Capitalização”) é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série (inclusive) e termina na primeira Da...

	6.12. Pagamento da Remuneração
	6.12.1. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures, a Remuneração das Debêntures da 1ª Série será paga pela Emissora aos Debenturistas da 1ª Série conforme datas de pagamento listadas abaixo (cada data, uma “Data de Pagamento da ...
	6.12.2. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures, a Remuneração das Debêntures da 4ª Série será paga pela Emissora aos Debenturistas da 4ª Série na Data de Vencimento das Debêntures da 4ª Série (“Data de Pagamento da Remuneraçã...

	6.13. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures
	6.13.1. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série será amortizado em 8 (oito) parcelas, conforme as datas de amortização listadas ...
	6.13.2. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série – Mandatoriamente Conversíveis não será amortizado, em razão da Conversão Obrigatória.
	6.13.3. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversíveis será amortizado em uma parcela única, na Data de Vencimento da 3ª Série, ou seja, em 22 de dezembro...
	6.13.4. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 4ª Série será amortizado em uma parcela única, na Data de Vencimento da 4ª Série, ou seja, em 15 de janeiro de 2026.

	6.14. Local de Pagamento
	6.14.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos operacionais adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (...

	6.15. Prorrogação dos Prazos
	6.15.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes a qualquer obrigação por quaisquer das partes da Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, se o respectivo vencimento não coincidir com ...

	6.16. Encargos Moratórios
	6.16.1. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos, independentemente de aviso...

	6.17. Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	6.17.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 6.16acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comuni...

	6.18. Repactuação Programada
	6.18.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.

	6.19. Publicidade
	6.19.1. Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões relativos exclusivamente à Emissão e/ou às Debêntures que, de qualquer forma, vierem a envolver, d...

	6.20. Imunidade ou Isenção Tributária dos Debenturistas
	6.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de qu...
	6.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula acima, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de atend...

	6.21. Direito ao Recebimento dos Pagamentos
	6.21.1. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data do pagamento.

	6.22. Classificação de Risco
	6.22.1. Não será contratada agência de classificação de risco para emissão de relatório de classificação de risco da Emissão e das Debêntures.

	6.23. Desmembramento
	6.23.1. Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, saldo do Valor Nominal Unitário ou Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, da Remuneração e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas.


	7. DO RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, DA AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, DA OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E DA AQUISIÇÃO FACULTATIVA
	7.1. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da 1ª Série e/ou das Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversívei...
	7.2. Amortização Extraordinária Facultativa. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Debêntures da 1ª Série ou das Debêntures da 3ª Série – Facultativamente Conversív...
	7.2.1. A Amortização Extraordinária Facultativa, caso realizada, deverá respeitar, obrigatoriamente, a ordem de prioridade entre as Séries, só podendo ocorrer a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 3ª Série após realizada a Amortiz...
	7.2.2. O valor remanescente da Remuneração continuará a ser capitalizado e deverá ser pago na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente subsequente, se houver.

	7.3. Disposições Comuns ao Resgate Antecipado Facultativo Total e à Amortização Extraordinária Facultativa. Observado o disposto nesta Cláusula, o Resgate Antecipado Facultativo Total e a Amortização Extraordinária Facultativa somente poderá ocorrer m...
	7.3.1. A Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre a realização do Resgate Antecipado Facultativo Total ou da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures com, no mínimo, 3 (três) D...
	7.3.2. Os pagamentos relativos ao Resgate Antecipado Facultativo Total ou à Amortização Extraordinária Facultativa, com relação às Debêntures (i) que estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operac...
	7.3.3. As Debêntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos deverão ser obrigatoriamente canceladas pela Emissora.
	7.4. Oferta de Resgate Antecipado Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado direcionado à totalidade das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos igua...
	7.4.1. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 6.19 acima (“Comunicação de Oferta de Resgate...
	7.4.2. Após a publicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, no prazo e forma dispostos na Comunicação de Oferta de ...
	7.4.3. A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado Total à aceitação deste por um percentual mínimo de Debêntures, a ser por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado Total, sendo certo que, caso este percentua...
	7.4.4. O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário, saldo do Valor Nominal Unitário, Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, das Debêntures a serem resgatada...
	7.4.5. As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.
	7.4.6. O resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado Total para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação adotados pela B3. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicament...
	7.4.7. A B3, a ANBIMA, o Escriturador e o Banco Liquidante deverão ser notificados pela Emissora sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua realização.
	7.5. Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, desde que observe as eventuais ...

	8. DO VENCIMENTO ANTECIPADO
	8.1. O Agente Fiduciário deverá considerar todas as obrigações decorrentes das Debêntures e desta Escritura de Emissão antecipadamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, à Emissora ou consulta aos Debenturi...
	8.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 8.1 acima, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo, o Agente Fiduciário poderá declarar o vencimento antecipado das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 8.2.1 abaixo, e exigir o imediat...
	8.2.1. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático previstos na Cláusula 8.2acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tiver ciência de sua ocorrência, A...
	8.2.2. Na hipótese de não aprovação da não declaração do vencimento antecipado, conforme Cláusula 8.2.1 acima, ou de não instalação da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 8.2.1 acima em primeira e segunda convocação e/ou de não ap...

	8.3. Observado o disposto nas Cláusulas 8.1 e 8.2 e subcláusulas acima, ocorrendo o vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora ficará obrigada a realizar o pagamento referente à totalidade das Debêntures, ressalvado o disposto na Cláusula 6.4.3(...
	8.3.1. A ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento deverá ser prontamente comunicada, ao Agente Fiduciário, pela Emissora, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados de sua ciência pela Emissora. O descumprimento pela Emissora do dever de comu...
	8.3.2. Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula acima seja realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no mínimo, 3 ...

	8.4. Para fins desta Escritura de Emissão:

	9. DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	9.1. Sem prejuízo das demais obrigações aqui dispostas, bem como o disposto na regulamentação aplicável, a Emissora está obrigada a:

	10. DO AGENTE FIDUCIÁRIO
	10.1. A Emissora nomeia e constitui Agente Fiduciário da Emissão, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, por meio deste ato, aceita a nomeação para, nos termos da...
	10.2. Declaração
	10.2.1. O Agente Fiduciário declara, neste ato, sob as penas da lei:

	10.3. Remuneração do Agente Fiduciário
	10.3.1. Será devida pela Emissora ao Agente Fiduciário, sendo a primeira devida no 5º (quinto) Dia Útil após a data da assinatura desta Escritura de Emissão e os seguintes no mesmo dia dos anos subsequentes, uma remuneração equivalente a parcelas anua...
	10.3.2. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividade inerentes a sua função em relação à Oferta.
	10.3.3. No caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação das condições das Debêntures após a Data de Emissão ou da participação em reuniões ou conferências telefônicas, antes ou depois da Data de Emissão, bem como atendimento...
	10.3.4. No caso de celebração de aditamentos à presente Escritura de Emissão, bem como nas horas externas ao escritório do Agente Fiduciário, será cobrado, adicionalmente, o valor de R$800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a ta...
	10.3.5. Os impostos incidentes sobre a remuneração do Agente Fiduciário, quais sejam: (a) ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seg...
	10.3.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso estarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débit...
	10.3.7. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhada...
	10.3.8. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	10.3.9. Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, desde que aprovadas pelo Agente Fiduciário, e/ou alterações nas características da Oferta, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos.

	10.4. Substituição
	10.4.1. Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção ou, liquidação extrajudicial do Agente Fiduciário, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados do evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas ...
	10.4.2. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma já prevista nesta Escritura de Emissão, salvo se outra for negociada com a Emissora, sendo por esta aceita por escrito, prévia e expressamente.
	10.4.3. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário e não seja negociada, nos termos da Cláusula 10.4.2acima, uma nova remuneração com a Emissora, o substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus t...
	10.4.4. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de Assemb...
	10.4.5. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a distribuição das Debêntures no mercado, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convoca...
	10.4.6. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados do registro do aditamento desta Escritura de Emissão na JUCESP, e estará sujeita aos requisitos previstos na R...
	10.4.7. Juntamente com a comunicação a respeito da substituição, deverão ser encaminhadas à CVM: (i) declaração assinada por diretor estatutário do novo agente fiduciário sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o exercí...
	10.4.8. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento a presente Escritura de Emissão, que deverá ser arquivado na JUCESP.
	10.4.9. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data da presente Escritura de Emissão ou, no caso de agente fiduciário substituto, no dia da celebração do correspondente aditamento à Escritura de Emissão, devendo permanece...
	10.4.10. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos da CVM.

	10.5. Deveres
	10.5.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial na Resolução CVM 17, ou na presente Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	10.5.2. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações com eles somente serão válidos quando assim previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos ...
	10.5.3. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, bem como ao previsto na presente Escritura de Emissão, ficando o Agente Fiduciário, portanto, isento, sob qualquer...
	10.5.4. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do art...
	10.5.5. O Agente Fiduciário se balizará pelas informações que lhe forem disponibilizadas pela Emissora para acompanhar o atendimento do Índice Financeiro.

	10.6. Despesas
	10.6.1. O ressarcimento a que se refere a Cláusula 10.3.7 será efetuado em até 10 (dez) Dias Úteis contados da entrega à Emissora de cópia dos documentos comprobatórios das despesas efetivamente incorridas e necessárias à proteção dos direitos dos Deb...
	10.6.2. Todas as despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e interesses dos Debenturistas correrão por conta da Emissora, sendo certo que o Agente Fiduciário prestará contas à Emissora das referidas despesas para o fim de ser imediatamente por e...
	10.6.3. As despesas a que se refere a Cláusula 10.3.7 compreenderão, inclusive, aquelas incorridas com:
	10.6.4. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na forma ora estabelecida será acrescido à dívida da Emissora e gozará das mesmas gara...
	10.6.5. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser previamente aprovadas, sempre que possível, e adiantadas ...
	10.6.6. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.


	11. DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	11.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“As...
	11.2. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou pela CVM.
	11.3. A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, observada a Cláusula 6.19, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais consta...
	11.4. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	11.5. A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo mínimo previsto na Lei das Sociedades por Ações, contados da primeira publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral de De...
	11.6. A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva ...
	11.7. Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não.
	11.8. Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Cláusula 11, serão consideradas (i) “Debêntures em Circulação”, todas as Debêntures em circulação no mercado, excluídas as Debêntures que a Emissora possui...
	11.9. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado pelo Agente Fiduciário, hipótese em que será obrigatória.
	11.10. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	11.11. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pelos Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM.
	11.12. Exceto se estabelecido de forma diversa nesta Escritura de Emissão, as deliberações serão tomadas em primeira convocação por Debenturistas que detenham, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, ou em qualq...
	11.13. As seguintes deliberações relativas às características das Debêntures dependerão da aprovação por Debenturistas que detenham, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação, seja em primeira convocação da Assembleia Geral de Debenturist...
	11.14. As deliberações relativas às características específicas e exclusivas de determinada Série dependerão da aprovação por Debenturistas da referida Série, em Assembleia Geral de Debenturistas da referida Série realizada individualmente, que detenh...
	11.14.1. Qualquer deliberação para transformar as Debêntures Conversíveis em debêntures não conversíveis sempre dependerá da aprovação por Debenturistas que detenham 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação da 2ª Série e/ou das Debêntures em ...
	11.14.2. Qualquer deliberação para tornar compulsória a conversão das Debêntures da 3ª Série sempre dependerá da aprovação por Debenturistas que detenham 95,00% (noventa e cinco por cento) das Debêntures em Circulação da 3ª Série.
	11.15. As deliberações relativas anuência prévia ou perdão temporário (waiver) de quaisquer Eventos de Inadimplemento deverão observar o mesmo quórum previsto na Cláusula 8.2.1 desta Escritura de Emissão.
	11.16. As deliberações tomadas pelos Debenturistas titulares de Debêntures em Circulação em Assembleias Gerais de Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, váli...
	11.17. Independentemente das formalidades previstas na Lei e nesta Escritura de Emissão, serão consideradas regulares as deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntur...
	11.18. Em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, as matérias já deliberadas até a suspensão da Assembleia Geral de Debenturistas instalada não poderão ser votadas novamente quando da retomada dos trabalhos. As deliberações...
	11.19. As matérias não votadas até a suspensão dos trabalhos não serão consideradas deliberadas e não produzirão efeitos até a data da sua efetiva deliberação.
	11.20. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre aditamentos decorrentes: (i) da correção de erros de digitação ou aritmético, (ii) das alterações a quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos t...

	12. DAS DECLARAÇÕES DA EMISSORA
	12.1. A Emissora neste ato declara e garante que:

	13. DAS NOTIFICAÇÕES
	13.1. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser en...
	13.2. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio, sob protocolo. As comunicações feitas por e-mail serão consideradas recebidas...

	14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes da pre...
	14.2. A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as Partes por si e seus sucessores.
	14.3. Todos e quaisquer custos incorridos em razão do registro desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, e dos atos societários relacionados a esta Emissão, nos registros competentes, serão de responsabilidade exclusiva da Emissora.
	14.4. Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição...
	14.5. A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas à execução específica, de acordo c...
	14.6. Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	14.7. Exceto se previsto de outra forma nesta Escritura de Emissão, os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do...
	14.8. Caso a presente Escritura venha a ser celebrada de forma digital, as partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o proc...
	14.9. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção de efeitos da presente Escritura de Emissão será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritu...

	15. DO FORO
	15.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
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